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1- ATA DA 170t SESSÃO, EM 28 DE SETEMBRO DE 19'79 

I. I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.l.l - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 44/79 (n• 4.702-C/78, na Casa de o ri· 
gem). que autoriza a transferência do. domínio de bens encampados, ante~ 
riormente vinculados à concessão da extinta Companhia Hidro Elêtrica de 
Boa E.werança - COHEBE. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 53/79 (n• 5.794-B/78, na Casa de ori­
gem). que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, a doar o imóvel qUe menciona. 

-Projeto de Resolução n94Jj78, que altera a composição de classes. 
da Categoria Funcional de Assistente Legislativo do Grupo~Atividades de 
Apoio Legislativo de que trata a Resolução n9 18, de 1973 e dá outras 
providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 16/79 (n• 15/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto dos Estatutos do Grupo de Países Latino· 
Americanos e do Caribe Exportadores de Açúcar- GEPLACEA. (Re­
dação final.) 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de lei da Câmara nt 05, de, 
1976 (n• 448/75, na Casa de origem), que institui o Plano Nacional de Mo­
radia- PLAMO, para as populações com renda familiar até 5 (cinco) sa­
lários mínimos regionais e determina outras providências. (Redação do 
vencido para o turno suplementar.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 27/78 (n• 141/78, na Câmara 
dos Deputados). que aprova as contas do Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, relativas ao e~ercício de 1977. (Redação final.) 

- Projeto de Lei do Senado n• 33/78, que revoga o§ 3• do artigo 67 
da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, que regulou a organização, o fun­
cionamento e a extinção dos partidos politicos. 

- Projeto de Lei do Senado n• 267/78, que altera e acrescenta dispo· 
sitivos na Consolidação das Leis dó Trabalho, para o fim de atribuir ao 
Tribunal Superior do Trabalho a competência de expedir instruções regu­
lando as eleições sindicais. 

- Projeto de Lei do Senado n• 336/78, que acrescenta § 4• ao artigo 
71 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n• 286/78, que altera dispositivo da Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre-
vidência Social. ' 

- Projeto de Lei do Senado n• 267 f76, que estabelece critérios para a 
aprovação de projetos florestais e dá outras providências. 

- Projetos de Lei do Senado n' 218/76, que determina a aplicação de 
20% do Fundo de Participação dos Municípios em programas de edu-

cação pré-escolar e de primeiro grau e n' 1/77, que inclui no conceito de 
ensino de (9 grau, para fins do disposto no artigo 59 da Lei n9 5.692, de li 
de agosto de 1971. o miniatrado a crianças de idade inferior a sete anos. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• li f79 (n' IO.B/79, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Acordo sobre a Criação de uma Comissão 
Mista de Coordenação entre o Governo da República Federativa do Bra· 
sil e o Governo Militar Federal da República Federal da Nigéria, assinado 
em Brasília, a lO de janeiro de 1979. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 10/79 (n• 9-B/79, na Câmara 
dos Deputados),_que aprova o texto do Acordo de Amizade, Cooperação 
e Comércio entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no Militar Federal da República da Nigéria, assinado em Brasília, a 10 de 
janeiro de 1979. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 23/79 (n• 1.849-B/79, na Casa de o ri· 
gem). que estabelece normas sobre a dol.!umentação exigida aos candida­
tos em concursos públicos. 

- Projeto de Lei do Senado n• 158/79, que dá nova redação ao§ 2• 
do art. 6' da Lei n' 605, deSde janeiro de 1949. determinando o reconhe­
cimento do atestado médico do sindK:ato, desde que exista. convênio- com a 
instituição previdenciária. 

- Projeto de Lei do Senado n• 355/78, que acrescenta dispositivo à 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n• 168/79, que introduz alteração no ar­
tigo 42 da lei das Contravenções Penais, para o fim de aumentar a mu\ta 
pecuniária ali prevista. 

- Projeto de Lei do Senado n• 161/79, que introduz alteração na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado nt 173/79, que dispõe sobre a concessão 
de aposentadoria especial para os empregados em serviços de limpeza. 

- Projeto de Lei do Senado n• 177 j79, que modifica a redação do ar­
tigo 225 ·da Consolidação das Leis do Trabalho, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 217/79, que acrescenta item V ao ar­
tigo 48 do Código Penal~ para considerar circunstância atenuante da pena, 
o fato de ter sido o agente menor abandonado. 

-Projeto de Lei do Senado n• 268/79, que dá nova redação ao inciso 
VIII do artigo 6• do Código de Processo Penal. 

- Projeto de Lei do Senado n• 272/79, que dispõe sobre a concessão 
de aposentadoria especial para os garçons. 

-Projeto de Lei do Senado n• 138/78, que altera a redação do§ I• 
do art. 6• da Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o se­
guro de acidentes do trabalho a cargo do INPS. 

1.2.1 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 286/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que assegura aposentadoria com salário integral à mu­
lher segurada do IN PS. 
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- Projeto de Lei do Senado n• 287/79, de autoria do Sr. Senador 
Aloysio Chaves, que altera o artigo 20 do Decreto-lei n~' 3.688, de 3 de ou­
tubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais). 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Convênio celebrado entre os 
Estados do Piauí e do Maranhão, visando à recuperação do Vale do Par­
naíba. 

SENADOR ITAMAR FRÁNCO- Comentários sobre reportagens 
publicada pelo Jornal dos Sport.<, intitulada "O lado triste do futebol". 
Jus1iticaçào de projeto de lei que encaminha à Mesa, fixando critérios 
para a participação acionária de entidades da administração pública no 
capital social de empresas de direito privado, e dá outras providências. 

SENADOR JARBAS PdSSARINHO- Editorial do jornal O Esta• 
do de S. Paulo, a respeito do recente manifesto elaborado pela Conferência 
Nacional dos Bispos Brasileiros, intitulado "Subsídios para uma política 
social". 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Necrológio do empresário 
Aluízio Cunha Lima. · 

SENADOR ADALBERTO SENA - 75• aniversário da cidade de 
Cruzeiro do Sui-AC. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 288/79, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que "fixa critérios para a participação acionária de entidades 
da administração pública no capital social de empresas de direito privado, 
c dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 289(79, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que dispõe sobre o instituto de retrocessào, e dá outras 
prov1dências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

·-Requerimento n9 351/79-, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
pronJnciado pelo Ministro das Relações Exteriores, Embaixador R!imiro 
Sar..tiva Guerreiro, no debate geral da XXXIV Sessão da Assembléia 
Geral da ONU, no dia 24 de setembro de 1979, em New York. Aprovado. 

-- Requerimento n9 354f79, de auloria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n9 
87/76, de sua autoria, que dispõe sobre estabelecimentos que lidam com 
sangue humano e seus derivados, e dá outras providências. Aprondo. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 272/78, de autoria 
do Sr. Senador Otto Lehmann, que dá nova redação à alínea a do art. J2 
da Lei n• 4.591, de 16 de dezembro de 19ó4. Aprovada. À Câmara dos 
Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 133(79, de autoria 
do Sr. Senador Amaral Furlan, que altera dispositivos da Lei nv 5.681, de 
21 de julho de 1971. modificados pelas Leis n•s 5.697, de 27 de agosto de 
1971, 5.781, de 5 de junho de 1972 e 6.444, de 3 de outubro de 1977 (Lei 
Orgánita dos Partidos), e dá outras providências. Aprovada. Ã C8mara 
dos Deputados. 

--Projeto de Lei do Senado n~' 1/78, de autoria do Sr. Senador Otto 
Lehmann, que revoga dispositivo da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 
1977, e dá outras providências. Aprovado, em segundo turno. À Câmara 
dos Deputados. 

. -Projeto. de Lei do Senado n9 24f79, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que altera a Lei n9 4.655, de 2 de junho de 1965, que dispõe a 
legitimidade adotiva. Aprovado, em segundo turno. À Câmara dos Depu­
tados. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VICENTE VUOLO- Análise do sistema ferroviáno 
bras1leiro. Integração ferroviária da capital mato-grossense com o restante 
do País, especialmente com o Estado de São Paulo, através de ponte rvdo­
ferroviária sobre o rio Paraná. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Sucesso alcançado pelo Vitória 
Futebol Club, da capital do Estado do Espírito Santo, no Campeonato 
Hexagonal da Coréia. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- 70• aniversário da criação 
da Escola Técnica Federal de Sergipe. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÕXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATOS DO PRESIDENTE 
- Nos 35 a 38, de 1979. 

.3- ATA DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 170• SESSÃO EM 28 DE SETEMBRO DE 1979 

t• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIOtNCIA DO SR. 1\ILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SE/I' A DORES: 

Ada\berto Sena- Jos~ Guiomard- Eunice Michi1es- Raimundo Pa­
rente - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - José 
Sarney - Bernardino Viana - José Lins - Humberto Lucena • Milton 
Cabral - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante -Lourival Baptista - Passos 
Porto -Roberto Saturnino- Itamar Franco- Benedito Ferreira- Bene­
dito Canelas- Vicente Vuolo- Affonso Camargo- Jaison Barreto- Le­
noir Vargas - Pedro Simon. 

O SR. PI{ESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o compare· 
cimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

O Sr. )9-Secretário procederá à· leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•s 577 e 578, de 1979 

Sobre o Projeto de L.ei da Câmara n.0 44, de 1979 
(n.0 4.702-C, de 1978, na Casa de origem), que "autoriza a 
transferência do domínio de bens encampados, anterior­
mente vinculados à concessão da extinta CGmpanhia Hidro 
Elétrica de Boa Esperança - COHEBE". 

PARECER N.0 577, DE 197J 
Da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Senador Alberto Silva 
O presente Projeto de Lei autoriza a ELETROBRAS a t.:-ans­

ferir. a título gratuito e para pessoas jurídicas de direit8 público 

• 
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interno - ou para orgaos <:ta actmlnistraçao ctueta, inclusive Esta­
dos e Municípios - o domínio ó.'e bens encampados pelo Decreto 
n.0 71.311, de 3 de novembro de 1972, anteriormente vinculados à 
eoncessão da extinta Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança 
.-- COHEBE. Para que se realiz-e·a transferência, os bens referidos 
devem ser considerados desnecessários aos serviços públicos de 
energia elétrica. 

A Proposição é oriunda do Poder Executivo, e foi submetida à 
ó.'eliberação do Congresso Nacional,_ nos termos do art. 51, da Cons­
tituição, acompanhada de exposição de motivos, em que o Ministro 
d.as Minas e Energia informa o seguinte: 

1 - os bens e instalações da concessão de que era titular a 
:(:ompanhia Hidro Elétrica de Boa Esperança - COHEBE, n., Es­
tado do Piauí, foram encampados com recursos da Reserva Globa 
de Reversão, previstos na Lei n.0 5. 655, de 20 de maio de 1971; 

2 - dos 819 milhões de cruzeiros do investimento total conta­
bilizaa".o, cerca de 409 milhões tinham· finalidade energética e m 
restantes 412 milhões deveriam ser levados eril conta como inves­
timento de interesse geral; 

3 - em decorrência da encampação, foi assinado convênio 
entre a ELETROBRAS, a COHEBE e a Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco - CHESF, com interveniência do Departamento 
Nacional de Aguas e Energia - DNAEE. Este órgão especificou e 
avaliou os bens, instalações e obras em andamento vinculadoS à 
concessão dos serviços públicos explorados pela COHEBE, para 
efeitos de inclusão no Imobil!zado da CHESF; 

4 ~ os bens considerados investimento ri'e interesse geral 
perm.aneceram integradog.- à Conta Reserva Global de Reversão, 
como patrimônio da União em regime especial de utilização no 
serviço público, sob a administração da ELETROBMS; 

5- de acordo com o art. 3.0 , do Decreto-lei n.0 1.383, de 1974, 
a ELETROBRAS p:Jde alienar ou transferir a suas subsidiárias ou 
bens utilizáveis em serviços de energia elétrica integrado à Conta 
Global de Reversão; enquanto isso, os bens não utilizáveis em 
serviçO de energia elétrica somente serão alienados em licitação 
pública; 

6 - ocorre, entretanto, que os bens ci'a COHEBE, considerados 
de interesse geral na encampação - terrenos de núcleos habita­
cionais, sistema de abastecimento de água, rede de esgoto sani­
tário e aeroporto, tudo no Município de Guadalupe, Estado do 
Piauí - não são alienáveis em licitação pública, por sua própria 
natureza e destinação; 

7 - por isso mesmo, a ELETROBRAS - com o apoio do 
DNAEE - pretende transfelir, gratuitamente, os aludidos bens 
remanescentes a pessoas de direito público interno ou órgão da 
a<i'ministração indireta, inclusive dos Estados e Municípios. 

O Projeto foi aprovado pelas Comissões e pelJ Plenário da 
outra Casa do C<lngresso. 

Efetivamente, a Proposição e marcada por alto sentido prag­
mático. A ELETROBRAS não poderá administrar, nem isso lhe 
assenta à competência específica, núcleos habitacionais, sistema 
de abastecimento de água, rede de esgotos nem aeroporto. A trans­
ferência de domínio preconizada é, assim, necessária. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 5 de setembro de 1979. --" Arnon de Mello, 
Presidente - Alberto Silva, Relator - loâ4> Calmon - Mfonso 
Camargo. 

PAREOER N.0 578, DE 1979 

Da C!Jmissão de Finanças 

Relator: Senador Tancredo Neves 
De lnlclatlva do Senhor Presidente da República, vem ao 

exame da Comissão de Finança.; Projeto de Lei d"- Câmara que 
"autoriza a transferência do domínio de bens encampados, ante­
riormente vinculados à concessão á'a extinta Companhia Hidro 
Elétrica de Boa Esperança - COHEBE". 

A matéria é submetida à· consideração do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 51 da Constituição, estando acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Minas e 
Energia, que, após referir-se à Exposição de Motlvps que acompa­
nhou o Decreto n.0 71.311, de 3 de novembro de 1972, encampa<i'or 
dos bens e instalações da concessão, destaca; 

"Essa Exposição já explicava que, dos 819 milhões de 
cruzeiros do investimento total contabilizado, cerca de 
409 milhões, ou seja, 50% (cinqüenta por cento), possuíam 
especificamente finalidade energética, enquanto qu-e os 
412 milhões restantes seriam levados em conta como in­
vestimento de interesse geral. 

A Exposição apresentava também minuta do convênio 
que seria assinado entre a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS, Companhia Hidro Elétrica de Boa 
Esperança - COHEBE, e Companhia Hici!I'Q Elétrica do 

São Francisco - CHESF, com interveniência do Departa­
mento Nacional de Aguos e ]j:nergia El!trica - DNAEE, ao 
qual caberia especificar q'!ais os be,!lS, instala~ões e, obras 
em anda-mento vinculados a concessao dos serviços publicas 
de energia elétrica explorados pela COHEBE, assim como 
os respectivos valores, para efeito de inclusão no Imoblll­
zado da CHESF. 

Esse convênio foi assinado em 10 de novembro de 1972 
e. após lavrada a escritura de encampação, foram os bens 
acima referidos incorporados ao patrimônio da CHESF. 

Resta.,.am, entãQ, os bens considerados como investi­
mento de interesse geral, encampados e pagos com os re­
cursos da Reserva Global de Reversão, e que, por esse 
motivo. consoante o disposto no art. 2.0 do Decreto-lei 
n.0 I. 383, de 26 de dezembro de 1974, perma~eceram inte­
grados à Conta de Reserva Global de Reversão, como 
patrimônio da União em regime especial de utilização no, 
serviço público, sob a administração da ELETROBRAS. 

Ocorre que o art. 3.0 do Decreto-lei n.0 1. 383, ele 26 d<t; e . 
dezembro de 1974, pennite a alienação ou transferêncla de-'i­
administração a empresas subsidiárias e associadas dai,: 
ELETROBRAS, no que se refere aos bens utilizáveis em ' 
serviços de energia elétrica e que se encontrem na süuação:. !. 
prevista no art. ~.0 acima referido. · 

Quanto aos bens não utilizáveis em serviços de energia ' 
elétrica é admitida apenas a alienação em licitação pú- :. 
blica, consoante o mesmo diploma legal mencionado. 

Todavia, os bens considerados de interesse geral na . 
encampação ó:a COHEBE não são passíveis de alienação e111 ' 
licitação pública, pela sua própria natureza e destinação, · 
sendo, entre outros; constantes da escritura, terrenos dos.-· 
núcleos habitacionais do Município de Guadalupe, no Es-_i. 
tado do Piauí; sistema de abastecimento de água e redlt'i 
de esgotos sanitários no mesmo Município; Aeroporto dil. :; 
Guadalupe, homologado pelo Depautamento de Aeronáutica; 
Civil 00 Ministério da Aeronáutica. -- ~. 

Assim serui\1, a ELETROBRAS sugeriu que lhe fossef­
concedida autorização para transferir os bens remanes-;. 
centes, a titulo gratuito, a pessoas jurídicas de direito pú-: 
bj!co interno ou órgãos da administração Indireta, lnclu•: 
sive dos Estados e Municípios, para boa utilização dot'· 
meslllPS bens, hoje integrados à Conta de Reserva Global' 
de Reversão e administrados pela ELETROBRAS, a quem: 
cabe o registro, conservação e operação do acervo, oon~ [: 
soante o disposto no art. 2.0 do Decreto-lei n. 0 1.383, d<ti 
26 de dezembro de 1974." -i . 

·;-

Na Câmara dos Deputados, a proposição mereceu aprovação d!Jg 
Plenário, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiç .. , 
de Finanças e de Minas e Energia. 

Já no Senado Federal, opinou favoravelmente ao projeto &: 
Comissão d'e Minas e Energia. · 

Trata-se de providência legal necessária a que a ELETROBRAS, 
assuma, tão-somente, a parte que possui especifica finalidadl:: 
energética e transfira pà.ra pessoas jurídicas de direito públl<» 
Interno ou para órgãos da administração indireta, inclusive de 
Estados e Municípios, o domínio dos bens encampados e consl; 
del'Qdos desnecessários aos serviços públicos de energia elétrica. 

Vale aestacar que o Departamento Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica - DNAEE, opinou favoravelmente, sugerindo projeto de . 
!e!, em face das prescrições do Decreto-lei n.0 1.383, de 26 de 
dezembro de 1974 e do preceituado no art. 55 da Constituição, 
onde a medida não se enquadra por via de decreto-lei. 

No âmbito da competência regimental da Comissão <1e Flnnn• 
ç,.,, nada temos a opor ao projeto. 

A vista do· exposto, conclulmos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 44, de 1979. 

Sala das Comissões, 27 de aetembro de 1979. - Amaral Peix<>W, 
Presidente eventual .,.- Tancredo Neves, Relator - Mendes Canale 
- Mfomo Cantar(O - lor(e Kalume - Raimundo Parente -
Vicente Voolo - Arnon de Meno - Milton Cabral. 

PARECERES N•S 579 E 580, DE 1979 

Sobre o ~to de Lei da Câmara n,0 53, de 19?9 (PL() 
n.0 5.794-B, de 1978, na orlrem), que "autoriza <> InStituto 
Nacional de Coloniza'!ão e Reforma Agrária - INCRA a 
doarr o imóvel que mencionai". 

PARECER N.O 5?9, DE 1979 

Da Coml.sáo de Agricultura 

Relator: Senador Pedro Pedrossian 
O presente Projeto de Lei autoriza o Instituto Nacional de Co­

lonização e Reforma Agrária, - INCRA a fazer doação da Fazen-
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da Mambengo, de sua propriedade, à União Federal. O imóvel tem 
área de cento e sessenta hectares, cinqüenta e do'i.s ares e oitenta 
e nove centia:res, e está localizado no Município de São João del 
Rei, Estado de Minas Gerais. 

A matéria, oriunda do Poder Executivo, foi submetida à deli­
beração do Congresso Nacional. nos termos do art. 51 da Constitm­
ção. Acompanha-a exposição de motivos em que o Ministro da 
Agricultum mostra a necessidade dl~ autorização legislativa, para 
que se possa concretizar a doação. 

Informa, ::linda a expo.sição ministerial que o imóvel a sP.r 
doado ficará "Sob a jurisdição do Ministério do Exército. a fim de 
ser utilizado como Campo de Instrução do 11.0 Batalhão de Infan­
taria". E conclui que "a edição de lei autorlzativa apresenta-se 
como absolutamente indispensável. em razão do entendimento fir­
mado no Parecer n.0 525-H da douta Consultoria Geral da Re­
pública". 

A Proposição, aprovada pelas Comissões e pelo Plenário da 
Câmara dos Deputados, se j ustlfica por si mesma. O imóvel do 
INCRA terá destinação diferente, atendendo a necessidade.s de se­
gurança nacional. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
SaJa das Comissões, 29 de agosto de 1979. - Evelásio Vieira, 

Presidente - Pedro Pedrossian, Relator - Alfonso Ca.ntal'go -
Passos Porto - José Richa - José Lins - Jutahy MagaJh~. 

PARECER N.0 580, DE 1979 
Da Comissão de :Finanças 

Relator: Senador: Amaral Peixoto 
O Poder E:x:ecutiv.o, através Mensagem, submete à deliberação 

do Congresso Nacional nos termos da Constituição Federal, o pre­
sente Projeto de Lei que autoriza a doação de Imóvel do ~nstit1_1_to 
Nacional de colonização e Reforma Agrária - INCRA a Umao 
Federal. 

Consoante Exposicão de Motixos do Exm.0 Senhor Ministro 
de Estado da Agricultura, constante dos Autos. o imóvel " ... de­
verá ficar sob a jurlsdlcão do Ministério do Exército, a fim de 
ser utlllzado como cam!J<) de Instrução do 11.0 Batalhão de Infan­
taria". 

O presente Projeto de Lei, se aprovado, não terá outras con­
seqüências senão autorizar destinação diferente daquela que hoje 
se dá ao imóvel, o qual, em verdade, já pertence ao Poder Público. 

Cabe-nos examinar a matéria apresentada apenas sob o ponto 
de vista financeiro afeto à Comissão de Finanças e, neste aspecto, 
nada há que impeça a aprovação do Projeto, 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei n.o 53, de 1979. 

É o relatório. 
Sala das comissões, 27 de setembro de 1979. - Tancredo Neves, 

Vice-Presidente no exercício - Amaral Peixoto, Relator - Affon­
so Camargo - Jorge Kalum.e - A.mon de Mello - Raimundo Pa ... 
rente - Vicente Vuolo - 'Mendes canale - Milton Cabral. 

PARECER No 581, DE 1979 
Da Comissão de Finanças 

Sobre o Projeto de Resolução n.o 43, de 19'78, que "al· 
tera a composição de classes da Categoria Funeional de 
Assístente Legislativo do Grupo-Atividades de Apoio Le­
gislativo de que trata a ResOlução n.o 18, de 1973, e dá 
outras providências''. 

Relator: Senad<>r Mendes Cllnale. 
o projeto sob exame, de iniciativa do Uru;tre senador João 

Caimon, "altera a composição de classes da Categoria Funcional 
de Assistente Legislativa do Grupo-Atividades de Apolo Legisla­
tivo, de que trata a Resolução n.o 18, de 1973, e dá outras provi­
dências". 

A COmissão de constituição e Justiça, examinando a maté­
ria sob os aspectos de juridicidade e constitucionalidade, opinou 
pela sua tramitação, na forma de uma emenda ao art. 2.0 

A Comissão Diretora da casa, contudo, manifestou-se con· 
trariamente ao projeto e à emenda, no que tange aos ângulos de 
oportunidade e conveniência para a administração, 

Desse parecer do órgão Diretor do Senado, vale destacar o se­
guinte trecho -que, além de explicitar convenientemente o assun· 
to, aborda a repercussão financeira relativa à espécie: 

"Ora, o presente projeto de resolução pretende criar a Classe 
''D"; na Categoria em questão, fixando os vencimentos dos cargos 
que ali serão posicionados nas Referências 42, a 48, passando a 
Classe Especial para as Referências de 49 a ál, tudo na !orma 

de um Anexo ao projeto que se diz relacionado com o seu art. 1 .. 0 . 

o qual, contudo, nenhuffia referência faz a esse apêndice. 
Embora se trate de fixação de vencimento - matéria, a nosso 

ver. defesa à lei interna corporis ~ respeitamos o douto parece·r 
da COmissão de COnstituição e Jru;tlça, que deu pela tramitação 
do projeto. De qualquer forma, se aprovado o projeto teríamos a 
esdrúxula situação de Categorias com Referências • retributivas 
fixadas em lei ordinária - Lei n.o 6. 323, de 1976 - e o de uma 
Categoria com Referências, até a Classe "C", estabelecidas em 
lei e, com as Classes "D" e Especial, definidas em Resolução, 
Além dessa estranha solução, a alteração que o projeto propugna 
para a Classe Especial, estabelecendo as Referências 42 a 51, im­
porta, evidentemente, em conflito com a Lei n.O 6. 323, de 1976 -
que fixou, para a referida Classe, as Referências 42 a 43 - pro­
duzindo-se uma absurda derrogação incompatível com a hierar­
quia das leis. 

Ainda que inaceitáveis as preGeidentes íU'güições jurídicas 
restaria a contraindicar a proposição a sua repercussão finan­
ceira, pois a nova estrutura teria que ser completada, mediante 
rediStribuição de c:aros existentes em iReferências retributivas 
mais baixas da Categoria, alcançando até 8 (oito) escalas acima 
da atualmente mais elevada. 

De outra parte - e quanto ao mérito da proposição - tam­
bém não convencem a.s razões aduzidas em seu favor, baseadas 
na diferença de nivel entre a Categoria de Assistente Legislativo 
e a de Técnico Legislativo, uma vez que aquela Categoria não 
monopoliza o aces.so privativo à esta última, estando, isto sim, 
em regime de i!ompetlção com outras Categorias, seja pela Pro­
gresEo Funcional, seja pela Ascensão Funcional. A vingar o ponto 
de v1sta esposado no projeto, teríamos, pela mesma razão, de criar 
c!a.sses em outras Categoria.s, a fim de que mantivessem equidis~ 
tância compatível com a Categoria de Técnico Legislativo". 

Pelo exposto, apresenta-se evidente o aumento de despesa 
que a. proposição acarretará, caso seja aprovada. De fato, a su­
gerida rediStribuição determinará o reesealon~mento da lotação 
da Categoria, determinando, em conseqüência, a elevação de nu­
mero.ws servidores para classes superiores às em que se encon­
tram, ocasionando uma majoração retributiva sem respaldo em 
qualquer procesllQ d'e aferição de mérito. 

Assim sendo, concordamos com o judicioso parecer da Comis~ 
são Diretora, relatado pelo eminente Senador Gabriel Hermes, 
opinando pela rejeição do projeto e da emenda que lhe foi ofe­
recida. 

Sala das COmissões, 27 de setembro de 1979. - Tancredo Ne­
ves, Presidente, no exercício - Mendes Canale, Relator - Maur<> 
Benevides- Affonso Camargo- Jorge Kalume- Vicente Vuolo 
- Arn.on de Mello - Raimundo Parente - Amaral Peixoto -
Milton Cabral. 

PARECER No 582, DE 1979 
Da Comlssio de Redação 

Redaçã<> finaJ do Projeto de Decreto Legislativo n. o 16, 
de 1979 (n.O 15179, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Direeu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação· final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 16, de 1979 (n.O 15/7~, na Câmara dos Deputados) 
que aprova o texto dos Estatutos do Grupo de países Latino-Ame­
ricanos e do Caribe Exportadores de Açúcar - GEPLACEA. 

Sala das COmissões, 27 de setembro de 1979. - Adalberto 
Sena, Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N.O 582, DE 1979 

Red'ação final do Projeto da Decreto Legislativo n.O 16, 
de 1979 (n.0 15179, na Câmara dos Deputados). 

FaÇo saber que o Congresso Na.elonal aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1979 

Aprova o texto dos Estatutos do Grupo de Países 
Latino-Americanos e do Caribe Exportadores de Açúcaa­
- GEPLACEA. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 !!i aprovado o texto dos Estatutos do Grupo de Palses 
Latino-Americanos e do Carlbe Exportadores de Açúcar, concluido 
em Calí, COlômbia, a 12 de marÇo de 1976. 

Art. 2.o :Este Decreto Legislativo entra em vigor na. data de 
sua publicação. 
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~---------------------------------------------------------------------------------~ 
PARECER N' 583, DE 1979 

Da Comissio de Redação 

Redação do vencido para. o turno suplementat- do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 5, 
de 1976 (n.• 448175, na Vasa cre orlr:eml. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno su­
plementar do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.• 5, de 11976 (n.• 448, de 1975, na Casa de origem), que Insti­
tui o Plano Nacional de Moradia - PLAMO, para as populações 
com renda !am!liar até 5 Ccinco) salários mínimos regionais e 
determina outras providências. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979. - Adaiberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N.O 583, DE 1979 

Redação do vencido para. o turno suplementar do 
Snbstitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 5, 
de 1976 (n.O 448175, na Casa de orirem>. 

Substitua-se o presente projeto pelo seguinte: 

Institui o l'tano Nael011a1 de Mora.dlas - PLAMO, des­
tinado a atender às ne<lessidades de moradia das pessoas 
de renda mensal regular até 5 (cineo) salários minlmos, 
e dá outra.s provldêneias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Banco Nacional da Habitação autorizado a 
. Instituir o Plano Nacional de Moradias - PLAMO, mediante a 
. . jldoção do regime transitório de aluguel, como forma de atender 
.dls necessidades das famílias com renda equivalente a até 5 Cc!n­
~·-co> vezes o maior salário de referência no ~aís, sem condições 
. 11ara a aqul.slção Imediata de uma habitação completa. 
&i Art. 2.0 O PLAMO será executado, em todo o território na­
p,;ional, com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, dentro 
. ~as normas previstas na presente Lei. 

Art. 3.0 Serão executores do PLAMO os Agentes Financeiros 
. do Banco Nacional da Habitação - BNH, ou outras entidades a 
.critério do BNH. 

Art. 4.0 Mediante inscrição prévia dos interessados, os exe­
cutores do PLAMO atenderão aos candidatos que comprovarem 

:,: renda Individuai mensal de até 5 (cinco) salários de referência 
·regionais, assinando com os mesmos contratos de locação da uni­
dade habitacional. 

Art. 5.0 O contrato referido no artigo anterior incluirá pra­
zo de locação não superior a 36 <trinta e seis) meSes, assegurado 
ao locatário ocupante a opção de compra do imóvel ao final do 
contrato de locação e nas condições nele estabelecidas. 

§ 1.0 O valor do aluguel não poderá ser superior ao da amor-
.. tização mensal que Incidiria sobre o imóvel se este fosse flnan­

.· ciad.o, para aquisição pelo Sistema Financeiro de Habitação, nem 
superior a 20% (vinte por cento) do maior salário de referência 
vigente no Pais, sendo que, nesta última hipótese, os juros serão 

· çalculados à taxa de até 6% (seis por cento) ao ano pelo Sistema 
Francês (Tabela Price). 

§ 2.0 o valor do imóvel objeto de aquisição pelo inquilino 
ocupante, bem como o montante pago como aluguel, serão corrigi­

, dos· monetariamente por plano de reajuste que atenda à índole 
. ·social da transação, sendo que as quantias pagas como aluguel 

serão deduzidas do preço final de venda. 

PARECER N• 584, DE 1979 
Da Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, 
de 1978 (n.0 141/78, na Câmara dos Deputados), 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 27, de 1978 (n.0 141/78, na Câmara dos Deputados), 
que aprova as contas do Excelentíssimo Senhor Pi'esidente _da Re­

. pública, relativas ao exercício de 1977. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979. - Dirceu Cardoso, 
·Presidente - Mendes Canale, Relator - Adalberto Scna. 

ANEXO AO PARECER N.0 584. DE 1979 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 27~ 

de 1978 (n.0 141178, na Câmara dOs Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 

art. 44, inciso VIII da Constituição, e eu, ............... Presidente 
_; do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECREI'O LEGliSLATIVO N.0 , DE 1979 
Aprova as contas do Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, relativas ao exercício de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas prestadas pelo Excelentissi­

mo Senhor Presidente da República, relativas ao exercício finan­
ceiro de 1977, de acordo com os arts. 44, inciso VIU, e 81, inciso XX, 
da Constituição Federal, com ressalvas aos valores lançados à con­
ta "Despesas Impugnadas", pendentes de ulterior verificação pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 2.o Os diversos responsáveis da Administração Direta e 
Indireta que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os 
balanços anuais referentes ao exercício de 1977, no prazo estabele­
cido pelo Decreto n.o 80.421, de 28 de setembro de 1977, ficam su­
jeitos às penalidades previstas no art. 53 do Decreto-lei n.O 199, 
de 25 de fevereiro de 1967 e Resoluções daquele Tribunal. 

Art. 3.0 O Tribunal de Contas da União tomará as providên­
cias cabivel.s para a apllcação das sanções a que se referé o artigo 
anterior. 

Art. 4.0 Este Decreto Legl.siativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. .. ' 

PARECER N• 585, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 33, de 1978, :que "revoga o § a. o dlo art. 67 : r 
da Lei n.0 5.68Z, de 21 de julho de 1971, que regulou a or- · 
ganização, o funcionamento e a extinção dos partidos po­
líticos" . 

Relator: Senador Aloysio Chaves 
De autoria do nobre SenadOr Orestes Qué.rcia, o Projeto sob 

exame quer a revogação do § 3.0 do art. 67 da Lei n.o 5.682/71, vi­
gente nos seguintes termos: 

"§ 3.0 Desligado de um Partido e filiado a outro, o elei­
tor só poderá candidatar-se a cargo eletivo após o decurso 
do prazo de dois (2) anos da data da nova filiação." 

A proposição encontrava-se arquivada, voltando à tramitação 
por força do Requerimento n.0 259/79, aprovado pelo Plenário. 

O debate desse problema não é novo no Congresso, onde têm 
surgido, nos últimos anos, muitas iniciativas que visam a~ revo­
gar ou modificar o citado § 3.0 do art. 67 da Lei n.0 5.682/71. 

O próprio Senador Orestes Quércia foi o autor do J?LS n.0 204, .. 
de 1975, o qual, entre outras medidas, propunha igualmente a re­
vogação do mencionado parágrafo. 

Ocorre que, em data recente, esta Comissão deu guarida ao 
PLS n::J 209, de 1S79, de autoria do Senador Franco Montara e re­
latado pelo Senador Murilo Badaró, que estabelece no seu art. 1.0: 

"Fica revogado o § 3.0 do art. 67 da Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos (l.ei n.0 5.68?.. de 21 de julho de 1971) ." 

Deu-se, pois, solução definitiva ao problema, no âmbito desta 
Comis~ão. 

Isto posto, fica prejudicado o projeto sob nosso exame, razão 
pela qual deve ser rejeitado. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Hugo Itamos, 
Presidente em exerciclo - Aloysio Chaves, Relator - Lázaro Bar­
boza - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Bernardino Viana 
:;;- Murilo Badaro - Moacyr Dalia - Almir Pinto . 

PARECER N• 586, DE 1979 

Da Comissão de-Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do 'Senado n.0 267, de 1}978, que altera e acrescenta· 
dispositivos na Consolidação <IM Leis do Trabalho, para o 
fim de atribuir ao Tribunal Superjor do Trabalho a com~ 
petência de expedir instruções regulando as eleições sin 4 

dicais. 

Relà.tor: .Senador Hugo Ramos 
Trata-se de Projeto de autoria do nobre Senador Orestes Quér­

cia no qual s-e propugna pela alteração da sistemática em vigor 
para as eleições sindicais. Pretende-se transferir para a esfera do 
Judiciário Trabalhl.sta a competência para expedir instruções re­
guladoras do procedimento de eleições para a inve-stidura nos car­
gos de direçfio sindical. assim como o controle desses pleitos. 

2. Parece-nos estar o Projeto eivado do vício de inconstitu­
cionalidade. 

3. Realmente. os sind1catos em nossos ordenamento juridjco 
.são entidades que ex-ercem funções delegadas pelo Poder Público. 
submetidas ao regime de autorização e controle administrativos, à 
semelhança de outras pessoas jurídicas. cujas atividades deman-

- -···, 
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dem a intervencioni.smo estatal, o que Iião encerra novidade entre 
nós e alhures (art. 18, ca.put c/c e s 1.0, do Código Civil). 

4. Ora, que !unção ou atividad-e se exerce quando o Estado 
controla a vida associativa? Não há duvida sobre tratar-se de fun­
ção O'..l de atividade adpdnistrativa. Uma instrução reguladora d·e 
eleições sindical.s tem feição regulamentar, a saber, traduz ato ad­
ministrativo normativo, enquanto os atos de controle se enqua­
dram na chamada politica admlntstrativa. 

5. Dispõe o art. 6.0 da Constituição Federal: "São Poderes 
da União, independentes e har~ônicos, o Legisla~ivo, o Executivo 
e o Judiciário". No parágrafo único veda-.Ee a delegação de atri­
buições, salvo as exceções previstas na mesma Constituição Fe­
deral. 

6 Dai r-esulta ser proibido à lei ordinária transferir atri­
buições que, por natureza, integrem a esfera normal de certo Po­
der, para cometê-la.s a outro Pod-er. Assim, quando a Lei Maior quer 
.seja a atividade administrativa, por exceção, realizada. pelo Poder 
Judiclâ.rio, fã-1~ expressa e taxativamente, como, por exemplo, 
ocorre com o disposto no art. 115 e incisos, da Constituição Fe­
deral. 

7. Do exposto resulta a Inconstitucionalidade mau! festa do 
Projeto em cogitacão, visto que por ele se objetiva outorgar ao 
Judiciário Trabalhi.3ta atribuições de caráter administrativo a ele 
não c:eferidoJ pela Constituição Federal. Em outras palavras: a 
proposição legislativa em foco collma delegar atribuições do Poder 
Executivo para o Poder Judiciário, sem permissivo C-onstitucional 
que ~ po:.slbilite, afrontando especificamente a letra e o espírito 
do Pará,rafo único do art. 6.0 , da Constituição Federal. 

8. Destarte, opinamos pela rejeição do Projeto por inconsti­
tucional. 

E o parecer. 

Sala das Coml.ssões, 26 de .setembro de 1979. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Hugo Ramos, Relator - Nelson Car­
neiro, vencido - Amaral Furlan - Almir Pinto - Bernardino Via-· 
na - Murilo Badaró - Lázaro Barboza - Moacyr Dalla. 

PARECER N• 587, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e 1ustiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 336, de 19'18, que a.erescenta 
§ 4.0 ao art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Relator: Senador Hlli'O Ramos. 

1. Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Senadar 
Orestes Quércla. no qual se propõe o acréscimo de um § 4.0 ao 
art. 71 da Consolidação das Leis oo Trabalho, para determinar 
seja remunerada como extra a hora trabalhada, em periodo re­
servado a repouso e alimentação. 

2. Não há no proJeto inconstitucionalidade ostensiva., ou se­
ja, além de qualquer dúvida razoável, muito embora a proposição 
não melhore, a rigor, a condição sorJal do trabalhador, tal como 
prevê o caput do artigo 165 da Constituição Federal. 

3. Porém, o projeto sob exame, parece-nos injurídico por 
atentar contra o sistema que orienta o descanso <Lato senso) do 
ttabalhad<Jr, a saber, afronta os fundamentos bl<Jióg!OOS, que 
igualmente informam o intervalo entre jornadas, o repouso se­
manal remunerado e as férias anuais. 

4. Cumpre, aliás, desenvolver aqui a mesma llnha de racio­
clnio empregada pelo Prejulgado n.o 88, do Colendo Tribunal Su­
perior do Trabalho, a respeito do intervalo entre duas jornadas 
de trabalho ou seja, não seria o ca.~o de remunerar como suple­
mentares ~ horas trabalhadas, com infração a preceito de na­
tureza biológica, mas de reforçar as sanções administrativas Con­
tra os empregadores que o infrinjam. 

5. Vale, a propósito, mencionar o magistério do Jurista Délio 
Maranhão, que expUca estar a disclpUna legal da jornada de 
trabalho Imbuída de fundamentos biológicos, sociais e econô­
micos. E, citando Amaro Barreto, esclarece que essa regulamen­
tação não se restringe à jornada, ma.s a intervalo dentro delá e 
a e~paços entre uma e outra (Direi·~ do Trabalho, FGV, 6.• ea. 
pág. 88), , 

6. Isto posto, somos pela rejeição do Projeto por tnjurídicn, 
em lace do sistema legal de proteção ao obreiro e prejudicial à 
condiçfto social do trabalhador. 

E o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de setem.bro de 1979. - Aloysio Cha· 
ves, Presidente em exercício - Hugo Ramos, Relator.- Nelson 
Carneiro - Almir Pinto - Bernardino Viana - Moacy Dalla 
Amaral Furlan - Mutilo Badaró - Lázaro Barboza. 

PARECER N• 588, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 286, de 1978, que altera dispositivo 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Otcânica da Previdência Social. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

!. Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Senador 
Orestes Quércia. com o qual se pretende alterar a Lei Orgânica da 
Previdência Social, para aumentar proporcionalmente o valor do 
auxilio-doença, em função do tempo de vinculação previdenciária 
do segurado. 

2. O Projeto em toco parece-nos inconstitucional, diante do 
disposto pelo art. 65, caput, da Constituição Federal. 

3. Realmente, a Previdência Social entre nós constit.ul mo­
nopólio de entes públicos, entre os quais figura o INPS, Autarquia 
Federal, cuja receita e despesas são igualmente públicas. Ora, o 
citado preceito constitucional confere ao Presidente da República 
exclusividade de iniciativa, relativamente a projetos de lei que 
importem aumento da desproa pública. O Projeto em cogitação não 
teria outra conseqüência, senão onerar a despesa pública, com o 
proporcional reajuste em função do tempo de vinculação previ­
denciária. 

4. Em face do exposto, somos pela rejeição oo Projeto por 
inconstitucional. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em exercido - Hngo Ramos, Relator - Neloon Car­
neiro -:- Almir Pinto - Bernardino ViaJÍa. - Amaral Furlan -­
Mnrllo Badaró - Lázaro Barboza - Moacyr DaDa. 

PARECERES N•S 589, 590 E 591, DE 1979 

Ao Projeto de Lei do Senado n.o 267, de 1916, que "es· "'"". 
tabelece critérios para a aprovaçio de projetos florestais, e dá outrnsÍI 
prol'idências ". ~ 

PARECER N.0 589, DE 1979 

'Da Com.issi.o de ConsU&uição e .Justiça 

Relator: Senador Italivio C<lelbo 

O Projeto de Lei do Senaoo n.o 267, de 1976, de autoria do emi­
nente Senador Itamar Franco, quer estabelecer que, nos projeto.• 
de florestamento e reflorestamento, fique assegurada a. plantação 
de um mínimo de dez por cento de essências norestal.s reglonaln 
nati.VB.'!, conforme critérios definidos pelos executores da politica 
!lore.•tal do Pais. 

iPor outro lado, o Projeto determina que os cadastramentos d<> 
propriedades rural.s passem a conter informações sobre as flores­
tas de domínio privado, estabelece multas para infratores e, por 
fim, reivindica a revogação do art. 19 da Lei n.O 4. 771, de 15 d" 
setembro de 1965, cujos termos são em seguida transcritos: 

"Art. 19. Visando a 111aior rendimento econômico, é per­
mitido aos proprietários de florestas heterogêneas transfor­
má-las em homogêneas, executando trabalho de derroba­
da. a um só tempo ou sucessivamente, de toda a vegetação 
a. subatituir desde que assinem, antes do Inicio dos traba­
lhos, perante a autoridade competente, termo de obriga­
ção de reposição e tratos culturais." 

O Projeto inspirou-se nos estudos que foram promovidos por 
Seminário organizado pela Comissão de Agricultura do Senado Fe­
deral, sobre a situação florestal brasileira. 

Cremos, entretanto, que a iniciativa envolve, pela sua, peculia­
ridade, matéria de alta indagação quanto a sua conveniência e 
oportunidade, tendo em vista os Inevitáveis óbices operacionais, 
diante da. legislação que rege a espécie. 

No âmbito de competência regimental desta Comissão a pro­
posição harmoriiza-se com os preceitos constitucionais e com a 
nossa sistemática jurldica, nada Impedindo regimentalmente a sua 
tramitação. ·Nas Comi.ssões de Agricultura e de Finanças, para as 
qual.s foi igualmente distribuído, a. proposta. do Senador Itamar 
Franco terá a oportuuidade de .ser anall.sada maln profundamen­
te, debatendo-se então as suas vantagens técnicas e suas reper­
cussões em relação a incentivos e deduções tributárias dos inves­
timentos no setor. 

:s-esta Comissão, port8.nto, opinamos pela a~rovação do Pro­
jeto. 

3ala das Comissões, 26 de abril de 1978. - Daniel Krieger, 
Presidente - Italívio Coelho, Re1atQr - Lenoir Vargas - "'yilson 
Gonçalves - Cunha Lima - Heitor Dias - Otto Lehmann - Leite 
Chaves. 
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PARECER N.0 590, DE 1979 
Da Comissão de Agricultura; 

Relator: Senador Vilela de Magalhães 

Vem a esta comissão o Projeto de Lei n.0 267, de 1976, que 
estabelece o .seguinte: 

a) os projetos de !Jorestamento e reflorestam~nto .conterão, no 
mínimo, dez por cento de essências florestais reg:tonru.s nativas; 

b) o percentual em referência obedecerá aos critérios definidos 
pelos órgãos federais, estaduais ou municipais encarregados da po­

. litlca florestal; 

c) aos infratores será aplicada muJta equivalente a vinte por 
cento do custo total do projeto de florestamento ou reflorestamen­
to, cabendo a correção monetária, na forma prevista pela Lei 
n.0 6.205, de 29 de abril de 1975; 

d) os cadastramentos periódicos de propriedades rurais deve­
rão informar sobre as florestas de domínio privado; 

e) fica revogado o art. 19 da Lei n.O 4. 771, de 15 de setembro 
de 1965. 

A Proposição, de autoria do ilustre Senador Itamar_ Franco, se 
apóia no fato de virem as nossas florestas sendo atingidas por in­
tensa exploração itinerante, predatória. 

O Seminário sobre a situação florestal brasileira promovido 
por esta Comissão de Agricultura inspirou o presente Projeto que. 
na Justificação, traz observações dos professores Warwlck Estevam 
Kerr, Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas da -Amazônia; 
Ezechlas Paulo Henriger, Curador do Herbário da Universidade de 
Brasília, e Roberto Burle Marx, conhecido paisagista. 

São realmente de causar preocupação as informações de que 
.o Nordeste do Bras!J possui apenas 2,6% de cobertura vegetal, en­
.í(Uanto a Alemanha Ocidental, cerca de 30%; de que o eucalipto e 

:;,,P- pinheiro são opções erradas para o reflorestamento, pois são 
(Airejudiciais, do ponto de vista ecológico. 

Acontece que o Decreto n.O 79.046, de 27 de dezembro de 1976, 
dispõe sobre a aplicação dos Incentivos fiscais para o desenvolvl­
mento florestal do Pais. Seu objetivo é estimular os empreendimen­
tos que possam servir de base à exploração econômica e contribUir 
para o desenvolvimento e a conservação da naturez-a, através do 
florestamento ou reflorestamento. E, no art. 14, estabelece que 
"nenhum projeto poderá ser aprovado se não previr a manuten­
ção de, no mínimo, 10% (dez por cento) da !loresta ou vegetação 
natural". 

No caso de a floresta ou a vegetação natural representar me­
nos de 10% da área a ser trabalhada, o Instituto Brasileiro do 
Desenvolvimento Florestal exigirá o plantio de um a dois por cen­
to do re!Jorestamento planejado, com essências típicas da região. 

O ! 2.0 do aludíd<> art. 14 !Decreto n.o 79.lJ46, de 1976) trata 
das áreas de conservação permanente previstas nos arts. 2.0 e 3.0, 
da Lei n.o 4. 771/65 !Código Florestal). 

Se a.s empresas interessadas não atenderem ou descumprirem 
~ disposto no Decreto n.0 79.946/76, o lBDF suspenderá as libera­

'':'fÕes e responsabilizará os infratores. 
Portanto, a Proposição está atendida, no tocante à sua flnall­

; dade. Ainda mais quando, nos termos da Portaria Normativa DR 
; tl.0 8,. de fevereiro de 1977, os "Projetos Próprios - F'ISET'', e os 
"Projetos Abertos .~ FISET", além do laudo de Vistoria Prévia 
deverão apr·esentar o oficio de aprovação das respectivas cartas: 
consulta. 

Além disso, a Portaria Normativa DR n.O 5, de 12 de janeiro 
de 1976, determina: 

"Art. 2.0 O pedido de Vistoria Prévia, em 2 (duas) vias 
e especificando a modalidade do projeto a ser apresenta­
do, conterá os .seguintes elementos: 
.........•... ········· ·············· ...... ·········· ..... . 
g) indicação do plantio, no mínimo, de 1% {um por cen­
to) de essências tipicas especialmente valiosas da região, 
ou locação de 10% (dez por cento) de cobertura vegetal 
da área de efetivo plantio a ser preservado, a critério de 
técnicos do IBDF, excetuadas as áreas de preservação per­
manente, nos termos do Código Florestal, que não serão 
consideradas no cômputo dos percentuais acima estabele­
cidos {art. 23 do Decreto n.0 68.565, de 29 de abril de 
1971, com a nova redação do Decreto n.• 69.319, de 6 
de outubro de 1971) ." 

Resta salientar que o art. 16 do Código Florestal !Lei núme­
ro 4.771/65) impõe restrições à exploração de florestas privadas, que 
vão do limite mínimo de 20% nas regiões Leste Meridional, Sul e 
Centro-oeste, ao máximo de 30%. É verdade que o dispositivo do 

Código alude às florestas de domíni.o privado e o Projeto se preo­
cupa com os empreendimentos florestais, da mesma forma que o 
Decreto n.O 79.046 citado. Mas isso demonstra que a legislação 
existente prejudica a Proposição em estudo, na sua parte funda­
mental. 

Resta Informar que o art. 19 da Lei n.o 4.771/65, vem sendo 
inapllcado. O lBDF estã procedendo a estudos sobre ampla revisão 
de toda a legislação pertinente aos assuntos florestais do Paí.s, e 
há multo Impede a transformação de florestas heterogêneas em 
homogêneas, mediante a derrubada a um só tempo ou sucessiva­
mente. 

Opinamos, assim, pela rejeição do pr-esente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões 22 de junho de 1978. - Agenor Maria, Pre­
sidente - Vilela de Magalhães, Relator - Murilo Paraíso - Bene­
dito Ferreira - Saldanha Derzi - Adalberto Sena, com restrição 
- Otair Becker, com restrição. 

PARECER N.0 591, DE 1979 

Da COmissão de Finanças 

Relator: Senador Tancredo Neves 

De autoria do Ilustre Senador Itamar Franco, é submetido a 
esta Comissão o presente Projeto de Lei, propondo que .os projetos 
de flor-estamento e reflor~tamento mantenham, no mmimo, 10% 
(dez por cento) de essênc_ias florestais nativas, observa~'?" os cri­
térios definidos pelos órgaos federais, estaduaiS e mumClpals, in­
cumbido.<! da politica florestal. 

A proposição prevê, ainda, a aplicação de multa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do custo total do projeto, na hipótese de 
Inobservância da medida; os cadastramentos periódicos de pro­
priedades rurais, contendo informações sobre florestas de domínio 
privado; e a revogação expr~a do art. 19 da Lei n.O 4. 771, de 
15 de setembro de 1965. 

2. Na Justificação do projeto, o Autor sustenta, com_ sólida 
argumentação, a tese de que é preciso concil!ar a exploraçao eco­
nômica da natureza com sua preservação, "de modo a pos.sibtlitar _ 
a existência humana em si mesma, e além disso . .. garantir recur­
sos reais para que as gerações futuras não encontrem, onde havia 
exuberância, escassez ~ terra nua". 

Cita a propósito, convincentes depoimentos de três reconheci­
das autOridades no assunto, como os do Dr. Warwick Estevam Kerr, 
Diretor do In.stituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, do Pro­
fessor Ezechias Paulo Henriger, curador do Herbário da Universi­
dade de Brasília, e do Arquiteto Roberto Burle Marx, todos parti­
cipantes do Seminário sobre a situação florestal brasileira, organi­
zado i>ela Comissão de Agricultura do Senado Federal. 

Os referidos depoimentos concordam em que o !lorestamento 
e o reflorestamento são vantajosos no que se refere à diminuiçãc 
da destrUição de florestas, mas são errados, prejudiciais e perigo. 
sos quanto à substituição, que vem sendo feita, de florestais .hete 
rogêneas nativas por campos homogêneos, cobertos de árvores exó. 
!àcas, como Pinheiros e Eucaliptos. 

Esta substituição traz sérias conseqüências do ponto de vista 
ecológico, reduzindo, por outro lado, o rendimento econômico de­
sejado, conforme delll()nstram as razões constantes da Justificação. 

Dai a propo.sta do Autor, embasada nas conclusões daquele---Se­
minário, obrigando a manutenção de, pelo menos, 10% (dez por 
cento) de essências florestais nativas nos referidos projetos de 
florestamento e reflorestamento. 

A proposição ainda revoga o art. 19 da Lei n.• 4. 771, de 1965, 
tendo em vista que este dispositivo permite o desmatamento lndt..­
criminado e irracional. 

_ 3. A comissão de Constituição e Justiça opinou pela aprova­
çao do Projeto, enquanto a Comissão de Agricultura decidiu peJa 
sua rejeição. 

Os argumentos dessa rejeição, curiosamente, não fulminam o 
mérito do Projeto. Ao contrário, de eerta forma respaldam as ra­
zões da Justificação, porque reconhecem que "são realmente de 
causar preocupação as Informações de que o Nordeste do Brasil 
possui apenas 2.5% de cobertura vegetal, enquanto a Alemanha 
Ocidental, cerca de 30%; de que o eucalipto e o pinheiro são op­
ções erradas, para o reflorestamento, pois são prejudiciais, do 
ponto de vista ecológico". 

Na verdade, o que determinou a . rejeição do Projeto naquela 
Comissão foi o fato de existir uma legislação de nivel ou de hie­
rarquia - como se preferir - lnfralegal (Decreto n.O 79.046, de 
27 de dezembro de 1976, e Portaria Normativa DR n.• 5, de 12 
de janeiro de 1976), que dispõe sobre idêntica matéria. 

' 
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Em outras palattas, a legislaçfw vigente, dispondo satisfato­
riamente sobre a matéria, inibe a tramitação do presente Projeto, 
tornando-o estéril. 

4. Não concordamos com essa argumentação basicamente 
porque as chamadas normas infralegais, tais comÓ decretos do 
Executivo, portarias ministeriais, avisos etc., não oferecem a mes­
ma segurança jurídica que as normas !nfraconstltuclonals, cuja 
modalidade típica é a lei ordinária. 

O problema da hierarquia das normas é fundamental para a 
segurança do direito. 

Ora. se a matéria objeto da proposição aqul examinada já 
está prevista na legislação infralegal citada, entendemos diferen­
temente da Comissão de Agricultura, que com maior razão deva 
constar de lei ordinária, à qll'a.l se vincularia, .aí sim, um decreto 
regulamentar e outras normas secundárias, dando-lhe, assim, 
maior segurança jurídica, pelo menos no que concerne à maior 
estabilidade temporal da legislação. 

Por outro lado, quanto à revogação proposta do art. 19 da 
Lei n.0 4.771, de 15 de setembro de 1965, achamos que o simples 
fato de tal dispositivo não estar sendo aplicado, conforme alega 
a mesma Comtssão de Agricultura, não Impõe concluir que ele 
deva ser mantido, porque é Inoperante. Pelo contrário, se ele vem 
sendo lnap!lcado, somente Isto justifica sua revogação expressa, 
ainda aqul a favor d'e segurança jurídica. · 

5. Ante o exposto; conslderand•' que a matéria é justa. con­
veniente e necessário, e, ademais, Inexistindo óbices de ordem 
financeira à sua tramitação, somos pela aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979. - Amaral Peixo­
to, Presidente eventual - Tancredo Neves, Relator - Mfonso 
Camargo - Mendes Canale - Jorge Kalume - Vicente Vuolo -
Raimundo Parente - Arnon de Mello - Milton Cabral. 

PARECER N• 592, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre os Pro­
jetos de IJ~i do Senado n.0 218, de 1976 que '1detennina a 
aplicação de 20% d'o Fundo de Participação dos Municí­
pios em programas de educação pré.escolar e de primeiro 
grau" e n.0 1, de 1977 que '"inclui no conceito de ensino 
cl~ 1.0 grau, para fins do disposto no artigo 59 da Lei nú­
mero 5. 692, de 11 de agosto de 1971, o ministrado a criança 
de id'a.de inferior a sete anos". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Voltam a esta Comissão para reexame os Projetos n.os 218, 

de 1976, de autoria do ilustre Senador Franco Montoro, e 1, de 
1977, da lavra do nobre Senador Otto Lehmann. Visam ambos 
autorizar a aplicação de rendas municipais, destinadas por dispo~ 
sição c:m.stitucional à educação primária. Na educação pré-escolar, 
fui autor do parecer que esta Comissão adotou por maioria, decla­
rando, em 11 de maio de 1977, lnjurídico o Projeto Otto Lehmann, 
depois de afastar a eiva de incons~tuciona,lidaQ.e, de aoordo com 
orientação que tenho seguido sem discrepância, ao acatar a douta 
opinião de Carlos Maximiliano: 

ucumpre ao legislador e ao juiz, em vez de revelar lncons­
titucionali<lades, mostrar solicitude no sentido de enqua­
drar na letra do texto antiga o Instituto moderno." (Her­
menêutica e Aplicação do Di.re!to, pág. 368.) 

Em 23 de maio deste ano, em decisão de que não participe!, 
esta Comissão julgou inconstitucional o Projeto oferecido pelo no­
bre Senador Franco Montoro. Foi relator o ilustre Senador Aderbal 
Jurema, que concluiu pela Inconstitucionalidade e, ainda, pela 
injuridicidade da proposição. Declararam-se vencidos os Sena­
dores Hugo Ramos, Lázaro Barboza, cunha Lima e Tancredo Neves. 
O Senador Helvídlo Nunes votou pels. Inconstitucionalidade. 

Compreendo o esforço dos dois Oper-o-sos repreSentantes pau­
listas, mas não encontro motivos para modificar o voto proferido, 
depois de apurado exame da legislação e de ponderar a situação 
deficitária em que em todo o território nacional, exceção talvez 
do próspero Estado de São Paulo, se encontra o ensino primário. 
Há realmente necessidade de estimular-se o ensino pré-primário, 
mas não há de ser c-om recursos que a Constituição atribui ao 
ensino prlmário. 

Não tenho como alterar, por isso, a conclusão de meu parecer 
anterior. menos rigoroso do que o do nobre Senador Aderbal 
Jurema. 

Pela lnjurldicidade dos Projetos em exame. 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chaves, 

Preddente, em exercício - Nelson Carneiro, Relator, - Lázaro 
Barboza - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Murilo Badaró -
~Bernardino Viana - Moacyr Dalla -~ Almir Pinto. 

PARECERES N•S 593, 594 E 595, DE !979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 1979 
(n.0 10-B, de 1979, na Casa de origem), que "aprova o texto 
do Acordo sobre a Criação de uma Comissão .Mista de 
Coordenação entre o Governo da República Federativa. 
do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal 
da Nigéria, assinado em Brasília, a 10 de janeiro de 1979u. 

PARECER N.0 593, DE 1979 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Leite Chaves 

Esta. Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreta 
Leg!.,lativo n.0 11, <i'e 1979, oriundo da Câmara dos Deoutadon 
que "aprova o texto do Acordo sobre a Criação de uma éomissã.; 
Mlllta de Coordenação entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da 
Nigéria, assinado em Brasília, a 10 de janeiro de 1979". 

A matéria se origina de Mensagem Executiva que, nos termos 
do disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fecreral, submete 
o ato internacional em pauta à a,preclação do Congresso Nacional. 

A Exposição de Motivos do · Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores que acompanha a Mensagem, salienta que "o 
Acordo constitutivo da Comissão Mista de coordenação vem de 
encontro ao desejo dos GOvernos bra.sileiro e nigeriano d'e promo-­
ver, diversificar e ampliar a cooperação bilateral. Sua assinatura 
dá :mediata implementação ao disposto no "Acordo de Amizade, 
Cooperação e Comércio", criando condições para que os altos 
propósitos enunciados em seu texto eneontrem meios de expressão 
prática", cabendo, ainda. a esta Comis.são, o exame de todos os 
assuntos relativos à cooperação entre o Brasil e a Nigéria, asse­
gurando e orientando a Implementação o"os instrumentos bila­
terais nos campos de cooperação econômica, Industrial, técnica, 
comercial, científica e cultural, bem oomo de outras decisões. "1!1--~·· 

• O presente At-o abre uma perspectiva salutar para a economia-. 
bralileira, sobretudo porque tem por objetivo estabelecer um certo 
equ!Jíbrto no relacionamento de trocas com uma Importante nação 
amiga e exportadora de borracha natural e petróleo de qualidade. 
superior ao petróleo árabe. O incremento das nossas relações 
mercantis com a Nigéria nos interessa sobremaneira. poí.s acre­
ditamos, virá aliviar o peso do deficit comerciai, defluente da 
vertiginosa ascensão dos preços mundiais do petróleo bruto. 

Segundo o nosso entendimento, o Brasil está para a América 
do Sul assim como a Nigéria está para a Africa. Ambos desfru­
tando de situação análoga, possuindo os maiores territórios e 
populações em seus respectivos continentes. Isto sem contarmos 
com o Importante fator que é a proximidade geográfica e a con­
seqüente ec<lnomia no item dos transportes. 

Somos de opinião que agiu bem o Governo, procurando criar 
essa Comissão de cooperação entre as duas Nações arulgas. 

Dentro da competéncla regimental da Comissão de Relações 
Exteriores, após acurado exame do Acorà.'o em questão, somos pela 
aprovação da matéria, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 11, de 1979. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979. - Tarso Dutra, Pre­
sidente -Leite Chaves, Relator- Marcos Freire -Itamar Franco 
- Saldanha. Derzi - Lomanto Júnior - Mauro Benevides - Hen­
rique de La Rocque. 

PARECER N.0 594, DE 1979 

Da Comissão de Economia. 

Jtelator: Senador Luiz Cavalcante 
Englobando 15 artigos, o Acordo ora sob exame cria uma 

Comissão Mista de Coordenação entre o Brasil e a Nlgéria. 
o art. m o"o Acordo relaciona os principais objetivos da 

Comissão, enquanto do artigo IV ao X são estabelecidas a. sua 
estrutura, organização, locais de reunião e ordenação dos trabalhos. 

os demais artigos (de XI a XVI) fixam competências para 
implementar o Acordo, e, no que respeita a este processo, o modo 
de dirlmir qualquer questão ou disputa, bem assim a validade, reno­
vação e denúncia do Acordo, e o não poder este afetar outros 
ajustes de cooperação científica e tecnológica entre os d'Dls Go­
vernos, nem c:Ierrogar qualquer obrigação internacional assumida 
pelas Partes Contratantes. 

Exposição de Motivos, assinada pelo Ministro das Relações 
Exterlores, Ramiro Saraiva Guerreiro. destaca o fato do Acordo 
oferecer imediata implementação ao di.sposto no "Acordo de Ami­
zade, Cooperação e COmércio", "Criando oondições para que os 
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----~--------------------------------------------------~------------
altos propósitos enunciadas em seu texto encontrem meios de 
expressão prãtica". 

No que concerne a esta Comissão de Economia opinar, cabe 
ci'izer que o texto do Acordo sob análise, pelo seu caráter abran­

._, gente, inclui também o campo da cooperação econômlc_!'. No en­
_-:: tanto, desde que o que se cria, no documento em questão, é uma 

Comissão Mista de Coordenação, capaz de assegurar a implemen­
tação de todos os acordos, protocolos e contratos celebrados no 
campo referido. o mais que se poàe é augurar pleno êXIto no tipo 
de relacionamento que ora se inicia. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
. Legislativo n.O 11, de 19'79, que "aprova o texto_ do Acordo sobre a 
· criação de uma Comissão Mista de Coordenaçao entre o Governo 
- da República Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da 

República Federal da N!géria, assinado em Brasilla, a 10 de janeiro 
de 1979". 

Sala das Comissões 15 de agosto de 1979. - itamar Franco, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - Alberto Silva - Ber­
nardino Viana - Benedito Ferreira - Pedro Simon. 

PARECER N.O 595, DE 1979 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

Com a J,Jensagem n.0 89, de 3 de abril de 1979, o Presidente 
da Repúblicá encaminhou ao Congresso Nacional, para os fins 
previstos no art. 44, Inciso I, da constituição, o texto do Acordo 
sobre a criação de uma Comissão Mista de Coordenação entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Militar 
Federal da República Federal da Nlgéria, assinado em Brasilla 
a 10 de janeiro de 1979. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, que acompanha a matéria, esclarece que o 
ato Internacional em pauta tem por objetivo Implementar o Acordo 
de Amizade Cooperação e Comércio firmado entre os dois paises, 
"criando condições para que os altos propósitos enunciados em 
seu texW encontrem meios de eXipressão prática". 

O ajuste ora sob exame foi aprovado na Câmara dos Depu­
tados, após receber parecer favorável das Com)ssões de Relações 
Exteriores, Constituição e Justiça e Ciência e Tecnologia, Nesta 
Casa do Congresso Nacional, a matéria foi examinada pelas Co­
missões de Relações Exteriores e Economia, tendo amba~< concluldo 
ser do Interesse nacional a ratificação do texto. 

A Comissão que se pretende criar terá por finalidade exa­
minar a implementação das decisões adotadas pelos dois Governos 
no campo da cooperação econômica, comercial, clentlflca, técnica 
e cultural, identificar novas áreas de intercâmbio estudar os 
meios que permitam incrementar o relaclona:mento b'uateral, pro­
mover a tr<>ca de Informações sobre assuntos de Interesse mútuo 
e adotar recomendações relativas ao Incremento da cooperação 
entre oo dois Estados. 

Quanto à. composição do órgão, é prevista uma estrutura blna­
cional não somente a nível de previdência ma.S t.ambém a nível 
de secretariado. Para facUltar a execução dos trabalhos faculta-se 
à Comissão criar subcomitês quando entender conveulente. 

Será da exclusiva responsabllla"ade de cada uma das Partes 
Contratantes a execução das ·decisões adotadas. 

Ê previsto que as despesas necessárias à. realiZação das sessões 
correrão por conta do pais anfitrião, 

o Brasil vem desenvolvendo, ao longo dos últimos anos, um 
grande esforço dlplomátlco no sentido de estreitar os laços de 
amiZade e de çooperação com as jovens nações do continente 
africano. Levan<i'o-se em consideração as afinidades éticas e cultu­
rais que nos unem, é fácil concluir pela existência de um enorme 
potencial, mutuamente profícuo, neste relacionamento. No que 
tange especificamente a Nlgéria, tem o nosso Pais grande Interesse 
na Intensificação do Intercâmbio por tratar-se de uma das Nações 
de maJor expressão no Continente. 

Examinado o texto no âmbito da competência regimental desta 
Comissão, nada encontramos que possa ser oposto à. sua apro­
vação. Cumpre mesmo; ressaltar que o objetivo visado pelo ajuste 
em apreço enquadra-se no contexto de outro ato Internacional lá 
firmado entre oo dois países. 

Ante o exposto, somos pela a:provação da. m,atérla na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo oriundo da Camara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1~79. -; :J!'ão Calmon, 
Presidente - Aloysio Chaves, Relator - Euruce Michiles - Adal­
berto Sena - Tal'S() Dutra - Arnon de Mello, 

PARECERES NOS 596, 597 E 598, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 191& 
(n.o 9-B, de '19'79, na Câmara dos Deputados), que "aprova:, 
o texto do Acordo de Amizade, CooperiU)ão e Comércie' _­
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o' 
Governo Militar Federal da República Federal da Nigéria, 
assinad() em Brasília, a 10 de janeiro de 1979". 

PARECER N.0 596, DE 1979 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador José Richa 
O Senhor Presidente da República submete à aprovação do 

Congresso Nacional, nos termos do disposto no artigo 44, Inciso I, 
da Constituição Federal, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo de Amizade, Cooperação e Comércio entre o Governo da . 
República Federativa do Brasil e o Governo Milltatr Federal $ 
República Federal da Nigérla, assinado em Brasília, a 10 de l&"' 
neiro de 1979. 

Consoante os conhecimentos contidos na nota ministerial, •as 
relações entre o Brasil e a N!géria vêm conhecendo considerável 
desenvolVimento no decorrer dos últimos anos. Este desenvolVI:< 
menta é fruto da política de aproximação do Brasil com os pa• 
africanos em geral. No caso da Nlgéria, em particular, o êxllo 
das iniciativas de aproximação bilateral decorreu, entre out'" · 
fatores, da receptividade daquele pais à absorção de serviços e 
de tecnologia desenvolvidos pelo Brasil, clrcunstãncia que trans• 
formou a Nlgéria ng maior mercado ·para exportação brasilelrM 
de bens e serviços nà Afrlca Subsaârica". 

"O Intercâmbio bilateral total, nos dois sentidos que em 1~ 
era de US$ 9.-tOO.OOO,OO elevou-se para US$ 205.680.000,00 f!lll 
1977 e no perlodo de janeiro a setembro de 1978 o Brasil exporta· · 
mercadorias no valor de US$ 158.578.000,00 para a N!géria, ~ 
vendo importado US$ 67.234.000,00 com saldos favoráveis ao Brallllt. 
em 1976 e 1971 da ordem deUS$ 8.855.000,00 e US$ 24.806.000;11t 
respectivamente. • 

o referido documento Informa 01-lnd=1. que esses dados ,. 
Incluem os valores relativos à exportação de serviços, Item •• 
que o Brasil apresenta, face à Nigêria, posição amplamente supei.o 
ravltárla, comprovada pela presença, naquele país, de cerca djt 
vinte empresas brasileiras no setor. 

O presente Acordo de Amizade, Comércio e Cooperação, "traduíl 
a intenção de ambos os Governos de considerar um arcabouço • 
ridico-!nstltucional capaz de ordenar e crescentemente est!muJN 
o relacionamento bilateral. Lançam-se no Acordo, bases P!lf& 
amplo programa de cooperação mútua, tendente a expandir 1111 
relações politlcas, econômicas, comerciais, culturais e clenti­
entre os dois pa!ses e cria-se, como ponto focal para estas atl~ 
dades de cooperação, a Comissão Mista de Coordenação Brastle~ 
Nlget1ana". 

:,;;..1;-

Prevê ainda o presente Acordo, em seu artigo VI: "a fim dll 
cooperar com os planos de desenvolvimento da Nlgérla, o Goveríio 
da República Fed.erativa do Brasil estudará as possibilidades 'de 
estender à Nlgêrla linhas de crédito para a Importação de pró,-­
dutos manufaturados brasileiros". Vê-se, por conseguinte, <l"' 
o crescente Intercâmbio consolida-se e procura expandir-se c'* 
.vez mais em ambos os sentidos. As conseqüências, de or­
politlca e econômica, são da maior relevância para as Altas Pat1U 
Contratantes, assim como nos campos da educação, da ciência-.-:. 
da cultura, ficando a Implementação deste Acordo a cargo é~ . , • 
uma Comissão Mista de Coordenação Brasllelra.---Niger!ana, a qllj.1 · 
terá poderes, Inclusive para•regular disputas que possam sobreW, 
relacionados com os contratos concluidos. · 

Dentro da Mmpetêncla regimental desta Comissão, acre~ 
mos nada haver que possa ser oposto ao texto em exame. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da matéria lla forma 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 10, de 1979. 

Sala das Comissões; 9 d.e agosto de 1979. - Tarso Dutra, 
Presidente - :José Rieha, Relator - Mauro Benevides - Almir 
Pinto - Bernardino Viana - Saldanha Deni - Nelson Camol!o 
- Lomanto .Júnior. 

' PA&ECER N.0 597, DE 1979 
Da Comlssio de Economia 

Rel&tor: Seruador Milton Cabral 
Esta Comissão é chamada a opinar SObfe o Projeto de Decreto 

Legislativo n.0 10, de 1979 {n.O 9-B, de 1979, na Câmara dos Depu­
tados) que. aprova o acordo de Amizade, Coperação e Comércio 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
Militar Federal da República Federal da Nlgérla. 
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A Matéria é acompanhada de EXposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual se afirma 
que o Ato internacional sob exame resulta do considerável desen­
volvimento havido no Intercâmbio sobre os dois paises nos últi­
mos anos. Ainda segundo o chanceler brasileiro: 

"No caso da Nlgérla, em particular, o êxito das Iniciativas 
de aproximação bilateral decorreu, entre outros f:>tores, 
da receptividade daquele país à absorção de seniços e de 
tecnologia desenvolvidos pelo Brasil, circunstância que 
transformou a Nlgérla no maior mercado para exporta­
ções brasileiras de bens e serviços na África Subsaárica." 

Na Câmara dos Deputados a Matéria foi aprovada após rece­
ber favorável das Comissões de constituição e Justiça, Economia, 
Indústria e Comércio, e Relações Exteriores. Nesta Casa do Con­
gresso Nacional, a douta Comissão de Relações Exteriores, primeira 
a examinar o Projeto, nada encontrou que pudesse ser oposto ao 
texto em exame. 

No que compete a esta Comissão examinar, ressalta da parte 
Introdutória do texto a Intenção dos Estados Contratantes de In­
crementar e tornar mais operativa a cooperação entre as duas 
economias, que ora se encontram em :rase de desenvolvimento, 
respeitados os princípios de autodeterminação dos povos, de igual­
dade jurídica entre os Estados e de mútuo respeito à soberania 
alheia. 

É prevista a Instituição de uma Comissão Mista Brasii-N!géria 
com o objetivo de criar um quadro Institucional onde possam ser 
negociadas as diversas fórmulas de cooperação e trocadas infor­
mações de mútuo Interesse. 

No campo financeiro o Brasil se compromete a estudar a 
possibilidade de conceder linhas de crédito à Nlgérla para a Impor­
tação de :nanufaturados nacionais. É de se salientar que o Ilanco 
do Brasil em dezembro de 1976, abriU o seu primeiro escritório de 
representação na Afrlca SubSaárlca, na cld"ade de Lagos, o que 
deverá facilitar sobremaneira a concretização desse objetivo. 

Na área de transportes, convém lembrar que a VARIO já 
mantém uma rota de serviços regulares para aquele País africano 
e que o "Loyd Bras!lelro" concluiu um acordo de fretes com a 
"Nigerbrás Shipping Line". 

A evolução das trocas comerciais nos últimos anos bem de­
monstra a importância do mercado niger!ano para o Brasil. De 
um total, nos dois sentidos, de US$ 9.400.000,00, em 1973, passou-se 
para um total de Cr$ 205.680.000,00, em 1977. · 

A ampliação dos mercados de exportação é hoje um Imperativo 
nacionaL O nosso pais empenha-se em reduzir o "deficit" exis­
tente na balança de pagamentos com o exterior e uma das ma­
neiras de se conseguir tal objetivo é justamente abrindo novas 
oportunidades. A Afrlca como um todo, e a Nlgérla em especial, 
são regiões até então pouco exploradas pelo empresariado brasi­
leiro. o presente ajuste lança as bases para uz:t amplo pr9grama 
de cooperação no setor econômico· q~e, _acreditamos, sera alta­
mente benéfico para os dois povos. A N1géna como o mais populoso 
país africano, oterece de fato, exce~entes condições aos negócios 
com bens e serviços de origem braslleirra. 

Ante o exposto, e oonslderando ser do Interesse nacional a 
amplia~áo do comércio exterior, sobretudo com os paises da Africa 
Subsaárica, opinamos pela aprovação da matéria, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo oriundo da Câmara dos Depu­
tados. 

Sala das Comissões, 30 de agosto de 1979. - ltam'!r FrM>oo, 
Presidente - Milt<>n Ca.bral, Relator - José Uns - Jose Riclla. -
Bernardino Viana. - Alberto Silva - Jessé Freire. 

PARECER N.• 598, DE 1979 
Da Comissio de Educação e Cultura 

Relat<>r: Senador Arnon de Mello 
Esta COmissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo n.• 10, de 1979, oriundo da Câmara dos Deputados e 
que aprova o Texto do Acordo de Amizade, Cooperação e Comércio 
entre o GOverno do Brasil e da Nlgéria, assinado em Brasília, a 
10 de janeiro de 1979. 

A matéria se origina de Mensagem do Executivo que, nos ter­
mos do disposto no artigo 44, Item I, da Constitnlção Federal, sub­
mete o presente ato internacional à apreciação do COngresso Na­
cional. 

A Exposição de Motivos do Senhor MJnlstro de Estado das 
·Relações Exteriores salienta: 

"Lançam-se no Acordo as bases para amplo programa de 
cooperação mútua, tendente a expandir as relações- poli-

tlcas, econômicas, comerciais, culturais e científicas entre 
os dois paises e cria-se, como ponto focal para estas ati­
vidades de cooperação, a Comissão Mista de Coordenação 
Brasllelro-Nigeriana. 
O Acordo Inaugura, assim, nova fase nas relações bilate­
rais entre o Brasil e a Nigéria, permitindo a Implementa­
ção acelerada das Inúmeras possibilidades de cooperação 
abertas para os dois palses." 

Pelo estudo do Acordo e consoante a EXposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, acreditamos 
estar o presente Ato Internacional voltado mais para o caráter 
econômlco-flnancelro, do que, propriamente, para o caráter educa­
cional-cultural. No entanto, com a criação de uma Comissão Mista 
de Coordenação Brasllelro-Nigeriana, acreditamos que não tarda­
rá a apresentação de um Protocolo Adicional ao presente Acordo, 
dando forma nítida ao artigo IX, que trata expeclflcamente da 
cooperação científica e técnica, principal Item de Interesse desta 
Comissão. 

Dentro da competência regimental desta Comissão, nada há 
que possa ser oposto ao texto em exame. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da matéria, na !orma 
do Projeto de Decreto Legislativo, n.0 10, de 1979. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979. - João Calmon, 
Presidente - Arnon de Mello, Relator - Tarso Dutra - Aclalberto 
Sena - Eunice Michiles - Aloysio Chaves. 

PARECERES N"S 599 E 600, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 23, de 1979 
(n.• 1849-B/79, na Casa de orirem), que "estabelece nor­
mas S6bre a documentação exigida li<ls candidatos, em 
concursos públicos". 

PARECER N.0 599, DE 1979 

Da COmissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador Lázaro Barboza 

o Projeto em exame, de iniciativa do Deputado Theodoro 
Mendes, estabelece normas atinentes aos concursos públicos para 
provimento de cargos da administração direta e Indireta da 
União, no sentido de definir a documentação a ser exigida dos 
candidatos, no ato da Inscrição. 

Na forma do que dispõe a proposição, os candidatos a con­
cursos públicos ficam obrigados a apresentar, apenas, a cédula 
de Identidade, o titulo de eleitor e prova de quitação com o ser­
viço militar, reduzindo, assim, e multo, os atropelos com que ge­
ralmente se depar::~.m todos quantos buscam, por meio desses con­
cursos, ingressar no serviço público. 

A matéria foi estudada, de forma sintética mas objetiva, na 
Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
de cujo parecer avultam, com precisão e clareza, a oportunidade 
da medida e o seu sentido prático. 

Como todos sabemos e por razões dema.slado conhecidas, os 
candidatos a concursos públicos, especialmente naqueles de nível 
médio, chegam a atingir números impre&ionantes, sendo que, 
em casos não raros, a quantidade de vagas oferecidas se situa 
na insignificante faixa de 10% <dez por cento) ou menos dos 
postulantes. Só Isso bastaria para i ustiflcar a dispensa de exi· 
gência que, no fina~ resultariam em pura perda de tempO, ga.stcs 
desnecessários e canseiras perfeitamente evitáveis. 

O Projeto, constitucional e juri<llcamente perfeito, se reco­
menda, Igualmente, quanto ao mérito. 

Somos, assim, por sua tramitação e aprovação, oferecendo a 
a seguinte 

EMENDA N.• 1-GCJ 
Ao item IV do art. 2.0 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 2.0 ............................................... 
IV - prova de escolaridade e/ou habilitação profissional 
específica, quando exigida para o cargo ou emprego." 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Lázaro Bárboza, Relator - Helvidio Nunes 
- Raimundo Parente - Aderbal Jurema - Cunha Lima - Ber­
nardino Viana - Almir Pinto. 

PARECER N.0 600, DE 1979 
·Da COmissão do Serviço Público Civil 

Relator: Senador Bernardino Viana 
De Iniciativa do ilustre Deputado Theodoro Mendes, vem a 

exame desta Casa, Projeto de Let, vi.sando a estabelecer normas 
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sobre a documentaçãO exigida aos candidatos, em concurso.s pú­
bUcos. 

A proposição estabelece, em seu art. 1.0 , que1 nos concurs.as 
públicos promovidos por órgíi<ls da Administração Pública Direta 
e Indireta destinados ao preenchimento de cargos vagos, a do­
cumentaçíiÀ> necessária somente será exigida, ao candidato apro­
vado, por ocasião da sua nomeaç~o. 

Estabelece ainda o projeto que, no ato da Inscrição do can­
didato somente lhe serão exigidos a cédula de Identidade; o tí­
tulo d~ e:eitor; prova de quitação com o serviçO militar; e prova 
de habilitação profissional específica, exigida para o exercício do 
cargo pretendido. 

Justificando a proposição, o seu ilustre Autor esclarece que 
o objetivo maior do Projeto é facilitar o acesso dos cidadãos aos 
cargos públlco.s, eliminando o excesso de documentos que. l_hes 
são exigidos à época da inscrição em concurso, o que,_ sem Ouvida, 
oJ>stacullza a sua lnscriçlio pela demora na obtençao de certos 
documentos. 

A Douta Comissão de Con.•tittúção e Justiça, desta casa ao 
examinar a proposição aprovou-a, apresentando-lhe, porém, 
Emenda ao Item IV do art. 2.0 visando a coadunar a matéria com 
as exigências de escolaridade; preconizadas pelas normas legaiS, 
para a posse e exercício nos diversos cargos públicos. 

Considerando a matéria oportuna e mlnlnúzadora dos obs­
táculos criados aos que almejam ingressar na carreira pública, 
na.da vemQS, no âmbito desta Comissão, que Invalide a_ sua nor­
nld.l tranútação, razão por que somos pela sua aprovaçao, eom a 
Emenda n.O 1-CCJ. 

Sala das Comiosóes 27 de setembro de 1979. - Evandro Car­
reira, Presidente - Bernardino Viana, Relator - Raimundo Pa­
rente - Lázaro Barboza. 

PARECER N• 601, DE 1979 

Da Comissão de Constnwçao e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei dA> Senado n.0 158, de 1979, que dá nova redação ao 
~ 2.0 , do art. 6.0 , da Lei n. o 605, de 5 de janeiro de 1949, 
determinando o reconhecimento dA> atestado médico do 
sindicato, desde que exWta convênio com a instituição 
previdenciária. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata o Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador 

Orestes Quércia, da chamada ordem preferencial dos atestados 
médicos para o efeito d~ justificação d<IS ausências do empregado, 
em ordem a que este nao perca o repouSQ semanal remunerado. 

2. Nenhuma objeção se oferece à constitucionalidade do Pro­
jeto. 

3. Entretanto, falta-lhe, em nosso entender o requisito da 
i uridicidade, vez que altera para pior o sistema vigente. em detri­
mento do empregado sindicalizado, a que visa proteger, bem co­
mo das empresas, 

4 c Com efeito, a Lei Orgãnica da Prevld_ência Social, com a 
redaçao que lhe confere a Lei n.O 5.890, de 8-6-73, prevê para o 
empregado a cômOda alternath'a de justificar as ausências ao tra­
balho, mediante exame no âmbito da própria emp...,.. em ,,.. 
trabalha ou em médico por esta indicado, sem qualquer ônus. So­
mente para fins de auxílio doença superior a. quinze dias o em­
pregado se dirige ao INAMPS (Parágrafo único, do art. Í!5l. 

5. Vê-se que noventa por cento das questões relativas às au­
sências do empregado1 com vistas para a preserVação do repouso 
remunerado, se resolvem no próprio local de trabalho. Apenas para 
licenças supenores a 15 dias, busca o trabalhador o órgão previ­
denciário. 

6. Nã.o há negar-se a estrutura sindical. no momento, não 
comporta a preferencialldade que o Projeto busca instituir. De mo­
do que se deixaria o trabalhador entre o sindicato detentor de con­
vêrúo e o INPS, quando o.s órgãos sociais (SESI, SESC, etc.\, em 
muito maior número e de penetração superior nos vártos muni­
ciplos brasileiros, oferecem melhor opção para o trabalhador. 

7. Além do mais, uma vez que falhem todas as alternati­
vas legais, resta _uma últi..tna que abranre os Sindicatos: pod-e o 
empregado procurar médico de sua livre escolha, inclusive, das 
entidades sindicais, pouco importando tenham ou não convênio 
com o INPS. · 

8. Por conseguinte, entendemos que a sistemática atual, 
quando em confronto com a preconizada pela proposição legisia­
tlV'a em. tela, oferece vantagem infinitamente superiores, tanto 
para empresa, quanto para o trabalhador. 

9. A vista do exposto, somos pela rejeição do Projeto, por 
injuridieo. 

~ :m o Parecer. 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chaves,' 

Presidente em exercício - HU&"o Ramos, Relator - Nelson Carnei­
ro - Amaral Fudan - Almir Pinto - Bernardino Viana - Muri- · 
Jo IIAdaró - Lúaro Bar!Joza - Moacyr DaDa. 

PARECER N• 602, DE 1979 

Da Comlosão dE Canstituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 355, de 1978, que IWlesooDf& 
dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho. 

Relator: Senador Hugo Ramos 

Cogita-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre senador 
Orestes Quércla, que propõe seja acrescido parágrafo único ao 
artigo 70. da Consolidação das Leis do Trabalho, para renumerar 
em triplo o trabalho realizado em dia reservado ao repouso sem,._, 
na! do trabalhador. 

2. O Projeto preenche o requisito da constitucionalidade,. 
Falta-lhe, porém, a necessária jurldicidade, porquanto com ele:! 
se ofende a técnica legislativa, além de não remover a perpla'- t 
xldade exegética, que se verifica a respeito do assunto. 

3. Com efeito, a matéria de que trata o Projeto se acha di~t, 
clpllnada pela Lei n.o 605, de 5 de janeiro de 1949, e não, no boiei 
da Consolidação das LeiS do Trabalho. Portanto, seria o caso <lll\ .. 
alterar-se a redação do artigo 9.0, da citada Lei trabalhista et-( 
pedal. em lugar de Inserir-se parágrafo único <lo artigo 70, .. J. 
OLT. f·. 

4. Porém, aulm como parte da jurisprudência trabalhista~ ' 
entende que a remuneração do trabalho efetuado em dia desti­
nado a repouso se dâ em triplo, o que suscitou a edição do pre­
julgado n.O 18, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, lácll 
sera concluir que alguns juizes p;>ssar!am a conferir o dirEito a," 
remuneração em quádruplo, para serviços executados em dias que' 
a lei destina ao repouso. Poroanto, o Projeto não resolverá o pro­
blema da dlsctepància jurtsprudenclal servindo tão-somente pa-" 
ra ressucitá-lo. 

5, Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto p<ll'i 
!njuridico e despido de técnica legisiatlva, sendo de ressalt*' 
que o Prejulgado n.o 18, do C'olendc TST resolve satiSratorla. 
mente a controvérsia em torno da aplicação do artigo 9.0 da Lt~~, 
n.O 8(15, de 5 de janeiro de 1949. . í · 

' 1!: o Parecer. h --1--
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloyolo Ch...,. 

ves, Presidente em exercício - Hu&"O Ramos, Relator - NelsJD' · · 
Carneiro - Almir Pinto - Berna:nlino Viana - Amaral Furlaft 
MD1"11o Badaró - Lázaro Barboza - Moacyr Dalla. "' · 

PARECER N• 603, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justlça, sobre o Pio, 
jeto de Lei do Senado n. 0 168, de 19'19, que introduz ai·. 
teração 11& .n. 42, da Lei das Contravenções Penais, para 
o fim de aumentar a multa pecuniária ali prevista. 

Reletor: Senad~ B~~go Ram<>s. 

1. O Projeto em pauta, de autoria do nobre Senador Nelson 
Carneiro, visa reprlnúr mais severamente a contravenção rela­
tiva à perturbação do trabalho ou do sossego alheios. 

2. A proposição legislativa sob exame reúne as condições de 
constltuc!odalldade lur!dlcldade. 

3. Vale ressaltar a Importância da Iniciativa em foco, por 
ensejar apenação mais rlgoro.sa para o8 abusos cometidos eom 
instrumentos sonoros ou com .sinais acústicos, mormente numa 
época em que se realizam campanhas contra agentes poluldores 
de toda sorte. 

4. Isto posto, somos pela aprovação do Projeto. 
É o Parecer. 
Sala das ComisSões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Cha­

ves, Presidente em exercício - Hugo Ramos, Relator - Nelson 
Carneiro - Almir Pinto - BemardJno Viana - Lázaro Barbosa 
- Tancredo Neves - Amaral Furlan. 
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PARECER N• 604, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.• 161, de 1979, que introduz alte· 
ração na Conso!ida..ção das Leis do Trabalho. 

Relator: Senador Hugo Ramos. 

1. O Projeto em pauta, de .autoria do ncbre Bensd.ar Orestes 
Quércia, pretende definir o grupo de bancários a serem excluídos 
da norma geral que institui a jornada reduzida para essa cate­
goria de empregados, mediante remissão à letra c do artigo 62 
da CLT. 

2. Nenhuma objeção se opõe relat.ivamente à constituciona­
lidade do projeto. 

3. Entretanto, com a mã.xima vênia, cumpre aduzir que a 
proposição legislativa em apreço não altera para melhor as re­
graE. vigentes sobre o assunto. 

3.1. Com efeito, reina divergência doutrinária e jurispru­
dencial sobre o chamado "empregado de confiança", de que trata 
a letra c do artigo 62 da· Consolidação das Leis do Trabalho. Tal 
perplexidade hermenêutica seria transplantada para o § 2.0 do 
~art. 224, do citado diploma legal, sem qualquer vantagem digna 
de nota. As dúvidas exegéticas sobre tal espécie de empregado 
estão bem destacadas por Dé~io Maranhão, em Direito do Traba­
lho, 6.• ed., págs. 59/60 e 94. 

3.2. Além disso, não se perca de vista que a estrutu~a ban­
cária demanda seja a exceção feita a outras categorias nao con­
templadas pela letra c do art. 62 da COnsolidação das Leis do 
Trabalho. DP sorte que o Projeto em foco traria inconvenientes 
incalculáveis para a funcionalidade dos estabelecimentos ban­
cários. 

4. Assim sendo, consideramos o Projeto lnjuridico e somos 
pela respectiva rejeição. 

i o parecer. 
Sala das COmissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Cha· 

ves Presidente em exercício - Hugo Ramos, Relator - Nelson 
Cameiro - Amaral Furlan - !\lmir I'bato - Bernanlbao Viana 
- Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Lázaro Baroo..a. 

PARECER N• 605, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n. o 173, de 1979, que "dispõe ""bre 
a condtssâo de aposentadoria eSpecial para os emprega­
dos em serviços de limpeza". 

Relator; Senador Tancredo Neves 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Orestes 
Quércia, objetiva declarar como Insalubre e perigosa a atividade 
profissional dos empregados em serviços de l!mpreza, para efeito 
da concessão de aposentadoria especial, aos 25 (vinte e cinco) 
anos de trabalho, de acordo com o que dispõe o art. 9.0 da Lei 
número 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Na Justificação, referindo-se aos "chamados lixeiros ou garis", 
salienta que "esses trabalhadores vivem no permanente contato 
com todo til><> de imundícies, perigosos veiculos transmissores de 
moléstias, respiram poeira impregnada de germes e manuseiam 
detritos públicos e infectos, no dia-a-dia de sua ,·aJiosissima ati­
vidade". E adiante: "Além disso, são forçados a levantar e trans­
portar pesadas cargas, sob sol, chuva, frio ou calor ... ", por isso 
que entende sejam merecedores do benefício constante do Projeto. 

Todavia, temos de veri!!car que, sob o aspecto juridico, o dis­
positivo citado - art. 9.0 da Lei n.• 5.890/73 - estabelece exa­
tamente que a aposentadoria especial será ooneedlda "conforme 
a atividade profj.ssional, em serviços que, para esse efeito, forem 
considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder 
Executivo". 

A Lei, portanto, cuja modificação não foi objeto da proposi­
ção, subordina a declaração de periculosidade a ato do Poder 
Executivo, o que a torna, de início, inju!i.dica. 

Outrossim, tem entendldo esta Comissão, por reiteradas deci­
sões, que a declaração questionada deve decorrer, na forma do 
art. 203 e seguintes da CLT, d"" normas e quadros que a respeito 
forem expedidos pelo Departamento Nacional de Segurança e Hi­
giene do Trabalho, atendendo-se, &.ssim, não só a determinações 
legais, como à evidência de que somente um órgão técnico pode 
verificar a gradação qualitativa e quantitativa dos riscos alegados. 

De outro modo, há ainda a consi<lerar-se que a redução do 
tempo de trabalho pretendida, para fins de aposentadoria, implica, 
obviamente, em elevação dos encargos financeiros do sistema pre­
videnciário, contrariando expressa vedação do Parágrafo único do 
art. 16ó da Carta Magna, por não ter sido indicada "a correspon­
dente fonte de custeio total". 

Diante do exposto e aeompanhando, dentre outros, ou doutos 
pare~eres relacionados com matérias idênticas, aos Projetos 
de n.os 215/75, 98/76, 182/76 e 13;77, nosso Parecer é pela rejei­
ção do Projeto, quanto ao aspecto jurídico-constitucional. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Tancredo Neves, Relator - Bernardino 
Viana - Franco Montoro - Nelson Carneiro - Hugo Ramos -
Almir Pinto - Amaral Furlan; 

PARECER N• 606, DE 1979 

Da Comissão de Con'3'tituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 177, de 1979, que modifica a reda­
ção do art. 225, da Consolidação das Leis do Trabalho, e 
dá outras providências, 

Relator: Senador Hugo Ramos 

1. O Projeto em pauta, de autoria do nobre Senador Orestes 
Quérc~ia, pretende· submeter a prorrogabilidade da jornada de tra­
balho do bancário aos casos de necessidade imp-eriosa. 

2. O Projeto é constitucional. Porém falta-lhe o requisito 
de juridicidade. Não prima, ademais disso, pela técnica legislativa. 

3. Efetivamente, o art. 225, da Consolidação das Leis do Tra­
balho, com a redação que lhe confere a Lei n.o 6.336 de 8 de maio 
àe 1979, manda observar os preceitos gerais sobre duração do tra­
balho, Assim, aplicáveis o art. 61 e seu § 1.0 , da Consolidação dru 
Leis do Trabalho, que cui<lam da prorrogação excepcional da jor­
nada laboral por necessidade imperiosa. É ev.idente a incidência 
desses preceitos gerais no concernente aos bancários. Donde a su­
perfluidade do Projeto em foco. 

4. Acresce que a prorrogação da jornada de trabalbo por ne­
cessidade imperiosa não tem limites e só depende da configura­
ção dos seus pressupostos legais <art. 61, capnt, CLT), comuni­
cando-se a ocorrência das circunstâncias excepcionais à autorida­
de eompetente em matéria de trabalho ( § 1.0 art. 61, CLT). Por 
conseguinte. pretende o Proj-eto eliminar o chámado dever de e:.o­
labora.ção. ín.sito à própria essência do contrato laboral, consoante 
o qual tem o empregado o dever de amparar o empregador, evi­
tando-lhe prejuízos manifestos, mediante a execução de serviçD.s 
inadláveis. Em conseqüência, fere o Projeto a sistemática da lei 
trabalhista. 

5. O art. 225, de Consolidação das Leis do Trabalho cogita 
apenas da prorrogação convencional, tendo-se em conta' o que 
acima se expôs, para limitá-la a duas homs dlàrlas, atê o má­
ximo d-e 10 horas semanais, a sa.ber, o empregado bancário não 
pode trabalhar mais de quarenta horas semanais por força de 
contrato individual ou coletivo de trabalho. Assim sendo, o Pro­
jeto elimina a possibilidade de ajuste, com afronta ao princípio 
de autonomia da vontade, multo embora este nas relações traba­
lhistas sofra temperos protecionista-s. 

6. Finalmente, vale ressaltar a existência de Projeto, já apro­
vado por esta Comissão, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
cujo teor, além de integrar-se 9.0 espírito do sistema, torna excep­
cional a prorrogação da jornada de trabalho dos bancários, restrin­
gindo a faculdade de ajuste, tendentes à realização de horas su­
plemelltares (Projeto de Lei do Senado n.0 129, de 1979). 

7. Isto posto, somos pela rejeição do Projeto por lnjur!di­
cidade. 

~o Parecer. 
Sala das COmissõeS, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chaves, 

Presidente, em exercício - Hugo Ranws, Relator - Nelson Car­
neiro - Amaral Furlan - Almir Pinto - Bernardino Viana -
Murilo Badaró - Lázaro Barboza - Moácyr Dalla. 

PARECER N• 607, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do Senado n.O 217, d~ 1979, que "acrescenta item V 
ao art. 48 db Código Penal, para considerar circunstância 
atenuante da pena o fato de ter sido o agente menor 
aband'onado". 

Relator: Senador Hugo Ramos 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Senador Nelson 
Carneiro, no qual se propõe seja considerada circunstância ate­
nuantt da pena o fato de ter sido o autor do evento delituoso 
menor abandonado. 

2. O Projeto sob exame atende aos requisitos da constitu­
cionalidade e da jur!dicidade. 

3. A proposição em foco orienta-se pela diretriz básica do Di­
reito Penal, que reside em considerar todo o elenco de motivações, 
direta ou indiretamente associadas ao ilícito criminal. Não há dú­
vida de que as vicissitudes por que passa o menor abandonado 
exerce a sua parcela de influência sobre a. conduta antijurídica. 
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4. Isto posto, solnos pela aprovação do Projeto. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloy,ljo Cha­

ves, Presidente, em exercício - Hugo Ramos, Relator - Nelson 
Carneiro - Lázaro Barb.oza - Altni.i" Pinto - Amaral Furlan -
Bernardino Viana - Murilo Badarô - Moacyr Dalla. 

PARECER N• 608, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado o9 268, de 1979, que dá -non redação ao inciso VIII do artigo 
69, do Código de Processo Penal. ' 

Relator: Senador Hugo Ramos 

I. Trata~se de Projeto de Lei de autoria do nobre Senador Humberto 
Lucena, no qual se propõe seja dispensada a identificação dactiloscópica dos 
indicados, que já tiverem sido identificados civilmente. 

2. O Projeto satisfaz os requisitos da constitucionalidade e dajuridlcida-
de. 

3. Embora não configure constrangimento ilegal a identificação dacti­
loscópica, consoante a jurisprudência predominante no Colendo Supremo 
Tribunal Federal (Súmula nq 568), ocorre uma espécie de constrangimento 
de índole psicológica e social, pelo que tem merecido a crítica doutrinâria e 
alguns julgados malsinadores. 

4. Entretanto, o Projeto hão especifica o que se entender por identifi­
cação civil. A Carteira de Trabalho, o Título de Eleitor, V .G., constituem ins­
trumentos de identificação, que, todavia, não satisfazem as exigências da ins­
trução criminal. 

5. Assim sendo, propomos Emenda Adhiva no sentido de escla'recer 
'· tratar~se de identificação civil, levada a efeito por órgãos, a que a lei incumbe r de expedir documentos de identidade ou equivalente específico. 

EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se ao inciso VIII, do artigo 69, do Código de Processo Penal, a se­
guinte redação: 

"VJJI- ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
dactiloscópico, se possível, ·salvo quando portador de Carteira de 
Identidade, expedida por estabelecimento oficial, e fazer juntar aos 
autos sua folha de antecedentes". 

6. Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto, com a Emenda, 
acima proposta. 

É o Parecer. 
Sala das Comissões, 26 de.setembro de 1979.- Aloysio Chaves1 Presi­

dente em exercício - Hugo Ramos, Relator- Nelson Carneiro- Almir Pin~ 
· to- Moacyr Dali a- Murilo Badaró- [azaro Barboza- Bernardino Viana 
- Amaral Furlan. 

PARECER N• 609, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei do Se­
nado n• 272, de 1979, que "dispõe sobre a concessão de aposentado­
ria especial para os garçons". 

Relator: Senador Amaral Furlan 
O Projeto que passamos a examinar, de autoria do nobre Senador Ores­

tes Quércia, quer definir como penosa a atividade profissional dos garçons, 
a fim de que lhes seja assegurada a aposentadoria especial, aos vinte e cinco 
anos de serviço, na forma estabelecida pela .Lei Orgânica da Previdência So­
cial n• 5.890, de 1973. 

Na sua brilhante Justificação, o autor ressalta o esforço diuturno que 
exige a profissão de garçom, de cujo exercício advêm males graves à saúde. 

Não se contestam tais razões, nem o meritório desejo de que, a tal ativi­
dade profissional, se oferecesse o amparo legal da aposentadoria especial. 

O que ressaltamos- na convicção de que fato constitucional e jurídico é 
amplamente conhecido pelo Autor, patrono de numerosos Projetos, vincula­

_, dos à Previdência Social, que tramitam nesta Casa- é que a iniciativa de tal 
proposição é vedada ao parlamentar. 

Primeiro, pelo assaz repetido (nesta ComiSsão) Parágrafo único do 
art. 165 da Constituição, que preceitua: 

.. Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício 
compreendidos na previdência social serâ criada, majorada ou es­
tendida, sem a correspondente fonte de custeio total." 

Segundo, pelo texto do próprio art. 99 da Lei nv 5.890/73 referido no 
Projeto: 

"Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao segura~ 
do que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha. 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, 
para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigo .. 
sos, por decreto do Poder Executivo.·· 

O Projeto, pois, depara-se com dois obstáculos intransponíveis, de na tu .. 
rezas constitucional e legal. Por carência da "correspondente fonte de custeio 
total", que socorresse o benefício da aposentadoria especial a uma nova ativi~ 
dade profissional, torna-se constitucionalmente inviável, e, por força do 
transcrito art. 99 da Lei n9 5.890/73, a definição de serviços penosos, insa~ 
lubres ou perigosos só se pode efetivar por decreto do Poder Executivo, per~ 
tencendo assim a iniciativa à competência exclusiva do Presidente da Re~. 
pública. 

Estes os fundamentos que nos levam a opinar pela rejeição do Projeto­
inconstitucional e in jurídico-, embora nele se reconheçam as melhores ins­
pirações de interesse público. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chafes, Presi· 
dente em exercido- Amaral FurJan, Relator- Moacyr DaJia - MuriltJ 
Badaró - Lãzaro Barboza - Almir Pinto - Bernardino Viana - Nelso• ·.;. 
Carneiro - Hugo Ramos. 

PARECER N• 610, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei dO·:· 
Senado n9 138, de 1978, que "altera redação do§ 19 do art. 69 da·;: 
Lei QY 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o segurodt' 
acidentes do trabalho a cargo do INPS." . 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

O§ I• do art. 6• da Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, que "dispà~, 
sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS" tem a seguinte re-·:­
dação: 

"O auxílio~acidente, mensal, vitalício e independente de qual,. < 

quer remuneração ou outro benefício não relacionado ao mesmo_'( __ · 
acidente, será mantido e reajustado na forma do regimento da Pre-; ;, 
vidência Social do-INPS e corresponderá a 40% (quarenta por cento-f< 
do valor de que trata o inciso H do art. sv desta lei, observado o dis-· :; 
posto no § 49 do mesmo artigo." 

O nobre Senador Orestes Quércia sugere que se aumente para 60% (seso- ~, 
senta por cento) aquele percentual, acentuando que "auxíJio-acidente,corres-.:1; 
ponde, apenas, a quarenta por cento do salário de contribuição, qUando 0.'::._ 
auxílio~doença, percebido até então, é da ordem de noventa e dois por centc) · 
do mesmo salário de contribuição". 

Dúvida não reparo quanto ao mérito da proposição do nobre parlamefro·~· 
tar paulista, que estaria uatendendo à justa reivindicação de várias categorias: 
de trabalhadores". :.i. 

A dificuldade a vencer seria a regra do parágrafo único do artigo 165 da:'·--· 
Carta Constitucional e essa, infelizmente, se me afigura intransponível, não: 
obstante a invocação do§ 39 do art. !5 da própria Lei n9 6.367, que prevê seja~­
a tabela .. referente aos três graus de risco revista trienalmente pelo MinistériO 
da Previdência e Assistência Social". , 

Assim, meu voto é pela inconstitucionalidade do Projeto. 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979.- Aloysio Chafes1 Presi .. 

dente em exercício - Nelson Carneiro, Relator - Tancredo Netes- Franco · 
Montoro, com restrições - Lázaro Barboza - Almir Pinto - Bernardino 
Viana - Hugo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi-. 
cação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos vs seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 286, DE 1969 

Assegura aposentadoria com salário integral à mulher segurada 
do INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"'"' A aposentadoria por tempo de serviço da mulher filiada ao Ins~ 
tituto Nacional de Previdência Social (INPS), satisfeitas as demais exigências 
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legais. será concedida aos trinta anos de trabalho, com salârio integral, nos 
termos do item XIX do artigo 165 do texto constitucional. 

Art. 29 Acrescente-se ao art. 76 da Lei Orgânica da Previdência Social 
o seguinte: 

"Parágrafo único. Ao salário-de-contribuiç_ão das mulheres 
não são aplicáveis os limites máximos de que trata este artigo". 

Ar~. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

J ustllicaçào 

O art. 165 do texto constitucional ordena: 

"Art. 165- A Constituição assegura aos trabalhadores os se­
guintes direitos: 

XIX- aposentadoria para a mulher, aos trinta anos de traba­
lho, com salário integral." 

Ao disciplinar a matéria, todavia, a Lei Orgânica da Previdência Social o 
fel nestes termos: 

.. Art. lO- A aposent~doria por tempo de serviço será conce~ 
dida aos trinta anos de serviço: 

I - atê a importância correspondente a dez vezes o maior sa­
lário mínimo vigente no País em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, ao segurado 
do sexo masculino; 

b) I 00% (cem por cento) do salário-de-benefício, ao segurado 
do sexo feminino". 

Portanto, embora o texto constitucional determine, imperativamente, a 
partir de 1967, que a aposentadoria da mulher ocorra, após 30 anos de ser~ 
viço, com salário integral, a legislação limitou-se a observar apenas uma das 
garantia5 constitucionais, a do tempo de trabalho de 30 anos, desrespeitando 
a referente ao valor da aposentadoria que não é, como vimos. concedida com 
salário integral, mas com 100% do salário-de-benefício. 

Salúrio é, evidentemente, a remuneração devida ao empregado pela pres­
tação de serviço. Salário integral há de ser, necessariamente, a totalidade des­
sa rem u 1eraçào. 

O que é, porém, salário-de-beneficio? 
Sua definição constJ. do art. 39 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, a 

saber: 

"Art. )9 O valor mensal dos beneficios de prestação conti­
nuada, inclusive. os regidos por normas especiais, será calculado 
tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a 
pensão e o auxílio-reclusão, ljl2 (um doze avos) da soma dos 
salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afas­
tamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em 
período não superior a t 8 (dezoito) meses: 

li- para as demais espécies de aposentadoria, I /36 (um trinta 
e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente an­
teriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de )6 
(trinta e seis), apurados em períodO não superior a 48 (quarenta e oi­
to) meses; 

111- para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trin­
ta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente 
anteriores ao mês de entrada do requerimento, até o máximo de 36 
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oi­
to) meses. 

~ l 9 Nos casos dos itens 11 e III deste artigo, os salários-de­
contribuição anteriores ao 12 (doze) últimos meses serão previa­
mente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a se­
rem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 
Atuariais do Ministério da Previdência e. Assistência Social. 

~ 29 Para o segurado facultativo, o autônomo, o empregado 
doméstico ou o desempregado que esteja contribuindo em dobro, o 
período básico para apuração do salário-de-benefício será delimita­
do pelo mês da entrada do requerimento. 

§ J9 Quando no período básico de cálculo o segurado houver 
percebido benefício por incapacidade, o período de duração deste 
será computado. considerando-se como salário-de-contribuição, no 
período, o salário-de-benefício que tenha servido de base para o cál­
culo da prestação. 

§ 49 O salário-de-benefício não poderá, em qualquer hipóte­
se, ser inferior ao valor do salário mínimo mensal vigente no local 
de trabalho do segurado, à data do inicio do benefício. nem superior 
a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País··. 

Salário-de-benefício para aposentadoria por tempo de serviço é, portan­
to, aigo diferente de salário integral. Mesmo quando o salário-de-benefício 
corres.ponda a 100% do salário-de-contribuição. ainda será inferíor à integra­
lidade do salário. 

Conseqüentemente, a legislação que disciplinou a aplicação do di-spositi­
vo constitucional em causa o fez de forma incompleta, pois a Constituição as­
segura à mulher trabalhadora aposentadoria, após 30 anos de serviço, com 
Ja/árw integral e a legislação só lhe dá aposentadoria com salário parcial. 

Vale Jembr:u que a Constituição dá diferente tratamento aos proventm 
devidos à mulher e ao ex-combatente, nestes termos~ 

"'Art. 165. 

XIX- aposentadoria para a mulher, aos trinta ano!-> de trab<J­
Iho, com salário integral". 

Art. 197. Ao civil, ex-combatente da Segunda GuerrJ :vtun­
dial. que tenha participado efetivamente em operações bélicas da 
Força Expedicionária Brasileira, da \1arinha. da Força Aérea Bra­
sileira, da Marinha Mercàntc ou de força do Exército. são assegu­
rados os seguintes direitos: 

c) aposentadoria com prm·entos integrais aos vinte e dnco anm 
de serviço efetivo, se funcionário público da administração d1rcta ou 
indireta ou contribuinte da Previdência Social". 

(Os grifas são nossos) 

••• 
Sobre o que deva ser entendido como provento e salário integral merece 

registro a seguinte jurisprudência: 

'TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

AC n• ~b.204 - RJ. EMENTA - Aposentadoria de e\· 
combatente segurado da Previdência Social. Os proventos integrai• 
assegurados pelo art. 197 da Constituição devem ser ent.:ndido:-, 
como correspondendo ao valor integral do sa\ârlo-de-benefício c 
não ao salário que o segurado percebia no mês anterior ao st.:u afav 
tamento do ser--:iço (Diário da Justiça de 26-ABR-79). 

AC n• ~7.692 - RJ, EMENTA - Aposentadoria de n· 
combatente segurado da Previdência Social. Os proventos integrais. 
assegurados pelo art. 197, alínea c, da Constituição, devem ser ,,:al­
culados de acordo com o art. ]9, inciso 11, da lei n9 5.698, de 197\. 
correspondendo a cem por cento do salário-de-benefício, derinido t: 

delimitado na legislação comum de Previdência Social (Diário d<: 
Justiça de 10-AG0·/7). 

AMS n• 78.596- RN. EMENTA- Ex·combatente. Aposen· 
tadoria. A legislação anterior à lei n9 5.698, de 1971, não Lonferia 
ao ex-combatente aposentadoria com proventos iguais aos último!'! 
vencimentos recebidos. "Proventos integrais" (Constituição, art. 
!97, c), significa, como reconhece a jurisprudência. provento~ equi­
valentes a 100% do salário-de-benefício apesar de não contar o ex­
combatente 35 anos de serviço, definido e delimitado este nos ter· 
mos da legislação previdenciária. Segurança Cassada. (Diário da 
Justiça de 29-SET-77). 

AMS n• 83.32~- PB. EMENTA- Previdéncia Social. Apo­
sentadoria de ex-combatente requerida aos 25 anos de serviço e con­
cedida em 1976. sob regime da Lei n• 5.698(74. Renda igual a cem 
por cento do saláriu-dc~benefício, concedido. mantido e rea_1ustado 
na forma da legislação de previdência sem que se tenha por inconsti­
tut:ional aquela norma, em face do art. 197, letra c, da C. F .. o qual 
garante proventos integrais segundo conceito próprio da legi..;laçi:io 
ordinária aplicável, o que não é o mesmo que aposentadoria comes­
tipêndios iguais aos da atividade (Diário da Justiça de 15-AG0-79). 
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~--------------------~--------------------------------------------------------------------------------~ 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RE n• 84.088·5- RJ, EMENTA-- Ex-combatente. Aposen­
tadoria. Na regalia assegurada pelas Constituições de 1967 (art. 178) 
e de 1969 (art. 197) aos ex .. combatentes de aposentarem-se com vin­
te e cinco anos de servíço, sem que se lhes reduzam os proventos, 
não está a de que a aposentadoria previdendárja se dê com base no 
salário real (Diário da Justiça de 3-JUL-79). 

• • • 
Referida jurisprudência, portanto. estabelece cJaras distinções entre pro-

Yento integral e salário integral, o que demonstra, de forma inequívoca, que 
'<'-'s regras para cálculo da aposentadoria do ex-combatente e dos demais segu­
rados da Previdência Social não são aplícáveís no caso da mulher segurada do 

JNPS. 
Cumpre, ainda, lembrar ser inaplicável ao presente projeto a norma 

constante do parágrafo ú~lico do artigo 165- da Carta de 67 que, com as alte­
rações posteriores, prevê o seguinte: 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício 
será criada, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de 
custeio total." 

É que a aposentadoria em questão já está assegurada pelo próprio texto 
constitucionaJ, não se tratando, pois, de criação, majoração ou extensão de 
beneficio. A previsão da correspondente fonte de custeio total, obviamente, 
só se faz necessária quando, além dos direitos constitucionalmente outorga­
dos aos trabalhadores, queira o legislador proporcionar-lhes outros que "vi­
sem à melhoria de suas condições sociais". 

Contudo, o art. 2"' da proposição elimina, no caso das mulheres segura­
das do INPS o teto para contribuição, eis que a aposentadoria devendo, no 

·, caso, ser com salãrio integral a incidência da contribuição previdenciária de­
ve, logicamente, abranger a totalidade da remuneração. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1979.- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807 - DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre· a Lei Orgânica do Previdência Social 

.................................................................. 
Do salárlo de contribuição 

Art. 76. Entende-se por "salário-de-contribuição": 
1 -a remuneração efetivamente percebida durante o mês para os segu­

rados referidos nos iten'; I, li e 111 do art. 59, bem como para os trabalhadores 
avu\sos~ 

li - o salário-base fixado para os trabalhadores autônomos e para os 
facultativos. 

f ÀJ Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• l87, DE 1979 

"Altera o artigo 20 do ·Decreto--lei n"' 3.688t de 3 de outubro de 
1941 (Lei das Contra>enções Penais)." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O ar.tigo 20 do Decreto-lei n• 3.688, de 3 de outubro de 1941 

(Lei das Contravenções Penais), passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado 
a provocar aborto: 

Pena-multa de um mil cruzeiros-a dez mil cruzeiros". 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Uma das maiores preocupações dos estadistas e homens públicos con­
temporâneos tem sido o controle da reprodução humana, seja para limitá-la 
em índices razoáveis, sobretudo nos países em vias de desenvolvimento, seja 
para prevenir a chamada gravidez de alto risco. 

O Governo do Brasil, como não poderia deixar de ser, tem adotado po­
sição definida no trato do complexo problema, e isso se verificou na Confe­
rência Mundial de População realizada em Bucareste, em 1974, quando nos 

posicionamos no seritido de que o planejamento familiar e a paternidade res­
ponsável devem ser conscientemente adotada pelos casais, cabendo ao Estado 
dar.fhes .condições, meios e modos de alcançar esse objetivo. 

Nesse contexto, situam-se tanto o Programa Nacional de Prevenção de 
Gravidez de Alto Risco, adotado no Governo Geisel, quanto as diretrizes. 
traçadas pelo Presidente João FigueiredO para nortear a difusão oficíal de ín­
formações e esclarecimentos refetentes à paternidade responsável, inclusive· 
como meio de reduzir os focos de probreza absoluta . 

Como na implementação dessa política o Governo fatalmente esbarrará 
em diferentes dispositivos legais- sobretudo na Lei das Contravenções Pe­
nais - que proíbem o anúncio, a divulgação ou a propaganda de processos, 
substâncias ou objetos destinados a evitar a gravidez. impõe-se adotar medi­
da legislativa que permita ao Governo, com a seriedade e a responsabilidade 
exigidas pelas circunstâncias, levar adiante os seus programas e métodos de _ 
controle de natalidade, que os ínteresses do País estão a exigir. 

A alteração ora proposta, aliás, já figura no projeto da nova Lei das 
Contravenções Penais, encaminhado ao Congresso Nacional com a -Mensa .. :·<_' • 
gem n• 161, de 1975, do Poder Executivo. "' 

Como a tramitação dessa Lei, pela sua complexidade, será necessaria~· '. 
mente demorada, e há urgência em viabilizar a política demográfica do Go•:i.r~ · 
verno, com esse objetivo apresentamos o nosso projeto, para o qual espera .. ;\ 
mos a aprovação do Parlamento brasileiro. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1979.- Senador Aloysio O.a•es.-

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 3.688- DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Lei das Contravenções Penais 

. .. ' ' ......... ' .... ' ... ' . ' ........ ' ' .. ' ... ' ..... ' ...... ' . ' .. ' ....• f· 
Anúncio de meio abortivo ou anticoncepcional 

Art. 20. Anunciar processo, substância.ou objeto destinado a prcvoc~~-- . 
aborto ou evitar a gravidez; r~.-,. 

Pena-muha, de ,quinhentos mil réis a cinco contos de réis. ··: .{ 
..................................................... ~~ 

(À Comissão de Constituição e Justiça.{;!:: 
,._ ~· 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos que vêm de ser lidoe'f. 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. ; ~ 

Há oradores inscritos. ' 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana. : .. ·i· 

'; .. 
O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - Pl. Pronuncia o seguinte 

discuTso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: :. , ., 
Desejo, da tribuna desta Casa, parabenizar os Governadores do EstadÓ ~-- · 

do Maranhão e Pia ui pela feliz iniciativa de formarem um acordo para a rec~· 
peraçào do Vale do Parnaíba. 

Esta é uma idéia que vem de muitos anos, mas nunca os Governadores-:· 
do Piauí e Maranhão entraram em acordo para a elaboração de projeto que-·· 
definisse os interesses comuns dos dois Estados do Meio Norte. 

-Agora, Lucídio Portella e João Castelo uniram-se para recuperar o Vale:_~ 
do Parnaíba, inclusive para transformar aquela artéria fluvial, de grande ini·-'? 
portância para a economia dos dois Estados, num meio de transporte efetivo 
e eficiente. 

Não basta dizer que nas duas margens do Parnaíba está armazenada­
uma das maiores riquezas que o Brasil possui, que digo e afirmo ser o babaçu. 
O Maranhão conta com 9 milhões e 200 mil hectares e o Piauí com I milhão "é 
700 mil hectares de baba~uais e esta riqueza em grande parte jaz inexplorada· 
porque nunca se cuidou da recuperação do Rio Parnaíba. 

Creio que as secas periódicas que se vêm registrando, principalmente no 
Estado do Piauí, levaram a que os Governos dos dois Estados pensassem bem 
em formar e implantar uma agricultura irrigada que, nas épocas de inverno e 
de estiagem, pudessem fundar lavouras em vastas extensões territoriais ocio­
sas. 

Agora mesmo, o Piauí está com 100 municípios declarados em estado de 
emergência e cerca de mais de 100 mil pessoas, trabalhandores rurais, sem po­
der contar atê mesmo com os produtos decorrentes da agricultura de subsis­
tência. 

No Maranhão já está efetivada a implantação de uma siderurgia, e o Es­
tado tem que pensar não só em mercado, mas também numa economia de es­
cala para a implantação de indústrias decorrentes da produção de ferro-gusa 
e de seus outros produtos. 

Então, estamos pensando em transformar o grànde Vale do Parnaíba 
num grande produtor agrícola, levando para o porto de ltaqui as mercadorias 
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que do Nordeste demandarão para o Sul do País e até mesmo para o exterior. 
Por outro lado, é de se notar que, devido às dificuldades que se tem en­

contrado com as secas periódicas, como já afirmei, a fruticultura •. o cultívo de 
cereais, de produtos hortigranjeiros e bacias leiteiras, além de agroindústrias, 
em diversas regiões perto dos grandes centros populosos dos estados envolvi­
dos seriam uma alternativa, sem falar nas riquezas naturais como babaçu, 
cera-de-.carnaúba, jaborandi, tucum e outros produtos nativos. 

Desejo salientar aqui que esse programa está tendo não só o apoio dos 
órgãos estaduais, mas também o da SUDENE, que é a coordenadora do pro­
grama, e o do Ministério do Interior. Agora mesmo tive oportunidade de 
manter entendimentos não só cont o Governador do Estado do Piauí, Or. 
Lucídio Portella, mas também com o Governador do Maranhão, Dr. João 
Castelo Ribeiro, e eles mostraram a sua firme disposição de, dentro do sCu 
per1odo governamental, implantar o projeto já em fase de elaboração. 

Por este motivo, quero, nesta oportunidade, registrar o evento e pedir o 
apoio dos Ministros da área econômica para que essa idéia, esse projeto, seja 
efetivado no prazo previsto. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)·- Com a palavra o nobre Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISAO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)-- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, encaminhando votação de requerimento pela Minoria, o nobre 
Senador Lázaro Barboza reportou·se ao documento da Conferência Nacio­
nal dos Bispos do Brasil, denominado "Subsidias para uma politica social". 
Na ocasiãot declarei que, como Líder da Maioria, o nosso Partido e a nossa 
Bancada não se oporiam à transcri.cão desse documento nos Anais do Sena· 
do, mas, ao mesmo tempo, num aparte que o nobre Senador Lâzaro Barboza 
me concedeu, eu flZ sentir que era muito perigoso para a Igreja Católica ado­
tar determinadas linhas facciosas de pensamento econômico, e citei um édito· 
ria! do jornal O Estado de S. Paulo, que parece-me sempre muito expressivo 
quando se trata de nós, homens do Governo, citá·IO~ pois que. em regra, O 
Estado de S. Paulo combate, frontalmente, a política do Governo. Mas, aqui 
estou com o editorial tm mãos, Sr. Presidente -é de sãbado, 8 de setembro 
do corrente ano - que dit o seguinte: 

Ninguém pode negar que tivc:ram grande repercussão as encí­
clicas papais relativas à politica soda! desde a Rerum Novarum. Es­
sas encíclicas concorreram efetivamente para mudar a política eco· 
nó mica das nações, levando~as a dar maior atenção ao homem. A 
força dos documentos papais residia sempre no fato de se terem 
mantido no terreno moral e na definição de princípios gerais, sem 
interferir no domínio reservado aos governos. 

O documento que, ontem, o Senado, pela votação das suas bancadas, de­
cidiu fazer constar dos Anais é, na minha opinião, exatamente um documento 
que interfere no domínio temporal e nos assuntos reservados às políticas go· 
v~rnamentais. 

Prossigo lendo o editorial. 
Por isto, não compreendemos por que a Conferência Nacional 

dos Bispos do Brasil recorre a um organismo como o Instituto Bra­
sileiro de Desenvolvimento (!brade), que não pode falar em nome 
da Igreja. para criticar a política 1:conômica do governo e sugerir 
modificações para que possa alcanç.ar objetivos sociais que todos re­
conhecem justos e desejáveis. Ao •~ndossar as opiniões, muito dís· 
cutível, daquele organismo inteiramente laico, a Igreja brasileira co­
:nete grande erro, podendo atrair-.sobre si a pecha de demagoga e in­
gênua. É a impressão que se pode tirar da leitura do documento 
publicado pela CNBB sob o titulo de "Subsídios para uma Politica 
Social". Em lugar de manter-se no plano dos princípios e das pres­
crições morais, o tex.to desse documento desce ao plano dos fatos e 
entra no terreno dos detalhes con~:retos, com o que perde toda a 
!'orça moral. 

Interrompo a leitura, Sr. Presidente, para fazer uma ilustração da tese de 
O Estado de S. Paulo. Por exemplo, em uma passagem do documento da 
CN 88, diL-se isto: 

63. Há uma insatisfação generalizada com relação à política 
eçonômica. Para funcionar, permitiu uma crescente concentração 

da renda, não atendeu às necessidades básicas do povo; e, o que é 
mais incongruente; mesmo assim não funcionou, no sentido de atin­
gir os objetivos a que se propunha: combater a inflação e reduzir a 
dívida eXterna. A credibilidade dessa política se mantém à custa de 
explicações cada vez mais sofisticadas para coonestar os fracassos. 
Acontece que o povo não entende de explicações técnicas~ ele enten· 
de apenas os fatos concretos, como, encontrar cada semana mais ca~ 
ros os preços da venda, da feira, da farmácia. dos transportes. O 
povo não vive de teorias; o povo vive ou morre de realidades. 

Aqui está um campo perigoso que a Igreja Católica brasileira, através da 
Conferência Nacional dos Bispos, nele interfere, nele incursiona com grande 
desenvoltura e. ao mesmo tempo, expondo-se às interpretações como estas 
que estou lendo, publicadas pelo O Estado de S. Paulo. com a responsabilida­
de de um documento editorial. De fato, dizer que o modelo econômico brasi~ 
leiro permitiu uma crescente concentração de renda. que-não atendeu às ne- · 
cessidades básicas do povo, ê uma afirmativa duvidosa. Começa por ser duvi .. 
dosa porque toda a série histórica de que dispomos hoje; na economia, no de .. 
sempenho da economia brasileira, prova que esta economia tem sido um mo· 
del-0 concentrador. Ela foi concentradora em governos populistas, em gover· 
nos populares e, -ela foi concentradora, e, continua concentradora, talvez, 
agora. a partir de 1978 é que essa tendência se inverta. De maneira que não é~ 
justo classificar que a esse modelo correspondeu, e só.agora, a concentração 
de renda no Brasil. 

Se nós tomarmos por base do que estou afirmando o plano trienal assi·· 
nado pelo Sr. Celso Furtado ao tempo do Governo do Dr. João Goulart, va­
mos verificar que lá ex.iste uma crítlca contundente a esta concentração de 
renda, já naquela altura. Portanto, não é um fenômeno pertinente a um mo~ 
dela que: se está ex.ecutando. Dai por que, no momento em que a Igreja assu~ 
me a responsabilidade de respaldar as declaraçõeo de uma facção econômica, 
como é o i brades. ela corre o risco de uma interpretação que, no fundo. lhe re~ 
tira não a credibilidade, porque ninguém pode retirar a credibilidade da Igre­
ja, mas lhe retira a respeitabilidade: em certos aspectos, pelo menos no aspecto 
da questão econômica. do debate da questão econômica. 

Mas, há um outro ponto em que eu fico mais à vontade para analisar. Ê 
quando ela trata, a Igreja, a Conferência Nacional dos Bispos Brasileiros, 
do problema de educação. -

E, então, se queixa da escolaridade do menor e diz: 

"A sociedade clama contra as delinqíJências infantil e juvenil, 
mas, não se escandaliza com o imenso contingente de menores que 
fazem da rua sua escola." 

E ai vem afirmativa perigosa: 

.. Na verdade não seria difícil, sobretudo em vários Estados da 
Federação, reformular a vida escolar em termos de tempo integral." 

Aqui temos, normalmente, nesta Casa. Sr. Presidente, ex--Governadores 
de Estado e sabemos. todos que tivemos a responsabilidade de governar Esta~ 
dos pobres, que estes Estados, em geral, têm turnos sucessivos nos seus gru­
pos escolares. nas suas escolas de primeiro grau, de segundo grau, para poder 
atender à demanda, e não a atendem plenamente. 

E não foi por outra razão que o Governo, já desde Castello Branco até 
o GoverÍlo do Presidente Médici, ao qual eu tive a honra de pertencer, lixava, 
como objetivo priQritário na educação, o aumento da tax.a de escolarização 
até chegar à oferta universal, a atender, portanto, toda a demanda de estu­
dantes de J'i' e 29 Graus. 

E tanto esse esforço é bem sucedido e, infelizmente, a crítica que a CNBB 
faz ressalta a sua injustiça, é que, em 1964, a taxa de escolarização era de 51%, 
vale dizer que, para cada contingente de JOO crianças entre 7 e 14 anos de idade, 
51% tinham escola e 49% estavam fora da escola e seriam os analfabetos 
de amanhã. Hoje, as estatísticas do IBGE provam que nós nos aproximamos 
dos 80% na taxa de escolarização, o que, portanto, é um avanço bastante ra­
zoável. Ao lado disso, nós sabemos que em 1970, ainda, tínhamos uma popu­
lação adulta analfabeta superior a 18 milhões de pessoas. As últimas estatísti­
cas do IBGE provam que este contingente desceu a cerca de 8 milhões apenas 
de pes~oas. 

Nús tínhamos sempre uma redução em termos percentuais e, entretanto, 
tínhamos um aumento em termos de valores absolutos do contingente de 
analfabetos adultos brasileiros. Agora, para se dar impressão negativa em re­
lação ao Governo, o que se faz? Abandona.se a referência de 15 anos de ida· 
de, que é quando se considerava analfabeto para este fim, quando ele teria 
perdido a oportunidade de escolarizar~se e vai~se buscar contingente de 5 
anos de idade, quando a própria Constituição declara que a escola, antiga-
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mente chamada primâria e hoje fundamental1 ela é obrigatória- e quem diz 
obrigatória, diz gratuita - a partir dos 7 anos de idade. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- Permite V. Ex• iUJl aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Com muiti>prazer 
Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA) -0 raciocínio de V, Ex• é absÓ­
Iutamente correto e os dados que está apresentando são indiscutíveis. Mas, eu 
desejaria adicionar que esse período em que se reduz essa faixa da população 
fora da escala coincide, por outro lado, com um crescimento demográfico 
acentuado. Quer dizer, não obstante o alto índice de crescimento demográfi~ 

· co verificado no País, quando a tendência seria para ampliar ou acumular 
esse resíduo, ele se reduz ano a ano, demonstrando um esforço extraordinário 
do Governo em superar esta etapa, esta dificuldade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA-.PA)- O aparte de V, 
Ex• é brilhante e traz uma luz nova que era preciso realmente colocar no con­
texto do meu discurso. É o mesmo que, se fizermos uma transposição, tere­
mos, como conseqüência, para o problema angustiante da mão-de-obra. Ho­
je, estamos com uma população que ingressa no mercado de trabalho da or­
dem de um milhão e quinhentos mil pessoas por ano, porque são cerca de 
dois milhões de criaturas humanas que atingem os 18 anos de idade no Brasil, 
a cada ano. De maneira que aí está outra prova. Se nós tomamos uma multi­
nacional -que hoje é uma blasfêmea o seu nome, qualquer que ela seja­
como um exemplo para comparação, verificamos qUe a General Motors, no 

·· · mundo inteiro, ocupa 800 mil pessoas. Significaria, portanto, que o Brasil, em 
termos de primeiro emprego, preCisa gerar duas General Motors por ano. En­
tão, esse dado demográfico que o Senador Aloysio Chaves introduz no meu 
discurso é muito ilustrativo em defesa da tese que coinumente defendemos. 

Por outro fado, há uma contundência na afirmação da Igreja que acho 
que não fi.ca bem, porque ela é de todos nós. Afinal de contas, se a grande 
maioria dos ·brasileiros se declara católica e se a quase totalidade é religiosa, 
não cabe à Igreja dividir o seu rebanho dessa maneira. 

Diz o documento da Igreja, ainda com relação a esse problerna de escola­
rização: 

60. Como corretivo do êxodo rura~. responsável em grande 
parte pelo agravamento dos problemas das cidades, é preciso criar 
condições para regular o ritmo da urbanização, 

Perfeito, digo eu-. 

... pr6nlovendo e incentivando as pequenas e médias agroin­
dústrias nas próprias regiões produtoras ... 

Agora, segue-se a declaração que me parece injusta: 

... onde a mão-de-obra local possa ser ainda valorizada. nas al­
ternâncias sazonais, para a construção de estruturas básicas, a me­
nores custos -dO que nos centros urbanos, 

Mas, o que se segue, na explicação do documento, é que a educação bra­
sileira estaria voltada, aqui, apenas para ter um mínimo dessa tnão-de-obra 
futura que atendesse aos interesses capitalistas do Estado e não atendesse às 
exigências da pessoa humana. 

Ora, qual ê a interpretação clara deste documento? ~ que o Estado, de 
uma maneira altamente lesiva aos interesses da comunidade brasileira, reser­
varia a escola propositadamente para um número pequeno, desde que este 
número fosse capaz de abastecer as empresas com a mão-de-obra semiqualili­
cada ou até não qualificada, para com isso, então; manter um sistema de ex­
ploração das classes dominadas pelas classes dominantes, o que é um velho 
jargão marxista. 

Prossegue o jornal O Estado de S. Paulo: 

O documento baseia-se num fato importante, que ninguém 
desconhece, a saber, a concentração de renda que acompanhou o 
desenvolvimento nacional nestes últimos anos. Sem negar essa corl.~ 
centraçào, podemos, entretanto, perguntar se este fato justifica a 
condenação da atual política econômíca. Em primeiro lugar, se os 
bispos brasileiros, ou aqueles que elaboraram o trabalho para eles, 
conhecessem a história econômica, saberiam que não tem havido 
progresso notável sem prévia concentração da renda. 

Isto é uma outra colocação, meu comentário a respeito do editorial. Eu 
fiz a primeira, de que neste desenvolvimento brasileiro, de uns tempos para 
cá, de 1930 para cá, o que tem havido é uma concentração de renda. Não foi 
da Revolução de 1964 para cá que essa concentração de renda apareceu. Pode 

até ter-se agravado ligeiramente até 1977 para 78, mas jã era um fato perti­
nente ao desenvolvimento econômico brasileiro. 

Agora o jornal introduz um novo fato. Isso não será uma: decorrência 
exatamente do desenvolvimento, a partir do momento em que os países sub~ 
desenvolvidos introduzem instrumentos de agilização e dinamização da sua · 
economia? É a pergunta que me permito fazer baseado no jornal. 

Segundo, prossigo a leitura: 

Teriam notado, por exemplo, que, se houve, de l96Q a 1972, 
maior concentração da renda, de 1972 a 1976. tomando-se por base 
o famoso índice de Gini (de que quase todos usam 5em, todavia, sa­
ber o que significa), se observá a reversão dessa tendência, reversã~ 
que, aliás, deverá acentuar-se nos próximos anos. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um apartc~r· 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço o nobres.,; Í 
nado r por Goiás. ~· · 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO}- Quase que deixei passar .ti\ 
oportunidade do meu aparte. Mas, V, Ex• ao falar do problema de escola~J-, 
zação me fez lembrar que ela, no Brasil, em que pese os dispêndios govern~~ · 
mentais, se faz ainda bastante tlificil, levando-se em conta o contingente qllel · 
temos pulverizado na área rural. Considerando-se esse contingente pulveriz~~-' · 
do na área rural, os índices, que hoje nos apresentam as estatísticas não s~~~ _.:- -. 
mais de alarmar a ninguém, de vez que a ocupação do nosso território crioa.r:-' 
da maneira desordenada que ela foi feita, uma quase impossibilidade de esc,.~t--~ 
larização de toda a população brasileira. Quanto à concentração de renda ~-·::, 
ria bom lembrar aos críticos da Revolução que, até 1964, nós tivem?s ~--- · 
Produto Interno Bruto crescendo negativamente, ou seja. a metade do qK :-. 
crescia a população: 1,5%, enquanto a população crescia 3%. Ora, realmerl\'ê 
há concentração de renda; mas se levarmos em conta de uma maneira relatitt·­
porque, em termos absolutos, houve, efetivamente, uma melhoria substaiti-.~ 
cial, haja vista no Brasil, hoje, os 17 milhões de aparelhos de televisão insta~ -
dos. Isto, por si só, r~trata ~em o instante ?e vida que vem sendo propicia"', ·. 
ao nosso povo. Mmto obngado a V. Ex• '--·i·-., 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• toca n~­
po~t~, real~ ente, muito interessante p?r ... que, se an~lisarm()s os ~nd!cado~r· · 
soc1a1s- nao apenas aparelho de telev1sao, que esta dentro dos mdtcadoíêi:·~_-.· 
sociais- o que vamos ver é uma melhoria evidente de qualidade de vida~: 
brasileiro, como um todo; negar esse fato, será negar a evidência, será neg~~.~­
por exemplo, a existência dos fogões. ~só tomar as estatísticas do passado·.4 · 
do ano de 1960- e verificar quantos lares, quantos domicílios brasileiros dii~ · 
punham de fogão- já não era fogão elétrico- fogão a lenha, a qualquer~·i"· 
po. Hoje nós temos, praticamente, pelo recenseamento mais recente ·«if :· 
PNAD, do IBGE, de 1977, noventa e muitos por cento de domicílios equipll•, 

. dos com fogão. A mesma coisa nós podemos verificar em rtlação aos ele~-.~. 
domésticos que, hoje, estão nos lares pobres. Esses índices1 chamados i~· 
cadores sociais, expressam a melhoria de qualidade de vida. Então aparecem 
os contestadores: "mas isso é comprado à custa de prestações." Não in te~~ 
sa o sistema, é evidente que a prestação permitiu essa compta em detrimen.w 
da bolsa do comprador, porque ele paga um juro sobre isso. Mas é tam~ 
verdade que a grande maioria de compradores efetuam os seus pagamente)S 
até o final. Ora, se isso se dá, é sinal de que a qualidade de vida do brasileir:o 
está melhorando: é o ferro de engomar, é a máquina de lavar, é o refrigeradot_ 
é, inclusive, o automóvel que, ultim~mente, nesse recenseamento a que me-~, 
feri, chegou a atingir 18% dos domicílios brasileiros dispondo de um autorri6-
vel ou mais. Então esses dados chocam-se evidentemente com a pregação _nc~ 
gativista, a pregação masoquista que se sente daqueles que dizem que o Brasil 
vai mal. Então eles se alegram porque o Brasil iria mal e, assim também, o 
Governo vai mal. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V, Ex• um aparte, nobre 
Senador.?· 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Com prazer, 
nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lino (ARENA- CE)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, 
V. Ex• comenta o documento da CNBB sobre o qual acho que cabe uma ob­
servação importante. Trata-se de um fato que está se generalizando no País. 
Esse fato se refere à adoção de certas idêias que talvez nào merecessem o 
apoio de respeitáveis entidades. Essas idéias dizem respeito a críticas inteira­
mente desligadas da realidade brasileira. V. Ex• citou, por e'templo, o proble­
ma da concentração de renda na década passada e da sua desconcentração a 
partir de 1972, Ora, de 1972 para 1979 já se vão 7 anos, Acho que houve b~s-
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tante tempo para que esses técnicos, que se arvoram o direíto de fazer essas 
críticas, tomassem conhecimento dessas ~ransformações. Aqueles que falam 
que ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Nobre Senador 
José Lins, esse tipo de oposição sistemática não se deixa comover por argu­
mcnto:i sérios. Veja V. Ex• que, por exemplo, fazem uma acusação de concen­
tração de renda tomando por base o último Relatório do Banco Mundial. 

Quando vamos ao mesmo Relatório do Banco Mundial- o mesmo- e 
mostramos que nesse Relatório se prova que houve um aumento real de sa­
lários das categorias Organizadas de trabalhadores brasileiros, isso não con­
vence. Mas, se no Relatório há a concentração de renda, então esse dado é en­
fatizado para causar um efeito negativo. 

O Sr. José Lin• (ARENA- CE)- Nesse caso V. Ex• me obriga a tirar 
uma conclusão ainda mais dolorosa. Ê que, ou bem as autoridades que acei­
tam a posição desses técnicos não é bastante crítica, ou então esses técnicos 
agem de má fé. Veja V.Ex• que, no caso do índice de Gini, a modificação foi 
grande. E quanto também à ação do Govt!rno no campo da educação, essa 
então nem se fala. V. Ex• sabe que, enquanto a população cresceu cerca de 
65%, o número de educandos no Pais cres,:eu de 500%. A diferenç~ é muito 
grande. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nesse episódio eu 
tenho um argumento que me parece que só pode recusá-lo quem sofrer de ca­
tarata de conveniênCia para não vê-lo. 

Em 1965, nobre Senador José Lins, a educação brasileira tinha o seguin~ 
te quadro na oferta e demanda: no ensino d(: segundo grau. que na ocasião se 
chama\' a ginásio, aliás nem era o segundo grau- era ginásio, não era colégio 
-a oferta pública de vagas era de 26% contra 74% da oferta paga. Era a esco­
la particular que oferecia o ginásio ao brasileiro. 

Ora, se isso era pago, a conclusão imperativa e forçada é exatamente a de 
que aquelas classes de menor capacidade aquisitiva, como, por exemplo, o 
proletariado urbano- e que dizer do rural?- essas ficavam margina\i·.zadas 
do acesso à educâção, que no máximo tinham o grau primário. 

Em .1 965, o Brasil tinha menos de 125.000 estudantes de grau superior, 
no total. c para cada 100.000 habitantes o Brasil tinha 132 estudantes univer­
sitários. 

A A;gentina tinha maior contingente de estudantes universitários do que 
o Brasil em valor absoluto e, em valor relativo, a disparidade era terrível: a 
Argentina tinha 780 estudantes universitários para cada 100 mil habitantes. 
Este era o quadro. Então o estrangulamento se dava exatamente contra o 
pobre na área do ensino do ginásio. Mas era nessa ocasião que se falava em 
humanismo e se falava em voltar-se para as reformas de base para servir ao 
povo brasileiro. 

Prossigo com a leitura do documento de O Estado de S. Paulo 

"A nosso ver, não foi mui to feliz a CN BB ao profligar a políti· 
ça econômica de oferta de vantagens a investimentos estrangeiros. 
Ao subscrever a tese segundo a qual todo reajuste salarial superior 
ao índice de produtividade é inflacionário, a CNBB invade o dom i· 
nio da teoria econômica, que certamente não é matéria da Igreja. 
Por outro lado, afirmar que o controle dos meios de pagamento exi· 
ge, necessariamente, medidas de arrocho salarial, é, pelo menos, fa­
zer afirmação audaciosa, radical e, já por isso, discutível." 

E conclui o editorial a que me reporto: 

"Esse documento espelha a opinião de um grupo de economis­
tas .sobre nossa política atual, mais do que fornece idéias construti­
vas para a elaboração de uma política social. Não obstante suas 
boas intenções, por tudo isto perde a força que poderia ter.'' 

E exatamente neste passo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que eu queria 
juntar a observação de O Estado de S. Paulo, do dia 8 deste mês, àquelas ob­
servações do dia de hoje, para mostrar como a Igreja, na hora em que s.dota 
uma filosofia temporal, sobretudo no campo econômico, tão duvidoso, ela se 
expõe a controvérsias e se expõe a um editorial dessa natureza, porque hoje 
ainda temos, na primeira página de O Estad1J de S. Paulo, esta manchete: 

""DOM IVO NÀO ADMITE A LEGALIZAÇÀO DO PC" 

Na hora de ler a notícia correspondente à manchete, se diz: 

O presidente da CNBB, D. Ivo Lorsche"iter, afirmou ontem, em 
Bras·íJia, que é contra a legalização de Partido Comunista no Brasil, 
"pois apoiar o PC é o mesmo que a':eitar a coexistência de outros 

·------------------------------------ ~ 

partidos radicais, como os de extrema direita, que ferem os princí­
pios fundamentais da democracia". 

Continua o jornal: 

"O cardeal explicou ainda que os comunistas não apóiam um 
regime democrático, "com partidos democráticos que representem a 
aspiração do povo". 

Agora a notícia que me permito pôr em confronto. Diz o jornal: "Em 
São Paulo, O. Paulo Evaristo Arns defendeu a legalização ao Partido Comu­
nista.·· 

Ora, aqui estâ o perigo de uma atitude temporal, claramente dentro do 
domlnio da política; que deve ser excluída da atividade ou do magistério da 
lgrej-1, porque ela outra vez se expõe agora ao conflito interno. O Cardeal de 
São Paulo acha, através de razões que S. Eminência naturalmente sustentará 
com brilho, que o Partido Comunista deve ser legalizado; já o Bispo D. Ivo 
Lorscheiter acha que não deve, e produz uma declaração dessa natureza, que 
vai para a primeira página de .um dos jornais expressivos do País. 

'V1inha observação, para concluir meu discurso, Sr. Presidente, é precisa· 
mente esta: nós sabemos que há uma responsabilidade da Igreja, e ela deve. 
cumpri~la, de se bater pela melhoria da qualidade do povo; se ela acha que 
deve servir ao povo de Deus e deve servir, deve fazê. lo com bravura, com de­
sassombro, mas correrá perigo de perder substância, de perder forças, na me­
dida I!ITI que ela adere, unilateralmente, a um princípio. Por exemplo, se ela 
adere a uma formulação de regime político, automaticamente, ela se expõe a 
dividir seus próprios crentes. 

O Sr. Humberto Lucena (M D B - PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Ouço com prazer 
o nobre Líder Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (M DB- PB)- Vejo que V. Ex• está concluin­
do seu--pronunciamento, mas, nós da Oposição, da Bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro, não poderíamos ouvi-lo sem um reparo ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Reparo a que eu 
sou sensível, o que não me obriga a dizer que com ele sou solidárío. 

O.Sr. Humberto Lucena (MDB- PB)- Perfeito! É que não sub>creve· 
mos, evidentemente, as palavras de V. Ex', no que tange ao documento que 
foi rec<!ntemente emitido pela CNBB, a respeito da política social do Gover­
no, e creio transcrito nos Anais do Senado Federal, a requerimento do Sena­
dor Franco Montoro. O que quero significar, nobre Líder, Senador Jarbas 
Passannho, é que a nós nos parece que a Igreja é de uma insuspeiçào total, 
quando se pronuncia a respeito de problema de tão alta importância como a 
política social. Não é um partido político. Ê uma voz que se levanta muito aci­
ma de todos nós, para julgar os homens e os fatos deste País. E, particular­
mente, porque sou homem do Nordeste, devo dar a V. Ex• um testemunho 
do que tem sido ali a ação da Igreja nesses últimos tempos. Não fora a dedi­
cação dos prelados, dos vigários do interior, muitos deles até de origem es­
trangeira- dada a falha de vocação sacerdotal que tem se acentuado no Bra­
sil-, e talvez os r10ssos trabalhadores rurais, diante da omissão do Govemo 
quanto à execução dos planos de uma reforma agrária autêntica naquela re­
gião, estivessem cada vez pior de situação.A Igreja é que vem procurando, 
através das comissões de defesa dos direitos humanos nas suas comunidades 
de base. dar total assistência a esses trabalhadores, no que está, ao meu ver, 
dentro de uma grande missão histórica, a partir do Vaticano Jl. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Nobre Senador, 
V. Ex•, positivamente, não estava aqui, pois, se estivesse, com certeza ·estaria 
atento ao seu colega, quando iniciei o meu discurso. Comecei dizendo que o 
documento ontem tinha sido transcrito com o apoio da nobre Maioria, c, na 
ocasião, solicitei um aparte ao nobre Senador Lázaro Barboza, que encami­
nhava a votação, exatamente para salientar que nós apoiaríamos a trans­
criçào,junto com o documento que, p.ara nós, se traduziu na crítica mais sere­
na, feita exatamente a esta posição da CNBB, que é o documento que eu aca· 
bo de ler e que se consubstancia no editorial do O Estado de S. Paulo. Então, 
a primeira parte do reparo de V. Ex• merece. por seu turno, um reparo meu. 

Em seguida, V. Ex• disse que a Igreja deve estar acima de todos nós, es­
tar acima de tudo. E isto exatamente o que r1ós buscamos. Está num dos do­
cumento·; mais notáveis da Igreja Católica ultimamente, que é aquele "Exi~ 
gências cristãs de IJma ordem política", que V. Ex• conhece bem, inclusive, 
pelos problemas do Nordeste, em que está dito isto: 

.. Ner1hum modelo é perfeito ou definitivo. Por isto, todos são 
questionáveis e precisam ser continuamente aperfeiçoados. Impede· 
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se o diálogo autêntico, quando os regimes se pretendem inquestio- O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Perfeitamente. ~" .,. 
nável. e repelem quaisquer reformas além daquelas por de mesmo concfuíría, Sr. Presidente, aproveitando a deixa que me deu o nobre Líder da'. 
outorgadas." Minoria. 

O a t Ud d • N m d"da m que a Igr ·a assume a D~_ Helder Câmara, um controvertido mas respeitável pastor da Igreja ra, gora o sapa o m a e pe. a e t e er 
b.l.d d d 1 c . to seu pensam nto ra a catóticá. homem de paixões, porque era eu um jovem cadete da Escola Mili.: responsa 1 1 a e e ornar orno seu pensamen • e e pa tU. e ainda a esta época .mais próxima da prática da Igreja católica, partici· orientação de todos os seus fiéis, um documento que ê originado de uma 

J)Brtdo da Festa da Eucaristia para os mmtares, a comunhão dos militares, facção da economia brasileira, de um grupo qu-e representa, portanto, uma 
f - · !BRADES 1 1 · ã fi · · d 1 d • ouvi uma pregaçãó de-o. Hclder, jovem ainda, entusiasmadíssimo com teses acçao, que e o • e a. a gre)a n o 1ca maiS ac1ma e o os nos. 
como V. Ex• diz. Ao contrário, ela se expõe: a criticas dessa natureza. Crítica que, naquela altura, eram teses perfilhadas pelo que nós supúnhamos ser a· 

cópia-carbono do fascismo europeu. que, até certo ponto, me pareceu çontundente, em determinados momentos, 
feita pelo O Estado de S. Paulo e mais expressiva para nós, homens dma ban- Reconheço que S. Ex• o Bispo D. Hclder falava com sinceridade; ele era 

d rq O ~ 1 d d s p 1 - h d G um homem sincero quando expunha O-seu ponto de vista. Depois, modificou• ca a, po ue c.s a o e . au o nao nos poupa como omens e ~no 
o. Hoje, eu acredito igualmente na sua sinceridade; fez o que no jargão comu~ e não poupa o Governo na sua orientação econômica. 

Então, aqui está para v. Ex• um exemplo claríssimo de como a Igreja nista podemos dizer a sua autocrítica, mudou o seu ponto de vista, e o defen­
corre riscos, expõe o seu flanco, na medida em que ela adota um modelo de, o que é um direito seu, não o combato por isso. 

Mas, há dias, li fascinado um livro da famosa jornalista italiana Orianâ como sendo o modelo que deve ser, por seu turno, respeitado pelos seus se~ 
Falacci - esse livro infelizmente não existe aqui, no Brasil - em que ela lêJ guidores, pelos seus fiéis. 
entrevistas com 18 grandes personalidades mundiais, e, na América do Sul~ a · 

Eu fui governador de um Estado pobre, pouco tempo fui, mas quando eu personalidade mundial que ela escolheu para entrevistar foi exatamente Dom 
recebi o Governo do Estado do Pará, não era só a Igreja Católica que fazia Helder Câmara. E, ela pcra:unta, em determinado instante, 3 o. Helder:: ·~~t;. 
esse trabalho de base, de maneira admirável, no interior da Amazônia. Os ad- final, qual é a sua filiação em termos de regime político e em termos de si~~ 
ventistas faziam também; a Igreja Protestante fazia tarttbêm. E os adventistas ma econômico'? Ele se declara socialista. 
faziam até de uma maneira que procurei, depois, copiar a fórmula, porque Mas, dentro disso, 0 que há pouco eu dizia ao nobre Senador Humbertf-: 
sabe V. Ex• que nos rios imensos da Amazônia, colocar um posto de saúde Lucena, hoje a palavra é va,a, é ambigua, e ela lhe pede explicações mais c·· .­
na cabeceira dos rios é não servir a meio do rio e a foz do rio, tão grande ele é, eretas. Ele, com muita cor~em. moral, ataca 0 capitalismo, .critica a u n~-: 
tão extenso é o seu curso. Mas eles faziam ao contrário, faziam, com uma lan- _ Soviética, e critica também 3 Cinha Mau Tse Tung e Cuba. 0 que levou,:;:_ 
cha equipada para operações de pequeno vulto e para medicação do pessoal, Oriana Falacci a perguntar: Mas, afinal, qual é 0 seu modelo prático'? lf;L. 
o antendimento, portanto, se transformava num atendimento ao longe do rio creio que ele deve ter tido uma ligeira dificuldade e concluiu: 3 Tanzâ·-:,-· 
para as populações ribeirinhas, inteiramente desligadas da pregação política. , r 

v. Ex• acabou de falar no Nordeste brasileiro; e 0 que estou citando Então, a Tanzânia é o modelo prático que D. Helder Câmara citou coJI\t!:. 
aqui, 0 perigo de participar de um modelo de natureza política, ou de nature- objeto dos seus sonhos de um modelo de um regime político e de: um sist~; 
za econômica, desde logo, ê que a igreja abandona, com isso a sua doutrina econômico. , . ~- · . 

Aí está a dificuldade em que o próprio D. Helder, um homem conheciilu . social. Eu sou inteiramente favorável a ela, inspirei-me nela muitas vezes e até ' 
hoje não abandonei 0 meu princípio d_o solidarismo cristão, que teve no Pa- pelo seu imenso poder verbal, teve que enfrentar na hora de assumir uma~~~ 
dre Á vila 0 seu teórico maior. Mas hoje não é mais isso. nobre Senador Hum- ponsabilidade facciosa. E foi apenas com esse objetivo que ontem eu me~-

pus, )·unto ao nobre Senador Lázaro Barboza que falava pela Bancada dey..,· berto Lucena. Hoje o que se prega. paralelamente a essa atividade a que 
Ex•, nobre Senador Humberto Lucena, a hoje fazer chegar a Casa as ra .... _··-· V. Ex• se reporta com muita razão, é o engajamento político segundo o mo- · ..._ 
de minhas dúvidas sobre este documento. Mas nem por isso deixamos:;:p.-· delo chamado socialismo-cristão que nenhum Papa da lgreia admitiu até ho-

:.r aprová-lo. ~-je. E é considerado até uma heresia pela incorporação de: duas palavras que, 
no entendimento das Encíclicas, são antagônicas. a menos que se modifique Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente:. (Muito bem! Palmas.) __ ,, 
semanticamente a expressão socialismo, a palavra, o verbete, o vocábulo. Daí O SR~ PRESIDENH (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobr~-~ 
por que a prova de que a Igreja. ao assumir essa posição, tornou-se unilateral nador Humberto Lucena, na forma do art. 16 do Regimento Interno._, __ S_ 

é baseada não só na crítica que o jornal lhe fez, mas em dois ou três pontos 0 SR. HUMBERTO LUCENA (M DB _ PB. Para uma comunica~) 
que aqui, inclusive com o auxílio do Senador Aloysio Chaves, do Senador Be~ 

- Sr. Presidente e Srs. Senadores: , , 
nedito Ferreira e do Senador José Lins, eu também enfatizei. Então, no meu Faleceu, anteontem, em Campina Grande, na Paraíba, onde foi·sep~--~ · 
entender, se a lgre~ia é realmente de todos no's e deve estar ac,·ma das nossas '"'· --·-

J do ontem à tarde o empresário Aloisio da Cunha Lima. :.):' -. 
paixões políticas, é perigoso que ela assuma definitivamente uma posição Filho de tradicional família paraibana, irm~o do Senador Cunha Lmta,. 
política e um modelo que ela mesma declara que não é perfeito. Agora, que a era pessoa largamente relacionada na sociedade local, no seio da qual gozava 
Igreja deva lutar, e o vem fazendo desde a R e rum Nova rum que, como V. Ex• de magnífico conceito. 
sabe, criou um verdadeiro abalo na consciência mundial~ quando o inolvidá~ . "--0 súbito desaparecimento de Aloisio da Cunha Lima que repercutiU ~n-. 
vel Papa Leão XIII a publ•"cou. desde essa e'poca, ela trabalha em fa"or da _,_.,_ · .. tensamente em toda a Paraíba, por coincidência, ocorreu justamente na VtPa · 
melhoria da qualidade de vida, sobretudo do pobre que é aicma de tudo o seu do primeiro aniversário do trágico desaparecimento, no Rio de Janeiro, do 
objeto especial de carinho. E será um erro admitir que o pobre tem sempre: r a~ sc:u irmão Fernando da Cunha Lima, pecuarista, comerciante e industrial em 
zào nas suas lutas poHt1"cas. ou que o pobre tem sempre raza·o nas suas lutas •- · · · d · · vários Estados brasitc"iros, o que contribUJu para aumentar am a ma1s o tm-
econômicas. Por exemplo, há pobres que invadem a propriedade privada; na pacto emocional que causou nos seus familiares, amigos e correligionários._. 
hora que invadem, são invasores e não devem ter razão. Não é pelo fato de Aloisio da Cunha Lima, além de proprietário e comerciante em Campina 
ser pobre que ele pode invadir a terra. Agora, se aquilo justificasse uma atitu~ Grande. era membro do Diretório Municipal do Movimento Qemocrático 
de governamental para desapropiar ou até expropriar essas propriedades e Brasileiro e Vice--Presidente da Associação Comercial de Campina Grande. 
transformá-las em empresas de cunho saciar, aí será outro problema. Mas. Ao comunicar ao Senado 0 lutuoso acontecimerito pretendo registrâ .. Jo 
não uma atitude imediatista e uma atitude que me parece perigosa, porque ela nos nossos Anais, com um voto de profundo pesar. 
passa a ser facciosa. Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, desejo fazer chegar ao Senador Cunha. 

O Sr. Jooé Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? Lima e demais membros de sua familia, as sentidas condolências dos seus co-
O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA _ PA) _ Pois não. legas da bancada do-MDB e creio de todos os seus pares, no Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O Sr. Jooé Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, 0 SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)_ Concedo a palavra ao nobre Se- . 

acho que nenhum de nós que somos católicos temos dúvida de que a doutrina nadar Adalbcrto Sena. 
social da Igreja é aquela que mais nos convence, nos anima, e nos impulsiona. 
Acontece que, muitas vezes, há certas justjfjcativas para a doutrina, ou para a O SR. AO ALBERTO SENA (M 08- AC. Pronuncia o seguinte discur­
experiência prática da doutrina que tem de forçosamente incursionar na área so. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, antes de mais nada, quero agra­
política e social. E é exatamente nessa parte que aqueles técnicos que emitem decer a V. Ex• estes três minutos que me concedeu, fora da inscrição, para fa­
opiniões estão naturalmente sujeitos ao diálogo e até à controvêsia com espe~ zer aqui um registro muito grato ao meu coração. 
cialistas que acompanham também esses processos de evolução política e so~ Quero registrar o transcurso, no dia de hoje, do 759 aniversário da Cida·" 
cial. de de Cruzeiro do Sul. do Estado do Acre. 
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Aparentemente, o fato não teria expressão, por se tratar de uma das mi· 
lhares de cidades que existem pelo Brasil, mas, Cruzeiro do Sul representa a 
sentinela mais ocidental da nossa Pátria. Desde que fundada, ela é verdadei­
ramente uma trincheira perto das fronteiras com o Peru e extensivamente 
com os outros países que limitam o Brasil no Território do Acre. 

Este registro eu o faço envolto com a s,audaçào do povo daquela terra, 
esse povo que, no dia de hoje, está relembrando um passado que não é vulgar, 
porque inçado de lances épicos de trabalho e até de um lance glorioso, porque 
foi em Cruzeiro do Sul, no ano de 191 O, que se ergueu o primeiro grito, o pri­
meiro movimento pela autonomia do nosso Estado, autonomia que muitos 
anos depois viria a se transformar no fato que todos conhecem. 

No dia de hoje, o povo de Cruzeiro do Sul relembra esse passado e as 
grandes figuras que nele realçaram, como a do seu fundador, a dos seus admi~ 
nlstradores como Bueno de Andrade, Rego Barros, Manso Lima c outros e, 
sobretudo, cultua a memória do fundador da cidade, o grande brasileiro que 
foi Traumaturgo de Azevedo. Traumaturgo de Azevedo, que se notabilizou 
na História da Brasil, não só pelo fato de ter fundado aquela cidade, como 
também por ter sido o fundador da Cruz Vermelha Brasileira e, acima de tu~ 
do, a primeira voz que se ergueu antes mesmo da fundação de Cruzeiro do 
Sul e da incorporação do Acre ao Brasil. 

Foi a primeira voz, Sr. Presidente, que se ergueu para demonstrar a espo­
liação territorial que o Brasil estava sofrendo naqueles limites acreanos, pela 
imprudência e falta de visão da diplomacia do nosso Império. 

Com este registro, quero, sobretudo, salientar o trabalho daquela gente, 
trabalho que se vem traduzindo no progresso lento, jamais irreversível, e en­
viar a lodos os meus conterrâneos as profundas saudações do meu coração de 
filho também daquele torrão. Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. (Mui­
to bem' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, projetos de lei 
que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJ,ETO DE LEI DO SENADO N• 288, DE 1979 

Fixa critérios para a participação acionária de entidades da ad­
ministração pública no capital social de empresas de direito privado e 
dá outras profidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

,·,rt. )9 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios bem 
como as respectivas entidades da administração direta e indireta e fundações 
só poderão participar. a qualquer título, do capital social de pessoas jurídicas 
de direito privado quando ficar assegurado àquelas entidades o controle per­
manente da maioria dos votos em todos os órgãos de deliberação societária. 

Parágrafo Único. Ê facultado aos acionistas privados. a qualquer mo­
mento, adquirir o controle acionário da sociedade comprando todas as ações 
de propriedade dos órgãos da administração pública pelo valor patrimonial 
das mes1~as, devidamente apurado na época em que se realizar aquisições. 

Art. 2.9 Nos contatos de empréstimo ou de mútuo firmados entre entidades 
da administração direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, na 
qualidade de prestadora de capital, e pessoa jurídica de direito privado, na 
qualidade de tomadora de capital, é assegurado às primeiras, hipoteca legal 
sobre os bens imóveis e penhor sobre os bens móveis da segunda. 

§ 19 • As entidades da administração direta e indireta, antes da conces­
são de qualqtJer empréstimo ou da conclusão de um contrato de mútuo, to~ 
marão as medidas necessárias a fim de: 

a) verificar a inexistência de quaisquer ônus reais sobre os bens do con~ 
tratante privado; e 

b) avaliar o patrimônio líquido do contratante privado, assegurando-se 
de que o montante do empréstimo não exceda a 30% (trinta por cento) do va~ 
lor apurado. 

§ 211. O penhor ou a hipoteca constituída nos termos deste artigo será 
transcrita ou inscrita no registro competente, na forma da lei civil, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. Jo É vedado a todas as entidades da administração direta e indire­
ta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios conceder 
aval, fiança ou de qualquer forma responsabilizar-se, solidária ou subsidiaria­
mente, por dívidas de pessoas jurídicas de direito privado. 

Parágrafo Único. É nulo todo ato praticado com o objetivo de fraudar 
ou frustrar o disposto neste artigo. 

Art. 4' Os artigos 235, § 2•, 237, §§ I' e 2• e 242 da Lei n• 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 235 

§ 29 As companhias de que participarem as sociedades de eco­
nomia mista estão sujeitas ao disposto nesta lei inclusive as normas 
previstas neste capítulo. 

Art. 237 ..................................... . 

§ f9. A companhia de economiá mista somente poderá partici­
par de outras sociedades quando autorizada por lei ou no exercício 
de opção legal para' aplicar Imposto de Renda em investimentos 
para o desenvolvimento regional ou setorial, observadas as normas 
constantes da legislação especial relativas à participação acio'lâria 
de entidades da administração indireta no capital de pessoas jurídi­
cas de direito privado. 

§ 29 As instituições financeiras de economia mista somente 
poderão participar de outras sociedades observadas as normas 
constantes da .legislacào especial relativas à aplicação de recursos de 
entidades da administraçãç indireta no capital de pessoas jurídicas 
do direito privado. 

Art. 242 As companhias de economia mista não são sujeitas a 
falência." 

Art. 5\' A infringência do disposto nos artigos f\' e zr, da presente lei 
constitui emprego irregular de verbas públicas c sujeita o administrador à 
pena prevista no artigo 315 do Código Penal. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 79 São revogados as disposições em contrário. 

J ustificaçio 

Constitui motivo de grande preocupação para todos os brasileiros o in­
cessante noticiário a respeito da malversasão dos recursos públicos. Ê com 
freqüênc:ia cada vez maior que constatamos denúncias de toda espécie em·ol­
vendo o comprometimento do patrimônio da Nação em operações econômi­
cas ou financeiras de confiabilidade duvidosa. Tantos são os episódios que, a 
populaçào, mal refeita do evento, possivelmente de conseqüências mais gra· 
ves ainda, o que faz com que o fato precedente acabe por cair no esquecimen­
to e jamais venha a ser efetivamente apurado. De pouco adiantam os meca­
nismos institucionais existentes visando coibir ou mesmo punir a má adminis­
tração do erário. Na prática, tem eles se revelado quase inoperantes mormen­
tç em se tratando de evitar a dilapidação do patrimônio público. 

Com o advento do estado moderno procurou-se cada vez mais cercar de 
garantia~ os bens públicos pois estes não mais podiam ser confundidos com o 
patrimônio do soberano. Impunha-se, como conseqüência lógica. a. adoção 
de normas que viessem a velar pela moralidade da gestão dos recursos e.'ita~ 
tais. Progressivamente limitou-se o campo de arbítrio pessoal do adminis~ra­
dor subwetendo a sua conduta, cada vez mais, à regulamentação legal. Essa 
tendênci<J político-administrativa ganhou amplitude não só no campo mate­
rial mas também no campo espacial porque os reclamos por uma ordem rrais 
democrática exigiam a permanente submissão dos destinos da coisa pública à 
vontade popular. A melhor maneira, historicamente comprovada, de assegu­
rar não-somente a necessária vigilância sobre o patrimônio comum mas tam­
bém o efetivo comando sobre a aplicação das verbas pUblicas é pela sujeição 
do administrador ao princípio da legalidade. 

A ne,;cssidade do crescente intervencionismo estatal na economia é hoje 
pacificamente reconhecida. Divergem uns e outros apenas quanto à forma ou 
extensão da atividade desenvolvida. Ninguém mais sonha em retornar, pura e 
s_implesmcnte, ao estágio do "laisser· faire, Jaisser passer" e limitar a atuação 
do poder público ao campo da polícia e da justiça. Os próprios empresários, 
que por vezes se queixam do dirigismo estatal, são os primeiros a solicitar aju­
da quando os negócios não correm a contento. O fenômeno, mundialmente 
veritícado. exigiu uma enorme ampliação dos recursos colocados à disposição 
do tesourc e, como não poderia deixar de ser, a institucionalização de entida­
des com o objetivo de gerir e levar a bom termo a política econômico­
linanceira dos governos. Tão rápido e tamanha amplitude ganhou o processo 
que<.! máquina burocrática tornou-se desmedidamente grande, a ponto mes­
mo de vir a ser virtualmente incontrolável pelo poder central. 

Do exposto, evidencia-se- a imperiosa e urgente necessidade de serem 
adotadas normas legais capazes de coibir excessos, desvios e sobretudo irre­
gularidades que vêm iffipunemente oçorrendo na gestão do património 
público. A descentralização e a desconcentração administrativa, embora nc-
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cessá rias a fim de agilizar o processo decisório, não foram acompanhadas de 
medidas efetivas e· eficazes com o objetivo de controlar o enorme poder con­
cedido a alguns administradores. Constata-se que o feixe de competência ou­
torgado a certos responsáveis pelos destinos de empresas públicas e socieda­
des de economia mista em muito excede, na prática, àque!C de certoS: Minis­
tros de Estado. Tem assim o projeto ora apresentado o objetivo de suprir im­
perdoável lacuna existente no ordenamento jurídico. 

A regulamentação da proposta se insere dentro do espírito da ordem 
econômica e social vigente que toma como base a liberdade de iniciativa, as­
segurado às empresas privadas, prererencialmente, "organizar e explorar as 
atividades econômicas" (art. 160, I e 170 da Constituição. A intervenção do 
Estado se dá apenas com a finalidade de estimular e apoiar a iniciativa parti­
cular e, eventualmente, em caráter suplementar para .. organizar setor que 
nào possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competição e de liber­
dade de iniciativa ... Verifica-se dos mandamentos constitucionais pertinentes 
que não é missão do poder público agir paternaJisticamente em relação a tal 
ou qual empresa. Estimular e apoiar não significa favorecimento ou conces­
são de bens, a certos grupos ou instituições. Estimula-se a atividade econômi­
ca regulamentando-a de forma justa e velando pela correta atuação das auto­
ridades constituídas. Apoia-se a.empresa privada assegurando a todas identi­
dade de tratamento. Quando determinadas companhias ou indivíduos pas­
sam a receber tratamento preferencial, seja porque motivo for. o que se dá, na 
melhor das hipóteses, é concorrência desleal e na maioria das vezes favoreci­
mento ilícito. 

A experiência dos últimos anos revela que uma enorme quantidade de di­
nheiro público- provavelmente ninguém sabe até hoje o montante global­
tem sido empregada na vã tentativa de salvar empresas de há muito falidas. 
Estas aplicações são um verdadeiro caminho sem retorno pois, no final das 
contas, resta invariavelmente ao erário apenas habilitar-se no moroso proces­
so falimentar. Verifica-se igualmente com freqüência a aplicação de vultuosas 
quantias na aquisição de participação acionária, sem direito a voto, em em­
presas de confiabilidade duvido~a. suprindo, desta forma, o erãrio certos em­
presários do capital necessário à implantação de um ramo de atividade. Fi­
nalmente, para complementar o quadro de desmandos econômicos na gestão 
do patrimônio comum, passou-se a conceder. indiscriminadamente, aval e 
fiança a certas sociedades e pessoas escolhidas segundo critérios até o presen­
te não revelados. 

Para citar apenas dois exemplos concretos da tendência que vem ganhan­
do corpo, sendo hoje praticamente a regra geral, mencionaremos a lei 6.524, 
de 1978. e a notícia publicada no Diário do Comércio de Belo Horizonte· 
( 11-1-79) relaüva à aquisição de CrS ... 15.000.000 de ações preferenciais pelo 
Banco do Estado de Minas Gerais no capital social da "setemp Trading Com­
pany". Em relação ao primeiro fato basta reproduzir o texto do artigo vesti­
bular do citado diploma: 

.. Art. 19 Fica a União autorizada a promover medidas no sen­
tido de tornar efetiva a con~rsão das ações ordinárias que Possuo no 
capital social da Indústria Carboquímica Catarinens~ S.A.. - /CC, 
em ações preferenciais s~m direilo'a voto,~ de ceder, a título gratuito, 
o dirtilo de subscrição das açMs ordinárias qut reslar~m. após a men­
cionada conversão, observado o disposto no artigo 2' desta Lei." 

Como se vê, a União ficou autorizada simplesmente doar o controle 
acionário da empresa jâ que a operação a ser realizada implica em trocar 
ações ordinárias (com direito a voto) por ações preCerenciais (sem direito a 
voto). Enquanto antes era o Estado senhor dos destinos da empresa, passa ele 
agora. sem nenhuma contra~artida. a ser um mero prestador de capital na 
expectativa de receber dividendos. 

Acreditamos serem dispensáveis maiores comentârios. 
Em relação ao segundo fato constata-se, com perplexidade geral, que o 

Banco do Estado de Minas Gerais dispôs-se a investir 15 milhões de cruzei­
ros, dos minguados recursos estaduais, em uma .. Trading Company" cuja 
propalada finalidade é ••facilitar o acesso de produtos mineiros aos mercados 
externos". Além de nos parecer existirem setores mais carentes a justificar 
prioridade para investimentos desta ordem~ cumpre destacar que não consta 
haverem sido tomadas quaisquer medidas no sentido de, pelo menos, assegu­
rar ao BEMGE o controle acionário do empreendimento. 

Parece mesmo haver-se sedimentado o sentimento de que o dinheiro 
público, quando entregue a empresários privados, não está a merecer maiores 
cuidados. Assim é que recente alteração introduzida na lei 6.223 que ""dispõe 
sobre a fiscalização financeira e orçamentária da União pelo Congresso Na­
cional", excluiu expressamente da apreciação pelo T.C.U. as contas das em­
presas privadas nas quais a União, os Estados, os Municípios ou entidade da 

respeCtiva administração indireta tenham "apenas a metade ou a minoria diu 
ações ordinárias··. (vide nova redação ·dada pela lei ().525/78 ao§ 3• do art, it_:·· . 
da lei ... 6.223/75). Admite-se pois que o Estado, embora detendo a maioritl, 
do capital social de determinada empresa, só será parte legítima para ex e-. 
a fiscalização interna s.e for, ao mesmo tempo, titular da maioria do capital; 
votante. 

A proposição tem por objetivo reverter esta tendência que se nos reve•• 
profundamente imoral, através da adoçào de três ordens de medidas. 

Em primeiro lugar, assegura-se à entidade da administração direta ou Íd· 
direta, responsável por investimentos no setor privado, ••o controle penD·· 
nente da maioria dos votos em todos os órgãos de deliberação societária". 
Desta forma, os destinos da empresa que se beneficia com o suprimentO .de· 
capital público ficam a cargó do Estado. A fim de evitar que a medida acarN­
te uma indesejável cstatização, prevê-se a possibilidade dos acionistas priVa .. 
dos, a qualquer momento, adquirirem o controle de empresa através da côa· 
pra das ações de propriedade do órgão público, pelo respectivo valor p~ · 
monial. ·t ·· 

Em segundo lugar, institUi-se uma hipoteca e um penhor legal sobre.* , 
dos os bens do contratante privado que recebe dinheiro público a título 'tiO· 
mútuo ou de empréstimo. f! a única maneira eficaz de assegurar o reemb. ,. 
das quantias mutuadas. Em terceiro lugar veda-se, de maneira absolutá~ f,& . -
concessão de aval ou fiança por entidade da administração pública. Estes dóis 
institutos jurídicos só devem merecer acolhida na esfera privada pois são tf,. .. 
camente favores concedidos em função de amizade pessoal. Tão graves sã$ p 
conseqüências patrimoniais do aval c da fiança que o legislador exigiu a ..... · 
nia conjugal" para a validade da obrigação jurídica no campo civil. . r~c 

Por fim, propõe .. se a alteração de diversas normas constantes da lei diS · 
sociedades anônimas a fim de adequá-las à nova sistemática. , 

Entendemos outrossim que a pessoa jurídica que controla a sociedade; 
economia mista não deve responder, ainda que subsidiariamente, pelas o '· .· · 
gações da empresa. Tal orientação, consubslanciada hoje no art. 242 da 
6.404/76, contraria o próprio rúndamenlo de lodo o direito societário, que.p 
de afetar determinado patrimônio, e só aquele, a exploração de um ·empr­
dimento. Toda a evolução deste ramo de direito prendeu·se à necessidad4t_-cfe·· 
desvincular o patrimônio pessoal do empresário daquele que se destina a.,._ 
rar o negócio. Não vemos porque o Estado não está a merecer idêntico tr­
mento quando age como empresário. •· 

Estamos certos de que aprovando o presente projeto de lei estará o C .. ' 
gresso Nacional contribuindo sobremaneira para o moralização da vkfit. 
pública brasileira. · · 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1979.- Senador Itamar Fr.-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DAS SOCIEDADES POR AÇÕES 
LEI 6.404, 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

................................................................. ~ .. 

Sociedades de Economia Mista 
LttiJiação Aplicá .. / -·~ 

Art. 235. As sociedades anônimas de economia mista estão sujeitas,:a 
esta Lei, sem prejuízo das disposições especiais de lei federal. {'' .,. ..................... ' ....................... • ...................... . 

§ 29 As companhias de que participarem, majoritária ou minofitaril­
mente, as sociedades de economia mista, estão sujeitas ao disposto nesta Ltit 
sem as exceções previstas neste capitulo. 

................................................................. 
Objeto 

Art. 237. A companhia de economia mista somente poderá explorar os-... 
empreendimentos ou exercer as atividades previstas na lei que autorizou a sua 
constituição. 

§ J9 A companhia de economia mista somente poderá partícipar de. ou· 
tras sociedades quando autorizada por lei ou no exercício de opção legal p·ár~ 
aplicar imposto de renda em investimentos para o desenvolvimento regio~l 
ou setorial. 

§ 29 ~s instituições financeiras de economia mista poderão participar 
de out"ras sociedades, observadas as normas estabelecidas pelo Banco Centtal 
do Brasil. 
................................................................. 
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Falência e Responsabilidade Subsidiária 

Art. 242. As companhias de economia mista não estão sujeitas a falên­
cia, mas os seus bens são penhoráveis e executáveis, e a pessoa jurídica que a 
controla responde, subsidiariamente, pelas suas obrigações. 

......... '••'• ............................................... . 
LEI N• 6.524, DE 11 DE ABRIL DE 1978 

Autoriza a Uniio a promover medidas no sentido de tomar efeti­
va a conversão das atões ordinárias que po!SUa no capital da Indústria 
Carboqufmica Catarinense- I CC, l!m ações preferenciais sem direi­
to a voto, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

lei-: 

Art. 19 Fica a União autorizada a promover medidas no sentido de tor­
nar efetiva a conversão das ações ordinárias que possua no capital social da 
Indústria Carboquímica Catarinense S.A.- I CC, em ações preferenciais sem 
direito a voto, e de ceder, a título gratuito, o direito de subscrição das ações 
ordinárias que restarem, após a mencionada <:onversão, observado o disposto 
no artigo 2.,., desta Lei. 

Art. 2.,., Fica a União autorizada a negociar as ações de sua propriedade 
na ICC, sob a condição de imediata reaplicação do resultado da operação na 
aquisição de partes beneficiárias daquela Sociedade. 

Parágrafo único. O preço das ações não poderá ser inferior ao seu valor 
patrimonial contábil, em 31 de dezembro de: 1977. 

Art. J.,., Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário e, especialmente, as Leis n.,.,s 4.122, de 27 de agos­
to de 1962; 4.509, de 30 de novembro de 1964, e 6.101, de 12 de setembro de 
1974; e o Decreto-lei n• 631, de 16 de junho de 1969. 

Brasília, li de abril de 1978; I 57• da Independência e 90<' da República, 
- Ernesto Geisel- Mário Henrique Slmonsen- Shigeaki Ueki- João Pau­
lo dos Reis Velloso. 

Lei: 

LEI N• 6.525, DE li DE ABRIL DE 1978 

Altera a redação do artigo 7• da Lei n' 6.123, de 14 de julho de 
1975, que dispõe sobre a flscaliza(:ão financeira e orçamentária da 
t:nião pelo Congresso Nacional. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I' O art. 7• da Lei n• 6.223, de 14 de julho de 1975, acrescido de§ 
3.,.,, passa a vigorar com a seguinte redação; 

.. Art. 79 As entidades com personalidade jurídica de direito 
privado, de cujo capital a União, o Estado, o Distrito Federal, o 
Município ou qualquer entidade da respectiva administração indire­
ta seja detentor da totalidade ou da maioria das ações ordinárias, fi­
cam submetidas à fiscalização financeira do Tribunal de Contas 
competente, sem prejuízo do controle exercido pelo Poder Executi-
vo. 

§ 19 A fiscalização prevista nest1: artigo respeitará as peculiari­
dades de funcionamento da entidade, limitandowse a verificar a eXa· 
tidào das contas e a legitimidade dos atos e leva~â em conta os seus 
objetivos, natureza empresarial e op,raçào segundo os métodos do 
setor privado da economia. 

§ 29 É vedada a imposição de normas não previstas na legis­
lação geral ou específica. 

§ J9 A União, o Estado, o Distrito Federal, o Município ou en­
tidade da respectíva administração indireta que participe do capital 
de empresa privada detendo apenw:; a metade ou a minOria das 
ações ordinárias exercerá o direito de: fiscalização assegurado ao 
ac1onista minoritário pela Lei das Sociedades por Ações, não consti­
tuindo aquela participação motivo d~ll fiscalização prevista no caput 
deste artigo." 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3q Revogam·se as disposições em contrário. 
Brasília, li de abril de 1978; 157• da Independência e 90'1 da República 

- ~o Geisel - Armando Falcio - Mirio Henrique Simonsen - Joio 
l'oulo dos Reis Velloso. 

. f Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, de Servi co 
Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• Z89, DE 1979 

Dispõe sobre o instituto de retrocessão, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O bem desapropriado pela União, Estados, Distrito Federal, 

Territórios ou Municípios reverterá ao expropriado: 
I - no caso de não lhe ser dado o destino para o qual foi desapropriado. 
I I - no caso de desvio da finalidade da desapropriação, mesmo cumpri~ 

da destinação, por uso, cessão ou alienação dos princípios institucionais e 
jurídicos que a amparam. 

Art. 2.,., A reivindicação far-se-á pelo expropriado, em ação competente 
que decidirá inclusive sobre as possíveis arguições de perdas e danos. · 

Art. J9 Julgada procedente ação, depositará o autor, no mesmo juizo, o 
valor recebido pela desapropriação do bem objeto da retrocessão. 

Art. 4.,., O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (no-
venta) dias contados de sua publicação. · 

Art. 5.,., Esta lei entra em vigor na data de- sua publicação. 
Art. 69 Revogam·se as disposições em contrário. 

J ustilicaçio 

A retrocessão é a restituição da coisa desapropriada ao ex·proprietário, 
do poder desapropriao te, que não a emprega em fim público indicado no ato 
expropriatório. 

A retrocessão é, em direito, oriundo do ato unilateral do expropriante, 
de não dar ao bem desapropriado o destino de utilidade pública, especificado 
no ato expropriatório. 

Di lere da preempção que é a obrigação contratual que se impõe ao com­
prador de oferecer ao vendedor a coisa que aquele vai vender, ou dar em pa­
gamento, para que este use de seu direito de prelação na compra de tanto por 
tanto (art. 1.149.CCB), e, essencialmente, direito pessoal, convencional, exis­
tente no caso de desapropriação realizada pelo art. 1.150, do Código Civil 
Brasileiro. 

A retrocessão, segundo Ebert Chamoun, "é, ao contrário, um direito 
real, dada a sua incidência sobre a coisa desapropriada, direito que deriva, 
não de cláusula contratual, mas da lei. É um instituto para se classificar entre 
as matérias de ordem pública". 

Não se confunda, também, a retrocessão com a .. preferência" que o po· 
der desapropriante dá ao ex~proprietário, oferecendo·lhe o imóvel desapro­
priado, nos termos do art. 1.150 do CCB. 

Vimos, ainda, que o instituto da retrocessão inexiste em nosso Direito, 
não tendo sido contemplado na atual Lei da Desapropriação (DL 3.365. de 
21-06-41) e nem pelo Código Civil Brasileiro. 

Esta lacuna na lei tem ensejado inúmeras injustiças, principalmente no 
plano municipal, onde as desapropriações, não raro, não passam de frutos de 
querelas emulativas, perseguições político-partidárias e enriquecimento es­
púrio ou ilícito. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1979.- Humberto Lucena. 

(Às Comissões de Constituição e Jwtiça e de Finanfas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira- Henrique de La Rocque- Alberto Silva- Jessé 
Freire-· Marcos Freire- Arnon de Mello- Gilvan Rocha- Luiz Viana 
- Dirceu Cardoso- João Calmon - Moacyr Dalla- Amaral Peixoto­
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Tancredo Neves- Franco Montoro­
lázaro Barboza- Gastão Müller- Mendes Canale- Pedro Pedrossian­
José Richa - EveJásio Vieira - Tarso Dutra. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estã finda a Hora do Expedien-

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 351, de 1979. do 
Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso pronunciado pelo Ministro das Re­
lações Exteriores, Embaixador Ramiro Saraiva Guerreiro, no deba­
te geral da XXXIV Sessão da Assembléia-Geral da ONU, no dia 24 
de setembro de 1979, em New York. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

Discurso do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
Embaixador Ramiro Saraiva Guerreiro no debate geral da XXXIV 
Sessão da Assembléia·Geral da ONU. 

"Senhor Presidente, 
Ao abrir o debate geral, tenho a honra e o sincero prazer de apresentar a 

Vossa Excelência as primeiras expressões de congratulações por sua eleição 
para o cargo de Presidente da Trigésima quarta Sessão da Assembléia-Geral. 
Vossa Excelência conta com o apoio da comunidade internacional aqui repre· 
sentada graças ao apreço que-temos por seu país e por suas próprias qualifi­
cações pessoais, que conhecemos e admiramos. 

A incessante dedicação de Vossa Excelência aos princípios da soberania 
e autodeterminação e a notável contribuição que prestou aos esforços pela 
paz e independência distinguiram sua atuação, nos últimos anos, como Presi. 
dente do Comitê Especial sobre a aplicação da Declaração relativa à conces· 
são da independência aos países e povos coloniais. 

Vossa Excelência bem conhece os significativos vínculos que existem en· 
tre as nações africanas e o Brasil. Beneficiários de uma mesma herança em 
muitos campos e parceiros de aspirações básicas, tem.os buscado expandir 
noss_os laços, de modo a formar uma rede de cooperação mútua, que já 
abrange ampla gama de atividades. Ê com particular agrado que me refiro, 
nesse contexto, à iminente instalação da Embaixada do Brasil em Dar·Es­
Salaam. Estabelece·se, assim, um canal diplomático direto com uma das mais· 
importantes capitais da África. 

Antes de prosseguir, des~jo expressar, Senhor Presidente, o prazer do 
meu Governo com o modo extremamente capaz e produtivo, pelo qual o 
Doutor lndalecio Liévano Aguirre, - um ilustre sul-americano e represen­
tante da Colômbia, país com que o Brasil mantém fraternal amizade,- con­
duziu os trabalhos da XXXIII Sessão. 

Por muitos anos e de variadas maneiras, Senhor Presidente, tenho estado 
associado com o labor e o desenvolvimento desta -e>rganização e pude teste­
munhar sua transformação num foro verdadeiramente universal. É, portanto, 
com satisfação que acolho um novo Estado-MerÍlbro- um país da América 
Latina - Santa Lúcia, cujos representantes desejo saudar, na expectativa de 
que cooperaremos, de modo frutífero, nesta Organização. 

Senhor Presidente, 
Ao assumir o Governo em 15 de março último, o Presidente João Figuei­

redo reafirmou que a política externa do Brasil busca realizar os nobres ideais 
da paz, justiça e cooperação internacional para o desenvolvimento. Nos pró­
ximos anos, perseveraremos no desbravamento de novos caminhos para o en­
tendimento e a cooperação com nações de todos os quadrantes do mundo. 
Nessa tarefa, faremos uso da tradicional capacidade brasileira de diálogo 
amistoso e do nosso sentido de dignidade nacionaL 

Ao olharmos para o futuro, parece~me apropriado reafirmar o compro­
misso do Brasil com os princípios da independência nacional, igualdade sobe­
rana dos Estados, autodeterminação dos povos, e não interferência nos as­
suntos internos e externos dos Estados, assim como nosso apoio à solução 
pacífica das controvérsias internacionais, como determina a Carta das 
Nações Unidas. O Brasil continuará a trabalhar pelo fortalecimento das 

- Nações Unidas na manutenção da paz e da segurança internacionais, na coo­
peração para o desenvolvimento e na promoção do respeito aos direitos da 
pessoa humana e às liberdades fundamentais, sem distinção de raça, sexo, 
língua ou religião. 

Senhor Presidente, 
Para o Governo brasileiro, é motivo de satisfação que as relações com os 

nossos vizinhos imediatos - as nações írmãs da América Latina - estejam 
cada vez mais permeadas por tendências positivas. Sopram ventos de mu­
dança na América ~atina. Os países da região estão conscientes da necessida­
de de dar novas dimensões a seus laços históricos, através da intensificação de 
suas consultas políticas, do estabelecimento de novos e dinâmicos laços cultu. 
rais e do aumento substancial de suas relações econômicas e comerciais. Em­
bora conservando seus traços e peculiaridades, os países da América Latina 
se aproximam cada vez mais. Com a expansão do campo de entendimentos, 
será necessário acordar novas formas de ação conjunta. Por sua parte, o Bra· 
si! está pronto. a cooperar e é nosso interesse que a paz e o descontraimento 

j' .-< 

prevaleçam em nossa região e que os países da América Latina possam en~ · 
frentar, ombro a ombro, a luta comum pelo desenvolvimento. Com esse obje- --'~, 

tivo desejamos trabalhar com outras nações de todas as partes da América 
Latina. 

Com os seus vizinhos do Leste- as nações da África-, o Brasil se sente 
especialmente ligado. Os vínculos que pudemos desenvolver através dos anos 
refletem não apenas a poX:imidade geográfica, mas também as profundas afi· 
nidades entre os nosso povos. Juntos, identificamos nosso interesse pela 
criação de novos padrões de cooperação econômica e técnica pelo estabeleci­
mento de novos fluxos de bens e serviços. Juntos buscamos soluções comuns; 
em nossos esforços para superar os desafios do desenvolvimento e da inde":" 
pendência, numa base de confiança e respeito mútuo. 

Fomos particularmente sensíveis ao profundo sofrimento do povo ~~ 
Angola com o inesperado desaparecimento do Presidente Agostinho Neto, 114 
duas semanas. Para seu povo, Agostinho Neto foi o guia na luta pela inde:i . 
pendência e pela construção nacional e um líder africano cujas qualida~ 
pessoais grangearam respeito e alto apreço. Em meu país ele era visto taJil.i: 
bém como um dos poetas contemporâneos mais significativos de nossa língd:: ·' 
comum. Sua morte ocorreu antes que pudesse ser alcançado o objetivo tfit· 
uma África inteiramente livre da dominação político-econômica e da injÚS~-­
tiça racial. Mas. como ele mesmo diria, a luta continua, pela autodetern\i­
nação e pela independência do Zimbabue da Namíbia e pela eliminação du 
aparteísmo. 

Com as nações do Oriente Médio, o Brasil forjou firmes laços de amiza~ -
de, entendimento e cooperação. Encaramos com crescente preocupação O$,-., -
problemas que afligem aquela parte do mundo. Durante o último ano, muikf:-· __ : 
evoluiu a situação do Oriente Médio. Seria, porém, excessivamente otimi~>-· 1.. 

afirmar que as perspectivas de paz - de uma paz justa, duradoura e abra~ 
·gente- são hoje, de alguma:forma, melhores do que um ano atrás. - b-

Apesar disso, alguns Estados ainda·relutam em aceitar as mudanças q~,.-~' 
devem ser realizadas para que Uma verdadeira paz possa ser alcançada. A}.i-·-. 
guns insistem em fechar os othos ao fato básico de que não haverá p·az ~·, 
área até que todos os territórios tomadoS pela força sejam desot:upados e ~­
que os direitos do povo palestino - seus inegáveis direitos à autodetermi-t· 
nação, independência e soberania na Palestina, de acordo com a Carta d.si~ 
Nações Unidas- sejam devidamente reconhecidos e implementados. Não~.;_ · 
pode prever, igualmente, êxito real em negociações de paz, sem a participaçãbt~· 
da Organização de Libertação da Palestina, que é um dos fatores relevant~ 
do quadro político da região. -,. 

Acreditamos que todos os Estados da região· têm direito de existir dentiO 
de fronteiras reconhecidas. Esse direito implica, na verdade, o reconhecimen) 
to do direito de viver em paz de todos os povos da região, inclusive os que,­
sem lar, mais têm sofrido. Não mais se podem tolerar delongas na adoção de.:­
medidas efetivas, com vistas a um futuro de bom entendimento, paz ejusti~a· 
no Oriente Médio. Ê esperança do Governo brasileiro que a presente sessão 
da Assembléia-Geral das Nações Unidas possa criar condiçõe'(_s diplomáticas 
para q~e surja uma nova situação política, em benefício de todos. 

Senhor Presidente, 

A economia mundial prepara-se para ingressar na décad.a dos 80 em con-. 
dições marcadas por incertezas generalizadas. Depois de mais de vinte anos de in­
tensas negociações para a reformulação das relações entre o Norte indus­
trializado e o Sul em desenvolvimento, os resultados alcançados não foraJQ ~ ~­
além do reconhecimento teórico das situações de desequilíbrio e da necessida- '­
de de revê-las. 

Ê inegável que as medidas práticas para a correção dos fatores de desé­
quilíbrio econômico se limitaram, essencialmente, à convocação de conferê.r­
cias internacionais, ou à. criação de organismos multilaterais mais voltados:­
para o debate dos problémas do que para sua negociação e sOlução. 

A institucionalização da-Conferência sobre Comércio e Desenvolvimen­
to, a UNCTAD, e os desdobramentos de seus trabalhos ao longo de cinco 
·reuniões de alto nível; o estabelecimento da Organização das Nações Unidas· 
para o Desenvolvimento Industrial; a adição ao texto do Acordo de Tarifas e 
Comércio, o GATT, de um capítulo sobre os problemas de comércio das 
nações menos desenvolvidas; numerosas sessões desta Assembléia-Geral, e 
dezenas de reuniões e conferências sobre os mais variados temas; o lançamen­
to de duas "Décadas do Desenvolvimento", a chamada Conferência Norte-­
Sul de Paris; todo este imenso esforço não chegou a modificar o panorama de 
injustiça e assimetria que caracteriza tão profundamente o relacionamento 
Norte.Sul. 

A notável prosperidade da economia ocidental no pós·guerra se vê hoje 
ameaçada por numerosas dificuldades. Mudou a própria essência do problema 
econômico vivido pelas grandes nações desenvolvidas: se antes, na fase de cresci-
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menta acelerado, o problema era o de minimizar os elementos de instabilidade 
num contexto de expansão sustentada, agora trata·sc apenas de evitar que o siste­
ma internacional chegue a pontos intoleráveis de instabilidade. 

Neste momento, ocorre urna preocupante desaceleração do comércio in· 
ternacional: seu volume, que até 1973, cresceu à média de 9%, expande-se 
àgora a menos de 5% ao ano. À contração dos espaços econômicos prenuncia 
o agravamento das tendências protecionistas, e introduz um inquietante ele­
mento de fricção numa economia cada vez mais interdependente e internacio­
nalizada. 

Vão-se estabelecendo no campo comercial, com crescente nitidez, linhas 
de clivagem entre o Norte, crescentemente integrado, e o Sul, onde países 
como o Brasil vêem sUa participação nas exportações internacionais ficar 
muito aquém da contribuição por eles oferecida à prosperidade mundial. 
Essa contribuição se configura não só pela compra de bens e serviços, mas 
também pela importação, adequadamente remunerada, de insumos tecnoló­
gicos e recursos financeiros, sob a forma de investimentos diretos e de capitais 
de empréstimo. 

As próprias dificuldades da conjuntura têm, paradoxalmente, servido de 
estímulo it integração entre as economias altamente industrializadas. Termi­
nada maüo uma ambiciosa rodada de negocia.ções no GA TT, verificamos que 
seus resultados beneficiaram, sobretudo, o comércio de bens sofisticados en­
tre as nações altamente industrializadas. No hemisfério Norte, liberaliza·se 
o comércio recíproco, e são adotadas soluçõ,es construtivas que propiciam o 
maior entrelaçamento dos respectivos setores industriais, com acrescida coo· 
peração tecnológica e financeira, e redobradas trocas de investimentos dire~ 
tos. 

Aumenta~ por outro lado, a aproximação entre o mundo industrializado 
e as naÇoes que passaram a contar com elevada disponibilidade de recursos 
financeiros. em decorrências da valorização nos preços do petróleo. 

Tais fatos são.positivos para a economia mundial e, nesta medida, roere~ 
cem simpatia e apoio. 

Do ponto de Vista do interesse espedfico das nações em desenvolvimento 
como o Brasil, entretanto, o panorama das relações comerciais com o mundo 
desenvolvido suscita preocupação. O que está ocorrendo não é a demolição 
das estruturas protecionistas, mas sua evolução para novas formas e modali­
dades. por vezes mais sutis, mas nunca menos eficazes. 

Longe de desfazer-se, o protecionismo muda de face,- moderniza-se; atin· 
ge com impacto redobrado precisamente as nações que, devido à crônica 
teOOência aos desequilíbrios externos - imposição inevitável de seu esforço 
de desenvolvimento, - mais necessitam df: acesso aos grandes mercados 
mundiais. 

É preciso evitar que as preocupações com aspectos prementes das dificul­
dades econômicas- como os problemas da inflação no mundo desenvolvido 
e a questão da elevação nos preços do petróleo- releguem ao segundo plano 
a problemática mais ampla, da luta pela superação da estrutura do subdesen­
volvimento. A industrialização dos países em desenvolvimento está sendo di~ 
ficultada no momento em que começa a dar frutos seus esforços. e quando 
mais podem contribuir à economia internacional também como fornecedo­
res, crescentemente competitivos, de produto:; manufaturados. Talvez pior do 
que o protecionismo às abertas, consubstanciado em barreiras comerciais 
contra as vendas desses países, seja a omis:;ão implícita no abandono dos 
problemas do relacionamento entre o Norte e o Sul, que se evidenciou, por 
exemplo. quando da recente reunião de cúpula de Tóquio. 

Recentemente. o Presidente Figueiredo, em discurso pronunciado por 
ocasião do lançamento, pelo Governo e empresariado brasileiro, de um re­
dobrado esforça de exportação, afirmou o :;eguinte: 

''A nossos parceiros industrializados, declaramos nossa disposição para 
o diálogo e o entendimento, e nossa rejeição a qualquer atitude gratuita de 
confrontação. Desejamos chegar, juntos, a t;oluÇões estáveis e construtivas. 
Por meio delas, contamos afastar o espectro do. protecionismo hoje aguçado 
pelas dificuldades generalizadas. E abrir espaços cada vez mais amplos ao co­
mércio e à cooperação internacional. 

Ê nesse espírito que nos dirigimos a nossos amigos do mundo desenvol· 
vido. O Brasil favorece a retomada do diálogo Norte-Sul, mediante novo e re· 
vigorado esforço de negociação efetiva com vistas a remodelar o relaciona~ 
menta entre o mundo desenvolvido e as nai;oes em desenvolvimento. 

Nesse contexto. veremos a que resultados práticos chegará a Assembléia 
Especial de 1980. 

Senhor Presidente, 
Confiamos que o mundo em desenvolvimento saberá manter sua solida­

riedade fundamental perante as nações altamente industrializadas. Mas o 
mundo em desenvolvimento não pode ter sua unidade calcada exclusivamen-

te na coincidência de inter~sses em face das nações desenvolvidas. Essa unida­
de precisa expressar um sentido efetivo de entendimento e cooperação. Para 
ser autêntica. a solidariedade do mundo em desenvolvimento deve estender-se 
crescentemente à ação concreta. Refiro·me aqui especialmente a atual crise 
energética. Devem ser estabelecidas novas formas de cooperação comercial 
entre os países em desenvolvimento. Devem aumentar, em bases de rnutuali­
dades. os fluxos econômicos e financeiros diretos entre países em desenvolvi­
mento. a fim de que não se introduzam, em caráter duradouro, situações de 
agudo deseqUilíbrio no Terceiro Mundo. Com esse fim, devem urgentemente 
os paí~es em desenvolvimento manter entre si todas as consultas que se façam 
necess:irias, _ inclusi;.re para preparar o diáfogo que deverão manter com os 
países industrializados. 

De sua parte, o Brasil vem-se empenhando em intenso esforço de am­
pliar seu intercâmbio e suas relações de cooperação com outros países em de­
senvolvimento. Temos partilhado, ao máximo de nossas possibilidades, o 
acervo de experiências de que dispomos como País tropical e de ní,v.el relativa­
mente elevado e diversificado de industriarizaçào. Nosso intercâmbio com as 
nações da América Latina, Âfrica e Ãsia, que, na década de sessenta, rc.spon­
dia por 9% de nossas exportações e cerca de 23% de nossas compras, represen­
ta, hoje, 25% de nossas vendas e mais de 40% de nossas importações. Mais de 
um bilhão de dólares foram destinados pelo Governo brasileiro, nos últimos 
anos. 2. abertura de linhas de crédito em favor de outras nações em desenvol­
vimenlo. Prestamos cooperação técnica, embora ainda modesta, a quatro de­
zenas de países da América Latina e Âfrica, e temos. hoje, cerca de 15 mil es­
tudantes estrangeiros em instituições técnicas e universitárias brasileiras. 

Na área das fontes renováveis de energia, estamos abrindo um campo in­
teiramente novo à cooperação. Graças a vultosos investimentos para a pro­
dução de álcool combustível, e para o desenvolvimento da tecnologia de seu 
uso, pode o Brasil tornar·se o fulcro de um amplo esforço de desenvolvimen­
to de fontes alternativas de energia, com efeitos benéficos para todos os paí­
ses, produtores e consumidores, que buscam o bom uso e a adequada conser­
vação da~ reservas de petróleo, bem como maior estabilidade e previsibilida­
de na evolução do. mercado desse produto essencial. 

&tamos assim contribuindo, no limite de nossas possibilidades, para 
alargar e enriquecer o sentido de harmonia e solidariedade do mundo em de­
senvolvimento, condição indispensável para o êxito da tarefa de revisão dos 
padrões de relacionamento entre o Norte e o Sul. 

Senhor Presidente, 
Sérios problemas políticos e econômicos de repercussão mundial 

tornaram·nos todos agudamente conscientes da importância do diálogo e da 
cooperação entre os Estados. Os países em desenvorvimento despertaram 
para o fato de que podem e devem procurar-se mutuamente para resolver os 
seus problemas comuns. 

Despertaram, também. para o fato de sua marginalização em negociação 
e processos decisórios internacionais que diretamente afetam, de tantas ma­
neiras. seus legítimos interesses e aspirações. 

Não mais se pode ignorar que todos os Estados. sem discriminação. têm 
o direito de participar equitativa e efetjvamente nas decisões que condicio­
nam seus destinos nacionais. Não é somente nas questões energéticas, comer­
ciais, monetárias e outras do campo econômico, que se verifica essa necessi­
dade de participação. Desejo considerar também a presente situação no cam­
po do desarmamento. 

A pesar de a sessão especial da Assembléia-Geral, de 1978, ter ficado Jon· 
ge de alcançar um compromisso claro quanto ao desarmamento nuclear, 
criou-se o que parecia ser um mecanismo mais aberto e democrãtico para as 
negociações sobre o desarmamento. Foram, porém, pouco encorajadores os 
resultados do primeiro ano de trabalho do Comitê sobre o Desarmamento. O 
Comitê se concentrou no debate do seu regimento interno e de outras ques­
tões processuais, enquanto as negociações sobre questões substantivas bási· 
cas continuaram a ser conduzidas diretamente entre as duas principais potên­
cias militares. 

Saudados em alguns círCulos como um grande avanço no campo do de­
sarmamento nuclear e descritos em outros como não mais do que um passo li­
mita de em direção ao que se poderia chamar de uma gerência racional da 
corridá armamentista. os acordos SALT·ll são um resultado de tais nego­
ciaçõe~ diretas entre as duas principais potências militares. Aos demais Esta­
dos. presumivelmente, será pedido que elogiem os acordos durante a presente 
sessão da Assembléia-Geral. Não nos oporemos a tal pedido. 

Vemos, porém, o SAL T-Il primordialmente como uma etapa intermi­
diária o.1ue deve levar ao pronto início das negociações SAL T-111. em que se 
promet.em reduções substantivas no armamento nuclear. De qualquer forma. 
devem as negociações SALT integrar-se num esforço mais amplo e ab•!rto à 
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participação de todos os Estados com vistas ao' desarmamento gera\ e com­
pleto, sob efetivo controle internacional. 

O Comitê de Desarmamento propriamente dito não teve sequer a opor­
tunidade de iniciar negociações signifi,cativas sobre duas medidas que já se en­
contravam, há muitos anos, na agenda do seu antecessor, a CCD. Nem as 
conversações trilaterais sobre a proibição de testes nucleares, nem as discus­
sões bilaterais sobre a proibição de testes nucleares, nem as discussões bilate­
rais sobre a proibição de armas químicas ensejaram, este ano, a esperada 
apresentação de propostas concretas ao Comitê de Genebra. Ao invés disso, 
foi apresentada no órgão negociador multilateral, no penúltimo momento, 
um projeto sobre armas radiológicas, produzido pelas duas principais potên­
cias militares, com a recomendação de que o Comitê o aprovasse rapidamen­
te e o encaminhasse à Assembléia-Geral para endosso. Embora tivesse acolhi­
do essa iniciativa, o Comitê prudentemente decidiu que lhe cabia examinar e 
discutir o texto proposto em maior profundidade. 

Por outro lado, não deixa de ser significativo que, neste ano, o único es• 
forço importante de desarmamento aberto à participação de todos os Estados 
não se situou na área altamente prioritária do armamento nuclear, mas se di­
rigiu a certos armamentos convencionais ~specificos. 

Senhor Presidente, 
Antes de concluir, desejo referir·me a duas questões que foram objetos 

de amplos detalhes, no seio das Nações Unidas, no correr do presente ano: o 
direito do mar e a ciência e a tecnologia. 

O Governo brasileiro tem participado ativamente dos trabalhos da 111 
Conferência das Nações Unidas sobre Direito do Mar, animado pelo desejo 
de buscar, com os demais membros da comunidade internacional, uma estru­
tura jurídica universalmente aceitável para o uso dos espaços marinhos. Os 
resultados da última sessão da Conferência parecem indicar o caminho para 
solucionar alguns dos pontos mais delicados do que seria a futura Con· 
venção. Não nos fazemos, contudo, ilusões quanto às dificuldades que ainda 
enfrenta a Conferência, dificuldades essas que só podem ser resolvidas com 
espírito construtivo e em ambiente de serenidade. f! de lamentar que iniciati­
vas intempestivas venham a perturbar a marcha natural dos trabalhos que en­
tram em sua fase decisiva. Refiro-me, inclusive, à eventual adoção de legis­
lações unilaterais sobre exploração dos recursos dos fundos marinhos além 
da jurisdição nacional~ caracterizados por esta Assembléia como patrimônio 
comum da humanidade. O Brasil espera que acabe, igualmente, por prevale­
cer o sentimento de responsabilidade coletiva, essencial para que um em­
preendimento desta complexidade e magnitude possa ser bem sucedido. 

O Brasil também participou de forma ativa e interessada na Conferência 
das Nações Unidas sobre Ciência e Tecnologia. 

Esperemos que o Programa de ação e o Comitê intergovernamental cria­
dos em Viena e o prosseguimento das negociações, inclusive em conferências 
já previstas no âmbito das Nações Unidas, possam levar os países do Norte e 
do Sul à revisão dos dispositivos que regulam a propriedade industrial e a re­
sultados concretos no campo da trasferênciá da tecnologia, consentâneos 
com as necessidades dos países em desenvolvimento. 

SenhOr Presidente, 
Ao concluir, devo assegurar-lhe. que, como no passado, a Delegação do 

Brasil está pronta a trabalhar juntamente com as demais Delegações para so­
lucionar as questões diante da Assembléia-Geral. Devo, também declarar-lhe 
que, no Brasil, permanecemos confiantes e otimistas quanto ao futuro, apesar 
das freqüentes e graves mudanças adversas que a conjuntura internacional 
tem oposto a nossos esforços. Estamos convencidos de que sOmos capazes de 
superar os variados obstáculos que nosso País enfrenta e determinados a 
continuar a cooperar de forma equitativa nos esforços internacionais, condu­
zidos dentro e fora das Nações Unidas, para a promoção da justiça, do desen­
volvimento e da paz. 

Mui to obrigado." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item l: 

Votação, em turno único, do Requerimento nv 354. de 1979, 
do Senador Nelson Carneiro, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n"' 87, de 1976, de sua autoria, que dispõe 
sobre estabelecimentos que lidam cOm sangue humano e seus deri­
vados, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O projeto a q'Ue se refere o requerimento que acaba de ser aprovado vot: 
tará a tramitar normalmente. .. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 3: 

DisCu·ssão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 544, de J 979), do Projelo 
de Lei do Sena<lo n• 272, de 1978, do Senador Otto Lehmann, qil~ 
dã nova redação à alínea a do art. 32 da Lei n• 4.591, de 16 de di:· 
zembro de 1964. 

Em dis.cussão a redação. fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação liul 4o Projeto de Lei do Senado nt l?l, ele 1978, ~·· · 
dá ao•• reàçio à alillea "a" do artigo 31 da Lei nt 4.591, de 16't 
elezelllbro de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A alínea a do artigo 32 da Lei n• 4.591, de 16de dezembro." 
1964, passa a vigorar -com a seguinte redação: 

""Art. 32. . ............................... · · · · · · · .. ;,;j o 
a) título de propriedade de terreno, ou promessa, irrevogáv~·t 

irretratável, de compra e venda ou cessão de direito ou de permuM 
do qual conste a: cláusula de imissão na posse do imóvel; desde clif-; · 
não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ide-1 
e inclua consentimento para demolição e construção, devidame.,..- · 
registrado; ou, ainda, certidão expedida pelo Juiz de ação de de~ 
propriação, comprovando a imissão do órgão público expropriantj:· .. 
nà posse de imóvel expropriando." 't: 

-., __ ~'.,_ 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogaciíi: · 
as disposições em contrário. "J'l.: 

-~ .-~·"" 

art. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 4: ' 'Í 
'"""' 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida Plfi: 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 546, de 1979), do Proi<#ll'· 
de Lei do Senado n• 133, de 1979, do Senador Amaral Furlan, q .. , 
altera dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, modifi"* 
dos pelas Leis n•s 5.697, de 27 de agosto de 1971, 5.7~1: de 5 de~.'· 
nho de 1972 e 6.444, de 3 de outubro de 1977 (Le1 Orgamca dos P~'·, 
tidos), e dá outras providências. ~:~~t'.-

Em discussão a redação final. {Pausa.) 
... ... 

Não havendo orado.:-es, declaro encerrada a discussão. -·-.:·-
Encerrada esta~ a redação final é considerada aprovada, de acordo com·-t:-. 
359 do Regimento Interno. T · 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. '·I·· 

-.T 
É a seguinte a redação final aprO'.'(I.da 

Redação liaal do Projeto ele Lei do Sellado n• 133, ele 1979, <PI4t 
altera dispositi•os 4a Lei a• 5.681, de li ele julho ele I 971, modifica• 
elos pelas Leis n's· 5.697, 4e~7 ele acosto ele 1971,5.781, de 5dejunho. 
de 1m e 6.444, ele 3 ele 011tubroele 1977 (Lei Oraillica dos Partidos); 
e dá outras pro•Wêtoclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' O art. 10, alterado pela Lei n• 6.444, de 3 de outubro de 1971{ 
o§ 1• do art. 22; o item li do.art 46; e o parágrafo único do art. 98 da '«é'' 
n• 5.682, de 21 de julho de 1971, passam· a vigural com a seguinte redação:-t" · 

"'Art. 10. Nas Capitais dos Estados e no Distrito Federal de­
verão ser pela mesma forma designadas Comissões para as unidades' 
administrativas ou Zonas Eleitorais existentes na respectiva área 
territorial." 

""Art. 22. 
§ 19 Em Estado ou Território não subdividido em Municí .. 

pios, no Distrito Federal e em Município com mais de 1 (um) mi· 
lhào de habitantes, cada unidade administrativa ou Zona Eleitoral 
será equiparada a Município, para efeito de organização parti­
dária." 

'.'\!~ 
l·~ 
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"Art. 46. 
11- Os Delegados dos Estados, Territórios e Distrito Fede-

ral;" 
"Art. 98. 
Parágrafo único. O Diretório Regional de Território Federal 

será contemplado com a menor quota destinada à Seção Regional 
de Estado e o Distrito Federal com uma quota 5 (cinco) vezes supe­
rior à destinada a Território FederaL" 

Art. 2• Os arts. 44 e 58 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1911, alterados 
respectivamente pelas Leis n•s 5.697, de 27 de agosto de 1971, e 5.781, de 5 de 
junho de 1972, passam a viger acrescidos dos seguintes parágrafos: 

"Art. 44. 
§ 49 Ao Distrito Federal é assegurado o mínimo de JO (dez) 

delegados à Convenção Nacional partidária." 
"Art. 58. . ......................................... . 
§ 89 Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as dispo­

sições contidas nos parágrafos J9 e 79 deste artigo." 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) ·- Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 

I, de !978, do Senador Otto Lehmann, que revoga dispositivo da 
lei n• 6.515, de 26 de dezembro de 1977, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER. sob n• 543, de l'g79, da Comissão: 
- de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
""enhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. Encerrada esta, o projeto é dado como aprovado. nos termos do 
art. 315 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado 

Redação do •eotido para o segundo turno rexlmental do Projeto 
de Lei do Senado n' OI, de I978, que re•og• dispositivo da Lei n• 
6.515, de 26 de dezembro de 1977, e dó outras pro•idêRcias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Ê revogado o artigo 38 da Lei n• 6.515, de 26 de dezembro de 

1977. 
Art. 29 A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n? 
24, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que altera a lei n94.655, 
de 2 de junho de 1965, que dispõe sobre a legitimidade adotiva, ten­
do 

PARECER, sob n• 545, de 1979, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprovado. 

na forma do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado 

R .... çio do •em:ldo para o segundo turnO reximental do Projeto 
de Lei do Senado n' 24, de 1979, op~e altera a Lei n' 4.655, de l de ju­
nho de 1965, que dispõe sobre a legitimidade adotin, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 A Lei n9 4.655, de 2 de junho de 1965, passa a vigorar com as se­

guintes alterações: 
I) Fica suprimida a expressão "'atestado de inexistência de filhos", cons­

tante do art. 59; e 
2) O art. 79 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 79 A legitimimação adotiva é irrevogável. mesmo que os 
adotantes _já tenham, ou venham a ter, filhos legítimos, aos quais es-

tão equiparados os legitimados adotivos, com os mesmos direitos e 
deveres estabelecidos em lei." 

Art. 2., Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

H á oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vicente Vuolo. 

O SR. VICENTE VUOLO (ARENA- MT. Lê o seguinte discuno.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao longo da nossa vida pública, principalmente nos últimos anos como 
representante de Mato Grosso, primeiramente na Câmara Federal e agora no 
Senado da República, temos ouvido e acompanhado, sempre com muita 
atenç~o. os pronunciamentos feitos no Congresso N acionai e fora dele sobre 
os problemas que afetam o desenvolvimento harmônico do setor de transpor­
tes do País. 

Como Deputado Federal, tivemos a honra de ver um projeto de nossa 
autoria alterar parcialmente o Plano Nacional de Viação e nele incluir a li­
gação ferroviária São Paulo/Cuiabá e, evidentemente, a construção de uma 
ponte rodoferroviária sobre o Rio Paraná, entre Rubinéia (em São Paulo) e 
Aparecida do Taboado, que hoje pertence ao Mato Grosso do Sul, como o 
primeiro e talvez o mais decisivo passo para se permitir, com base num realís­
tico e!otudo que comprovou a sua viabilidade técnico-econômica, fosse trans­
formada em realidade essa ligação ferroviária entre as duas Capitais, através 
do prolongamento dos trilhos da antiga Estrada de Ferro Araraquarense, 
hoje int:orporada à FEPASA, pertencente ao Governo paulista. 

Portanto, aind<:~ que não sejamos técnicos mas, ao contrário, um simples 
estudioso das questões relacionadas aos sistemas de transportes utilizados 
pelo País, consideramos estar em condições para vir à tribuna deste Parla­
mento não para mais uma vez solicitar do Governo o cumprimento de uma 
lei, nc caso uma lei de nossa autoria, mas antes disso tentar analisar, sob um 
enfoque eminentemente político, o futuro que está sendo reservado- ou que 
já est<i reservado, quem sabe - à ferrovia brasileira. 

Em nossos dias, malgrado todas as intenções anunciadas pelo Governo. 
não há como se negar que as ferrovias brasileiras, quase sem nenhuma ex­
ceção. como afirmou anos atrás uma revista de grande circulação nacional. 
"mais do que uma miragem ou uma ficção parecem um pesadelo de pro­
porções inimagináveis''. 

Para alguns, não importa muito se saber por que as nossas ferrovias se 
transformaram em empresas altamente deficitárias e nem se o que resta delas 
ainda pode ser aproveitado pelo Brasil, mesmo considerando-se o novo qua­
dro internacional dentro do qual passamos a viver como o surgimento- que 
cada vez será mais dramática - da crise do petróleo, que nos levou a uma si­
tuaçà\J de economia de guerra anunciada sem meias-palavras pelo Presidente 
João Figueiredo. 

Mas, se para esses a ferrovia, com ou sem crise do petróleo, é um sistema 
de transporte superado, felizmente para a maioria do nosso povo ela repre­
senta ainda a grande solução para um País com as dimensões continentais do 
Brasil. 

Como essa maioria, entendemos também que a ferrovia, que temos a 
obrigação de fazer ressurgir, não deve ser tratada isoladamente dentro do sis­
tema de transportes, porque basicamente ela precisa prosperar ao lado da ro­
dovia e no mesmo instante em que se faça o aproveitamento racional das nos­
sas hidrovias. 

O que não pode continuar ê o Brasil, com imensos sacrifícios para o seu 
povo e para o seu futuro, transportando a sua produção, como faz até aqui, 
desprezando inteiramente a ferrovia e a hidrovia para se fixar tão-somente no 
sistema rodoviário como se ele, por si só, pudesse comportar toda a expectati­
va prt:sente e futura do nosso desenvolvimento com a anexação. que já se pro­
cessa, de novas áreas do território nacional ao complexo produtivo do País. 

Já é sabido- e isso não é segredo para mais ninguém, notadamente para 
V. Ex•s. Sr. Presidente e Srs. Senadores- que o Brasil depende em mais de 
75% das suas rodovias para o transporte daquilo que produz, ao passo que 
em oLtras partes do mundo, como nos Estados Unidos, essa dependência não 
chega nem mesmo aos 40%, enquanto que nos países socialistas, com desta­
que e~pecial para a União Soviética, é a ferrovia, no seu conjunto, a responsá­
vel pdo transporte de mais de 70% de sua produção. 

Se esse é o quadro no setor de transportes de carga, no setor de transpor­
tes de passageiros, pelos dados que conseguimos levantar, a situação ainda é 
mais grotve, pois enquanto o sistema aeroviário não atinge sequer os 2%, o fcr-
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va:m "Sequer a incomodar os riossos dirigentes em relação aos problemas pOJ'Io 
ventura existentes no ínterior do País. 

roviário não ultrapass~ os 7%, cabendo ao rodoviário a impressionante cifra 
de 92% do total de pessoas transportadas, não se conhecendo exatamente a 
percentagem que caberia às hidrovias brasileiras, tal a sua insignificância. 

Não estamos pretendendo fazer nenhum tipo de confronto entre as cha­
madas "alternativas de transportes", mesmo ponjue1 como alguém já afir­
mou, tal confronto deixa praticamente de ter sentido "num País em que o 
maior problema é justamente a deficiência de transporte em geral". 

Mas é importante se dizer, apenas para se levar adiante o raciocínio, que 
em relação ao período 1950/1970 a participação do setor rodoviário, no 
transporte interurbano de mercadorias, aUmentou de 49,5 pata 70,5%, en­
quanto que em relação à ferrovia essa participação caiu de 23,8 para 17,2%. 

Quanto aos investimentos brasileiros nos sistemas que compõem o setor, 
tendo como base o Anuário Estatístico do Ministério dos Transportes, larga­
mente difundido pela Imprensa, o transporte rodoviário, entre 1960/1970, foi 
contemplado com 80,2% dos recursos utilizados pelo Governo, o ferroviário 
com 8,3%, o hidroviário com 6,5%, o aeroviário com 3,6% e o dutoviário com 
apenas 1,4%. 

O jornal Folha de S. Paulo. em sua edição do dia 31 de dezembro do ano 
passado, fazendo um balanço do governo do ex-Presidente Ernesto Geisel, ao 
mesmo tempo em que concluiu que o sistema de transporte por rodovia conti­
nuava crescendo no País, afirmou, textualmente, o seguinte: 

- "O Governo Geisel chega a seu final sem ter alterado, no se­
tor de transportes, o grave desequilíbrio entre as modalidades que o 
compõem. A rodovia continua assumindo cerca de 78% do tráfego 
do País, a ferrovia permanece no fosso em que se encontra, desde a 
década de 60, e as· hidrovias não saíram do papel. A crise do pe­
tróleo, cujo impacto maior recaiu justamente sobre o primeiro ano 
da administração federal, despertou-a para a crescente dependencia 
do País em relação ao transporte rodoviário, forte consumidor dos 
derivados daquele combustível fóssil. Houve esforços, sem dúvida, 
no sentido de mudar a distribuição modal nesta área de infra­
estrutura, mas os êxitos, quando existiram, foram insuficientes para 
apagar os fracassos liderados pela tristemente famosa Ferrovia do 
Aço". 

E. mais adiante, diz ainda o mesmo jornal paulista: 

- "Comparando-se os resultados físicos das metas fixadas 
pelo Governo, em 1974, dados do Ministério dos Transportes reve­
lam que no setor ferroviário eles alcançaram, até 1978, uma média 
de 68,1%, enquanto no rodoviário o índice foi de 94,8%. Assim, à 
primeira vista, os planos ferroviários até que não foram tão mal su­
cedidos. Contudo, esta percentagem é uma média que apenas subiu 
a este nível devido à aquisição de trens-unidade (143% do inicial­
mente previsto) e de carros (94% também do inicialmente previsto), 
necessários à substituição do obsoleto material rodante e não neces­
sariamente destinados a novos traçados ferroviários". 

O mesmo jornal, na ampla ariálise que realizou, com muito critério, 
sobre o desempenho do governo do e~-Presidente Ernesto Geisel no setor de 
transportes, admite, por outro lado, que "a manutenção do modelo econômi­
co eleito após 64 também dificulta, aqui como em outros setores, a adequação 
do desenvolvimento aos verdadeiros interesses nacionais. Dar ênfase à ferro­
via, aproximando-a b_em mais do papel cumprido atê aqui pela rodovia -
acrescenta a Folha de S. Paulo- encontra empecilhos que ultrapassam as fa­
lhas de planejamento ou o predomínio de decisões políticas negativas. Está aí 
.uma potente indústria automobilística despejando carros e caminhões que 
exigem, a cada dia, a ampliação de um sistema viário capaz de comportá-los. 
Desfazer esse impasse, realizando um movimento gradual para enfatizar o 
meio ferroviário sem lançar em crise a produção de automóveis - esta uma 
realidade que não se pode ignorar- é tarefa das mais árduas". E diríamos 
até, complementando ó pensamento daquele jornal paulista, de fundamental 
importância para o desenvolvimento mais humano da sociedade brasileira. 

Mas, afinal, o que aconteceu e o que está acontecendo, de fato, com o 
sistema ferroviário brasileiro? 

Pelo que se sabe- e isso se encontra em qualquer publicação séria que 
aborde com objetividade a situação da ferrovia no Pais - o sistema ferro­
viário está envelhecido e não recomposto para cumprir, nesta nova fase da 
vida nacional, o seu importante papel na economia brasileira. A este setor 
dava-se toda importância até por volta de 1930, quando ainda eram limitadas 
as aspirações de progresso da Nação, aspirações essas que se fixavam, tal qual 

._ Uma grande muralha, apenas ao longo das costas brasileiras e que não chega­
:·~ 

O fato é que desde 1850 se construíram ferrovias no Brasil e data ainda 
deste tempo, até por volta de 1945, a construção de pelo menos 80% das ferro­
vias nacionais, que hoje talvez não atingem nem mesmo os 35 mil quilômetros 
de extensão nurri País com uma área superior a 8 milhões de quilômetros qua· 
drados, correspondente a cerca da metade do continente sul-americano. 

Houve, é bem verdade, muita falta de previdência ou talvez de imagi ... 
nação em todas ess~s obras, notadamente em relação às bitolas, que se apre­
sentam ainda hoje com as mais diversas dimensões que variam de 0,76 a 1 me­
tro e 60 centímetros (embora esta última esteja prevista como meta final de 
todo o sistema), o que dificulta ou mesmo impede a interligação dos vários 
trechos ferroviários que ainda resistem, quase que heroicamente, aos tempos 
de supremacia total das rodovias. 

Mas, se os vários sistemas não se interligam, pelas acentuadas diferenç­
das suas bitolas, o que· se pode concluir é que no Brasil, até hoje, e isto é 18~ 
mentável, não se tem uma ferrovia nacional, mas isolados sistemas ferro-: 
viários regionais e assim mesmo de forma totalmente deficientes, porque do­
sajustados entre si e, sejamos francos ao confessar, ainda profundamente dis· 
tantes das necessidades e da própria realidade do Pafs. 

-"Não houve até agora no Brasil- disse com muita propric-. 
dade o engenheiro naval José Celso de Macedo Soares Guimarães, 
ao proferir uma palestra no Conselho Técnico da Confederação Na-~ 
cional do Comércio - uma execução e uma politica de transportes:t · 
coerentes com a realidade brasileira. No setor de portos, ferrovias_c;· · 
vias navegáveis, pode-se diZer que a situação é caótica. RodoviaS. f· 
sempre recebem atenção prioritãria, o que se pode explicar pela fac~--i:. 
lidade de sua execuçãp, na maioria dos casos, e pela popularida~.L 
fácil alcançada com a inauguração de simples trechos". }" 

' ~,-_ 

Mas essa imprevidência toda não aconteceu por acaso, principalmenCe-"t." 
nos últim.os 30 anO~. ainda que possamos buscar algumas razões para que ei~· ·. 
se verificasse a partir de meados do século passado até 1945 ou, de for~:r·-:· 
mais evidente, no início da década de 50. l' 

Um ex-Diretor do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, o Sr.;l 
Horácio Madureira, -rião escondia, em 1973, "itue uma das principais cau~-0~ 
do grande desenvolvimento rodoviário ocorrido no País, a partir de 1950, fOi:_$· 
a criação, em 1945, do Fundo Rodoviário Nacional, que garantiu apreciávcrf­
volume de recursos para a construção de rodovias". E a tal ponto o Fundéf ~­
Rodoviário Nacional influiu no desenvolvimento da nossa política de trans-:t_ 
portes, que, no final de 1973, o próprio Ministério dos Transportes anuncia!.:~.­
va, com muita euforia, "os índices percentuais relativos à rede rodoviária, eta -\ 
que se verificaram os seguintes aumentos- comparados ao total de 1967 -~.::­
quanto às rodovias pavimentadas: Centro~Oeste, 365%; Arhazônia, 684%(f 
Nordeste, 203%; Sudeste, 91% e Sul, 160%". 

Ao mesmo tempo em que se imaginava, com raríssima habilidade políti-.':,~. 
ca, a montagem de todo o plano rodoviário nacional, as ferrovias, muitas da~· 2 · 
quais ainda operadas na ocasião por empresas particulares, ou mais especifi·;:.l· 
camente por empresas estrangeiras, com~eçavam a ser entregues totalmente à> t"'·· 
responsabilidade do Poder público, que as comprava ou que as nacionaliza.-~-:~~ 
v a, como foi o caso de São Paulo, no governo do Sr. Carvalho Pinto, que pas, J:', 
sou a operar também todo o trecho das antigas Companhia Paulista é_. }t--
Santos-Jundiaí: " 

A verdade, porém, ainda que se ressalte a boa fé com que se comporta-:!A:.' 
ramos governos do passado, é que o Poder público começou a gerenciar, sem -
saber e sem prever, verdadeiras sucatas com um mínimo de alternativas, na 
época, para uma modernização, que até hoje se procura alcançar, de um siste- . 
ma já atropelado pela contínua fabricação de automóveis e caminhões, que 
iriam superlotar as nossas cidades, sem nenhum sistema de escoamento de 
tráfego preestabelecido, e a exigir sempre mais rodovias pavimentadas, inde­
pendente do custo social e econômico que tais medidas acarretariam e ainda 
acarretam ao Pais. 

A derrocada da ferrovia, do ponto de vista político, senão urna derroca­
da perfeita, porque ainda não se completou por inteiro, foi pelo menos um 
ato convincente para muitos brasileiros que, até hoje, fruto de toda modifi­
cação q~e se operou no Pais, ainda consideram esse sistema inteiramente ul­
trapassado e superado pela rapidez como devem ser tratados, segundo eles, 
todos os assuntos relacionados ao processo de crescimento da nossa econo­
mia. 

Chegou-se até a vincular o automóvel à liberdade democrática do pró­
prio homem, sob o argumento de que a ferrovia não é auto-operáve\, porque . t 

'f 
{c 
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burocrática, ao passo que a rodovia é auto-operável e amplamente democrá­
tica. 

Em termos mais objetivos: o veiculo, dirigido pelo próprio homem, nas 
cidades ou nas rodovias, não importa se adequadas ao acentuado aumento do 
tráfego, lhe dâ a sensação plena de liberdade, de poder controlar a sua pró­
pria vida e o seu destino, de parar onde quiser, ao passo que a ferrovia lhe im­
põe um percurso contínuo e imutável, representando por isSo um elemento 
até escravizador da consciência individual de cada ser humano. 

Além de falso, porque guarda atrâs de si a preservação de alguns interes­
ses econômicos, este conceito conduziu quase que uma geração inteira de 
brasileiros a repelir toda e qualquer idéia que se lançasse em favor 
do revigoramento do sistema ferroviário nacional pelo confronto que se esta­
belece entre ele e o sistema rodoviário, qUando o que nós necessitamos- e 
isso já está muito mais do que demonstratdo- é harmonizar os vários Siste­
mas para conferir a cada um deles, seja ferroviário, rodoviário, hidroviário 
ou aeroviário, o seu grau de importância dentro das necessidades de se aper­
feiçoar o setor de transportes do Brasil. 

Mas os anos que se seguiram, após 1950, criaram no País a chamada 
"mentalidade rodoviáriã" que, sob nenhuma hipótese aceita ou permile que 
se aceite que o custo do transporte ferroviário seja a metade, ou menos até, do 
cUsto do transporte feito por rodovia, mesmo que essa conclusão tenha che­
gado à Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes- GElPOT­
como aconteceu em 1967, através de estudos coordenados por uma empresa 
dinamarquesa, especialmente contratada para a realização de um trabalho de 
natureza eminentemente técnica, que confrontasse o custo operacional dos 
dois sistemas. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VICENTE VUOW (ARENA - MT) - Pois não. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Eminente Senador, o discurso 
de V. Ex• aborda um dos temas mais importantes neste País, que· o trans­
porte ferroviário. V. Ex• o faz com fundamentos de ordem técnica, sólidos c 
indestrutíveis. Sou inteiramente partidário de que se dê uma alta prioridade 
ao transporte ferroviário, dada à extensão de nosso Pais e, sobretudo, às pe4 

cualiaridades regionais. Mas, dentro de um processo histórico mais longo, 
podemos detectar, perfeitamente, fatos que determinaram um relativo aban­
dono do transporte ferroviário em favor do rodoviário. O transporte ferro­
viãrio surgiu no mundo como uma conseqüência da revolução industrial. Na­
quela época, o homem ainda não havia inventado o automóvel, só o fez no 
fim do século passado e começo deste século. O descobrimento de abundantes 
depósitos de petróleo em todo o mundo despertou o interesse extraordinário 
pelo transporte rodoviário. No Brasil, hjstoricamente, sabemos o esforço ex­
traordinário de Mauá para dotar este País de ferrovias capazes de ajudar o 
seu desenvolvimento econômico. Mas é no começo da segunda metade do sé­
culo XIX que ele inaugura a primeira ferrovia que ía da cidade do Rio de Ja­
neiro à Raiz da Serra, com 14 km de extensão, quando a locomotiva Barone­
sa puxou a primeira composição, constüuindo uma novidade extraordinária 
para a Corte. Já naquela ocasião havia um projeto e vários foram apresenta­
dos, inclusive, no parlamento brasileiro, visando a estabelecer ligação ferro­
viária entre a sede do Governo da União, da Monarquia, do Distrito Federal 
- naquela época denominado Distrito Neutro, Distrito Federal com a Re­
pública - às Capitais das Províncias do País. Mas, no decurso deste século, a 
invenção do automóvel veio realmente relegar a ferrovia a um plano secun­
dário. De outro lado, se colocarmos a malha ferroviária brasileira dentro de 
alguns países da América do Sul, da América Central e da Europa, ela seria, 
de certa maneira, densa. Neste País-Continente, porém, ela tem fraca expres­
são. Mas, é indispensável para o nosso progresso, para o desenvolvimento na­
cio r. ai e para o atendimento das necessidades prioritárias de algumas regiões. 
Ainda que deficitárias, ela deve ser estimulada pelo Governo para subsidiar, 
no melhor sentido, outras atividades econômicas que se desenvolvem de norte 
a sul neste País. Verifiquei, portanto, com satisfação, que na política de trans­
portes, anunciada pelo Ministro Eliseu Rezende, assegura-se uma prioridade 
especial para transporte ferroviário, como também, o aproveitamento de nos­
sas hidrovias tão abandonadas, fato ressaltado no discurso de V. Ex• Neste 
particular somente agora, estamos adotando os primeiros passos para racio­
nalizar o uso das hidrovias no Brasil. Felicito e aplaudo o discurso de V. Ex•, 
congratulando-me pela sua exposição. Estou certo de que o pronunciamento 
de V. Ex•. nesta tarde, no Senado, terá grande repercussão, nesta Casa e no 
País. 

O SR. VICENTE VUOLO (ARENA- MT)- Quero agradecer e in­
corporar com muito prazer neste modesto pronunciamento o ilustrado aparte 

de V. Ex•. que é um atestado eloqüente do seu elevado conhecimento sobre 
um aMunto como esse do transporte brasileiro, tão importante principalmen­
te neste momento que atravessamos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: essa "mentalidade rodoviária", que não 
aceita e nem admite a ferrovia, não existe apenas entre a maioria dos dirigen­
tes dos setores de transporte do País, mas em toda a parte e até mesmo, para 
surpresa de muitos, inclusive nossa, entre os dirigentes das nossas próprias 
ferrovias, chegando um deles, em palestra proferida anos atrás do Instituto 
Militar de Engenharia, a dizer textuàlmente o seguinte: 

_ .. A decantada economia da ferrovia, generalizada até nos li­
vros da escola primária, é um mito muitas vezes perigoso. Aquela 
balela de o transporte marítimo custar um, o ferroviário três, o ro­
doviário nove e o aeroviário vinte e sete, vem de um tempo em que o 
Chevrolet Brasil e o DC-3 eram os mais evoluídos concorrentes. As 
águas passaram, porém o estereótipo ficou e todos nós ainda racio­
cinamos sobre ele. Tudo mudou, porém continuamos a desejar a 
ferrovia, porque ela é mais barata. E seria mesmo a mais barata'?", 
perguntou -ele ao concluir. 

Mais barato ou não~ e mais barato comprovadamente ele é, o sistema 
ferroviário precisa ser revigorado, padrÔnizado e ampliado no País inteiro. 
seja no Rio Grande do Sul, em Pernambuco, em São Paulo, na Bahia, em 
todo o Nordeste, em Minas Gerais, no Centro-Oeste e, finalmente, chegar à 
Amazônia, através de Mato Grosso, para que deixemos de submeter aquela 
região ao domínio exclusivo das rodas do caminhão, que se interessa a alguns 
não interessa ao País, como um todo. 

As ferrovias, que foram proscritas da Amazônia, condenadas e exorciza­
das, como inimigas da economia nacional- como diria um técnico brasileiro 
-voltarão a conviver com a selva e com as grandes metrópoles em formação 
na parte setentrional do País. 

Pelo menos é isso o que se espera venha a acontecer, daqui para frente e 
ao longo do governo do· Presidente Figueiredo, pois .. com a escara de pro­
dução que estamos atingindo- como afirmou o engenheiro Renê Fernandes 
Schoppa, em artigo publicado na Revista Ferroviária - a ferrovia deixou de 
ser uma opção, para transformar-se numa necessidade inquestionável". 

Por isso e confiando na compreensão que o Brasil passou a ter sobre os 
seus problemas de transportes é que nós nos atrevemos, corno representantes 
de um Estado que nunca viu ferrovia em sua vida mas que luta para possuí-la, a 
vir hoje a esta tribuna para, ainda modestamente, lançar um apelo a este 
País para que ele se una, desde os seus municípios mais modestos, desde às re­
presentações políticas das Câmaras de Vereadores, das Assembléias Legislati­
vas e também deste Parlamento, englobando as duas Casas do Congresso Na·· 
cionaf, juntamente com os sindicatos e as associações de classe, para que to·­
dos enfim se unam em defesa não de privilégios para a ferrovia mas para que 
ela retome o seu ritmo e passe a ser vista também, não como literatura mas na 
prática, como uma das mais racionais alternativas para o nosso sistema de 
transportes. 

Talvez- e esta é uma esperança que ainda temos- a construção da 
ponte rodo ferroviária sobre o rio Paraná, entre São Paulo e Mato Grosso do 
Sul, complementada posteriormente com o inicio efetivo da ligação ferro­
viária-- entre São Paulo-Araraquara-Sào José do Rio Pr.eto-­
Votuporanga-Fernandópolis-Jales-Santa Fé do 

1 
Sul-Rubinéia­

Rondonópolis-Jaciara e Cuiabá, sej;i o marco inicial dessa retomada que 
haverá de abrir perspecitvas mais claras ao desenvolvimento harmonioso do 
País 

Não há mais como se negar, ao lado da própria necessidade de se refor­
mular toda a política ferroviária brasileira, que essas duas obras- a cons­
truç:1o da ponte e a implantação da ferrovia para Cuiabá- terão uma impor­
tância vital para se conhecer as intenções brasileiras com relação ao setor de 
tran'iportes ou para se definir, de vez, de que forma pretende este País anexar 
a Amazônia ao seu contexto sócio-econômico. 

Essas duas obras, que representam o grande símbolo de uma luta que há 
mais de meio século é sustentada por paulistas e mato-grossenses, para que os 
trilhos da antiga Estrada de Ferro Araraquarense consigam vencer o rio Pa­
raná e adentrar por Mato Grosso afora até atingir Cuiabá, para depois se es~ 
palhar pela Amazônia, podem ser consideradas como o início da integração 
ferroviária do Brasil, sem os erros, sem as omissões e sem a falta de planeja­
mento do passado. 

Por isso é que hoje, no alvorecer desta arrancada, não se pode esquecer o 
papel que muitos brasileiros já desempenharam em busca deste objetivo, en­
tre os quais, pelo seu espírito de luta e pelo amor que devotou à sua terra, des­
tacamos o falecido e combativo Ministro do Tribunal de Contas do Esta· 



': Setembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
i~ ' -

Sábado 29 41i&'t' 

do de Mato Grosso. Manoel José de Arruda, que foi um dos primeiros cuia­
banas, desses novos tempos, a defender a integração ferroviária da Capitat 
mato-grossense com o restante do País e principalmente com 'são Paulo, atra­
vés da ponte rodoferroviária sobre o rio Paraná. 

Mas destaque também merecem inúmeras autoridades .estaduais e muni­
cipais de Mato Grosso e todos os prefeitos do oeste de São Paulo, que congre­
grados ao redor da Associação dos Municípios do Este Paulista há anos de­
senvolvem uma luta de profundo sentido político também em busca desse ob­
jetivo, que hoje se transformou, para alegria de muitos brasileiros, numa das 
principais metas do ilustre Governàdor daquele Estado, Sr. Paulo Salim 
Mallu[ 

Quando tudo parecia estar ficaÓdo difícil; quando as preocupações do 
Governo Federal se esbarravam em meras providências burocráticas; quando 
o próprio Governo, diante de uma momentânea incapacidade financeira, che­
gava a dizer que nem a ponte e muito menos a ferrovia poderiam merecer um 
tratamento senão prioritário pelo menos mais constante da administração, 
considerando-se o quàdro de dificuldades dentro do qual estamos vivendo; 
quando tudo isso acontecia, o Governador Paulo Salim Malluf- e justiça 
se lhe jaça - saiu a campo para dizer, com a sua sensibilidade de homem 
público, de político consciente e de administrador que tem as suas vistas vol­
tadas não só para o desenvolvimento de São Paulo mas para o progresso de 

·. todo o País, para dizer e proclamar bem alto que o Governo de São Paulo 
participaria com 50% do custo total da ponte rodoferroviária. 

E não ficou apenas nisso o Governador Malluf. 
Diante de novas dificuldades que rondavam o sucesso do empreendi­

mento, que consideramos de grande interesse para a economia nacional, 
prontificou-se também este ilustre homem público, a quem neste momento 
fazemos questão de render as nossas homenagens e de tributar os nossos 

· aplausos, em contribuir, em nome do Governo paulista, também com 50% do 
custo total da elaboração do projeto técnico da ponte rodoferrovlãria. 

E ainda neste próximo mês, assim esperamos coroando todas essas pro­
vidências e essas posições, deve se realizar na cidade paulista de Santa Fé do 
Sul a solenidade de assinatura de convênios entre o Governo Federal, através 
do Ministério dos Transportes, representado no ato pelo seu titular, o Minis­
tro Eliseu Resende, e o Governo de São Paulo, através do Sr. Paulo Salim 
·Malluf, convênios esses destinados a fixar oficialmente mais essa contri­
buição paulista ao desenvolvimento brasileiro, permitindo-se, a partir daí, a 
_abertura quase que imediata da concorrência pública para a confecção do 
·projeto técnico da ponte sobre o rio Paraná, para sua posterior implantaçãO. 

Esta ponte, apenas para que V. Ex•s. tenham uma idéia de sua grandiosi­
dade. que em nada se confunde com nenhum tipo de suntuosidade faraônica, 
terá um total de 3. 700 metros de extensão, dos quais 2.800 em estrutura de 
concreto e os restantes 9(K) metros amparados no próprio terreno onde ela vai 
se edificar. 

Segundo cálculos iniciais da Empresa Brasileira de Planejamento dos 
Transportes, a obra teria um custo orçado em CrS 1.210.000.000,00, embora 
algumas firmas empreiteiras considerem, pelos cálculos superficiais já realiza­
dos, que seu custo deve r~Jmente girar_ em torno de 800 a 900 milhões de cru­
zeiros. 

Quanto à ferrovia para Cuiabá, que nascer(! a partir dessa ponte e me­
diante o prolongamento dos trilhos da antiga Estrada de Ferro Araraquaren­
se, ela terá uma extensão total de 780 quilômetros, uma bitola de l metro e 60 
centrímetros, idêntica à utilizada pela FEPASA, sendo construída mediante 
um movimento de terra de 100 metros cúbicos por metro e ao preço, por qui­
lômetro, no máximo de l2 milhões de cruzeiros. 

Mas segundo o engenheiro Domingos lglésias Valéria, da Secretaria de 
Viação e Obras Públicas de Mato Grosso e um outro grande batalhador em 
favor dessa obra, esse movimento de terra, na região por onde passará a fer­
rovia, não atingirá os 100 metros cúbicos por metro, o que desde jã faz com 
que ele considere que o preço por quilômetro não venha a atingir nem mesmo 
a importância que agora se prevê. 

Um fato a se destacar é que a ferrovia cobrirá quase que 70% de seu per­
curso em terreno altiplano, tendo que vencer apenas duas áreas mais ondula­
das, a primeira na Serra dos Baús, na região de Cassilândia, no Mato Grosso 
do Sul, e a segunda na Serra de São Vicente, jâ nas proximidades de Cuiabá, o 
que exigirá pouquíssimas obras de artes especiais. 

Ã primeira vista, tendo como base a mentalidade que nOs foi imposta, de 
que a construção de uma ferrovia é sempre uma iniciativa altamente onerosa 
ao País, alguém poderia se assustar ao constatar que essa ligação ferroviária 
xntre São Paulo e Cuiabá custará aos cofres da Nação cerca de 9 bilhões de 
. cruzeiros. 

.. 
O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Permite V, Ex• um aparte?, 

O SR. VICENTE VUOLO (ARENA - MT) - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Abstraio do raciocínio que es· 
tou faZendo, algarismos, cifras a respeito do provável custo dessa ferrovia. 
Prefiro enfocar o problema sob um ponto de vista- digamos- geopolíticO. · 
Mato Grosso, hOje, está no centro, nO coração da América do Sul; não do 
Brasil-Central apenas, mas da América do Sul. Pode utilizar parcialmente, e 
precisando grandes melhorias, a hidrovia do Paraguai para acesso a certas re~­
giões. A ligação da Bacia do Paraguai à Bacia Amazônica é uma obra viável~ 
mas em um futuro ainda remoto. Pretender-se, portanto, escoar toda a ri que--. 
za, toda a produção dessa vasta região, que está quase no epicentro geográft .. · 
co da América do Sul, através apenas de rodovias, parece-me realmente de 
grande inconveniência. A so1ução em matéria de transporte para o Estado de 
V. Ex•, corno para outros, mas em particular para o Mato Grosso, implica 
necessariamente na prioridade para o transporte fe-rroviário, sobretudo quan­
do pretende ligá-lo a uma região de grande densidade demográfica, econômi­
ca e industrial, a área mais desenvolvida do País, que é o Estado de São Pau­
lo. Portanto, o pleito de V. Ex•; que deve ser o pleito de todo mato-grossense, 
será fatalmente cOroado de êxito. 

O SR. VICENTE VUOLO (ARENA- MT)- Assim esperamos, Ain­
da eu gostaria que se ampliassem os benefícios da construção dessa ponte 
também ao setor rodoviário, porque, com a construção dessa ponte, poderia­
mos encurtar em mais de trezentos quilômetros a distância entre São Paulo c 
Cuiabá, portanto, São Paulo e Porto Velho, São Paulo e Amazônia. Ela não 
somente viria trazer um benefício, possibilitando a ligação ferroviária, po&\ 
que os trilhos da ex-Araquarense,_atual FEPASA, encontram-se paralisadoe: 
em Santa Fé do Sul, na barranca do Rio Paraná, em frente a Mato Grosso~ r 
aguardando apenas a construção dessa ponte. ~ ·-

Por ai V. Ex• pode calcular a importância, o significado dessa obra e:·~~-· 
também quanto tem sido importante o apoio que passamos a receber decid~J'­
damente do atual Governador de_ São Paulo. + 

Mas nós diríamos, em resposta, que susto maior levaria alguém ao saber3 
que para se construir esses mesmos 780 quilômetros de rodovias, dentro d~ ;_:.-':-.·: 
território de Mato Grosso, compreendendo a sua implantação e pavimen~:J :_ 
tação, o governo gastaria em torno de 6 bilhões, considerando-se o preço d·~l 
quilômetro à razão de 7 milhões de cruzeiros. .;-t ~· 

. ' Mas ao contrário da ferrovia, que se poderia considerar como o iníci~J~ 
de um novo tempo para a Amazônia brasileira, a rodovia, com toda a supost~{~-.. ~. 
liberdade que confere àquele que a utiliza, conservaria o Br~sil submisso ape:Fl·~ ·_. 
nas ao caminhão e à indústria automobilística,. quando o que se procura é a~-,;· 
inter-relação de todo o sistema de transportes, transformando-o num sistema·:~:·:,: 
eficiente mas sem nenhum privilégio para os vários setores que o cornpõem~·/f<~- ·: 

,o"''C,"'.-" 

Eu gostaria, aqui, nesta parte, de lembrar já que em meu Estado de Mat0:-3:''· 
.j( 

Grosso todo o sistema d~ transporte lá é rodoviário. Agora as medidas toma~,·- h 
das anteriormente pelo Governo para a redução da quota do óleo V. Ex.t j. · 
pode bem calcular o desespero, o prejuízo que nós sofremos, porque não te·· ~~ · 
mos outro meio de transporte a não ser o rodoviário. 

Construam-se rodovias e o próprio Estado de Mato Grosso estã necessi.c;';:;,,:: 
tando de muitas delas. Mas não desprezemos a ferrovia, mesmo porque eli:~ · 
não cumpriu talvez nem um terço daquilo que pode reali2:ar em favor da eco;:r:-.' 
nomia brasileira. 

O importante nesta hora, em termos de ferrovia, é que se dê o primeirÓ~; _ 
passo e que não se volte mais para trás. ~f , 

E este pri~eiro p~sso para ? resurgiment? da ferrovia brasileira, mas;~;}'-.~:: 
com caracteristlcas nactonats, esta, a nosso ver ,Justamente na coragem que se -
vai ter para se conduzir os trilhos de uma estrada de ferro até a cidade âe 
Cuiabá. 

Se houver algum recuo. isto significàrã que a ferrovia vai mesmo morrer 
no Brasil e que tudo que se anuncia tem apenas o objetivo de se preencher 
inutilmente páginas e páginas com informações, dados e opiniões, às vezes até 
com denúncias, a serem utilizados no futuro apenas para demonstrar que não 
soubemos ou que não quisemos interpretar com realismo as necessidades do 
País, que tínhamos a obrigação de transferir mais justo e mais humano àque­
les que haveriam de nos suceder. 

Era o que tínhamos para dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito 
bem! Palmas,) 

O ~R. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso . 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (M DB- ES. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por vezes se quebra a linha de pronunciamentos desta Casa para falar de 
esporte, quando essa atividade nos traz a satisfação de conquistas marcantes 
e honrosas. 

Hoje, desejo trazer ao conhecimento do Senado, a performance destaca­
da que teve no Campeonato Hexagonal da Coréia, no Extremo Oriente do 
mundo, a equipe garbosa e brilhante do Vitória Futebol Club, da capital do 
Espírito Santo, que, participando desse torneío de futebol dentre clubes de 
signilicaçào internacional, conseguiu ser classificado como-o Campeão do 
Torneio. 

Para nós capixabas, é a primeira vez que ocorre tal fato nas disputas in­
ternacionais. 

Pela primeira vez sai de Vitória, no Espírito Santo, um clube para parti­
cipar de um tornefo no exterior, e se impõe nos padrões internacionais afir­
mando o valor do futebol ali praticado. 

Trata-se de um clube que vem conquistando, ano a ano, significativas vi­
tórias no esporte e vem assegurando uma posição destacada para conquistar 
um lugar firme no Campeonato Nacional, para o qual já conta com o Valor e 
a pujança de sua equipe. 

Dirigido pelo idealismo e pela atuação brilhante do·Dr. Sizenando Pe­
~hincha, advogado dos mais atuantes e dos mais conceituados nos círculos 
jurídi-cos de meu Estado, com destacada a1Uação em Congressos Internacio­
nais. o Vitória Futebol Club hojé é uma afirmação de suas lutas e de seus 
ideais. 

Ali está fazendo uma modelar administração, projetando o clube no 
Espírito Santo e no Brasil, e agora, vem de conquistar a palma do Tornei o 
Presidente Park, da Coréia, onde disputou brilhantemente o título com nove 
clubes de valor internacional. 

Pela primeira vez na história do esporte capixaba um clube alcança tão 
alto e significativo título. 

Ao nosso glorioso vitória Futebol Club a nossa mensagem de felicitações 
pelo brilhantismo de sua atuação, pela expressiva vitória alcançada, em que 
demonstrou sua organização, a pujança de seu clube, o valor de seu futebol e 
a garra de sua equipe de jogadores. 

Ao Dr. Pechincha e sua equipe de Diretores, ao Técnico que acompa­
rihou a Delegação, bem como aos integrantes de sua pujante representação, 
nossas congratulações pelo Campeonato que o Vitória conquistou não para si 
mesmo, mas para o esporte capixaba. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)·- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador l.ourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com uma série de solenidades, entre as quais é de destacar a inauguração · 
das novas dependências da Biblioteca Dr. Augusto César Leite, a Escola Téc­
nica Federal de Sergipe comemorou dia 21 do corrente, seu septuagésimo 
aniversârio. 

Cnada a 23 de setembro de 1909, pela chamada Lei Nilo Peçanha, co­
meçou a funcionar, graças aos esforços de seu primeiro Diretor, o Dr. Augus­
to César Leite, sob a denominação de Escola de Aprendizes Artífices, com o 
curso primário, o de desenho geométrico e o de ofícios, em número de quatro: 
a! r ai ataria, sapataria, selaria e ferraria. Em 1920, a Escola já possuía mais 
duas seções - marcenaria e carpintaria -- sendo considerada, à época, uma 
das melhores do Pais, no gênero, pois propidava aos jovens de origem pobre, 
o aprendizado de uma profissão, o amor ao trabalho e, com as primeiras le­
tras. o amor à Pátria. 

Em 1942, com a situação criada pe/ Lei Orgânica do Ensino Industrial, o 
estabelecimento passou a denominar~se Escola Industrial de Aracaju. Seu sis­
tema d·~ ensino foi evoluindo, com o tempo. Suas instalaçõe"S foram amplia­
das c: modernizadas. Em 1965, em virtude da Lei nll 4.795, de 20 de agosto, a 
Escola passou a denominar-se Escola Técnica Federal de Sergipe. 

Hoje, é um centro estudantil composto de 1.135 alunos e de 114 profes­
sores, para onde convergem não apenas alunos provenientes de famílias ca­
rentes de recursos, mas também os oriundos de famílias de rendas mais eleva­
das, que buscam a formação técnica indispensável nos dias de hoje, quer para 
o progresso individual, quer para impulsionar o desenvolvimento do País. 

Ê por isso que me congratulo com a Escola Técnica Federal de Sergipe, 
com seus corpos discente e docente, e com seu Diretor, o Engenheiro Paulo 
Barreto de Menezes. Este, apesar de nomeado há poucos meses para o posto, 
já se notabilizou pelo dinamismo que empresta à sua gestão, que se inicia com 
a inauguração das novas instalações da Biblioteca Dr. Augusto César Leite. 

Às solenidades comemorativas dos 70 anos da Escola Técnica Federal de 
Sergipe, estiveram presentes altas autoridades e se revestiram de grande bri­
lho. 

Convidado que fui pelo seu Diretor, Engenheiro Paulo Barreto de Mene­
zes, nào pude comparecer em virtude de compromissos anteriormente assu­
midos, o que muito lamentei. 

Desejo associar-me às comemorações e colocar em relevo o papel que de­
sempenha a instituição de ensino profissional na formação da juventude ser­
gipana, e pela relevância desse papel é que entendi justo fazer este pronuncia­
mento para que fique registrado nos Anais do Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
próxtma a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n' 190, de 1976 (n' 3.044/76. naquela Casa), de autoria do Senador 
ltalívio Coelho, que introduz parágrafo no art. 84 da Lei n9 4.215, de 27 de 
abril de 1963, excluindo da incompatibilidade prevista no caput do artigo os 
vice~prefeitos municipais, tendo 

PARECER, sob n• 548, de 1979. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 51. de 1979 
(n' 2.737/76, na Casa de origem), que inclui representante do Ministério da 
lndUstria e do Comércio no Conselho Nacional de Trânsito, tendo 

PARECER FAVORÂ VEL, sob n• 512, de 1979. da Comissão: 
- de Transportes, Comunicações e Obras PUblicas. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 mínutos .. 1 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 35, DE 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e à vista de decisão adotada pela Comissão Diretora, em sua 27' Reunião Or~ 
dinária, realizada a 26 de setembro de 1979, Resolve: 

- Admitir Euclides de Faria Malhado como Agente Administrativo, 
Classe uc", Referência 36, do Quadro de Pessoal CLT, com efeitos a partir 
de 10 de agosto de 1979. 

Senado Federal, 26 de setembro de 1979. - Luiz Viana. - Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 36, DE 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e usando da delegação de competência contida no Ato n11 2, de 1973, da Co­
missão Diretora, Resolve: 

-Admitir, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Edevaldo Alves, Joaquim Luiz Lameu Moreira e Osmar Henrique da Silva, 
como Artífice, Referência Í4, da Categoria Funcional- Artífice de Mecâni­
ca, do Quadro de Pessoal CLT, em claros de lotação existente. 

SenadO Federal, 26 de setembro de 1979. - Luiz Viana, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• 37, de 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato nll 2, de 04 rie 
abri! de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo n11 004562/79, Resol­
ve aposentar Hermes Pessanha Gomes, no cargo de Assistente Legislativo, 
Classe Especial, Código SF-AL-012, Referêcia 43, do Grupo-Atividades 
de Apoio Legislativo do Quadro permanente do Senado Federal, com base 
nos artigos I OI, inciso 111 e 102, inciso I, alínea "a" da Constituição daRe­
pública Federativa do Brasil, combinado com os artigos 403, inciso 11, 404, 
inciso I e 392, § 411 da Resolução SF nll 58, de 1972 e artigo 405, inciso I, da 
mesma Resolução alterada pela Resolução SF nll 30, de 1978, com proventos 
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integrais acrescidos da gratificação de função "FG-2" e a gratificação adi~ 
cio na! a que tem direito na forma do artigo 39 da Lei 5.903; de 1973 e o artigo 
10 da Lei 4.345, de 1964, observando-se o disposto no artigo 102, § 2• da 
Constituição. 

Senado Federal, 26 de setembro de 1979.- Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 

N• lll, de 1979 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 52, item "38 e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n'i' 2, de 04 de abril 

de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo n• 004715/79, Resolvé, ',i' 
aposentar Antonio Galdino da Silva, no cargo de Assistente legislativlJ:i·t:~ii 
Classe Especial, Código SF-AL-012, Referência 43, do Grupo-Atividades·: ·~,­

de Apoio Legislativo do Quadro Permanente do Senado Federal, com base·· 
nos artigos 101, inciso 111 e 102, inciso I, alínea "•" da Constituição daRe-. 
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso 11. 404; ~ 

inciso I e 392, § 4• da Resolução SF n' 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV,§ 2• 
da mesma Resolução, alterad:t pela Resolução SF n• 30, de 1978, com prO' 
ventos integrais ac.rescidos de 20% c a gratificação a que tem direito, na forma 
do artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973 e 10 da Lei n• 4.345, de 1964, 
observando-se o disposto no artigo 102, § 29 da Constituição. 

Se~ado Federal, 27 de setembro de 1979.- Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal. 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 
26• REUNIÃO ORDINÃRIA, REALIZADA EM 12 DE 

SETEMBRO DE 1979 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes 
os Senhores Senador Dinarte Mariz, Segundo-Vice-Presidente, Senador Ale­
-Kandre Costa, Primeiro-Secretário, Senador Gabrie1 Hermes, Segundo­

': Secretário, Senador Lourival Baptista, Terceiro-Secretário, e Senador Gastão 
Müller, Quarto-Secretário, às- dez horas e quinze minutos do dia doze de se­
tembro de mil novecentos e setenta e nove, reúne-se a Comissão Diretora do 
Senado Federal. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Nilo 
Coelho, Primeiro-Vice-Presidente. 

O Senhor Terceiro-Secretário lê a Ata da Reunião anterior que, em se­
guida, é aprovada sem debates, pela unanimidade dos presentes. 

O Senhor Pres,dente declara abertos os trabalhos, e anuncia as seguintes 
distribuições: 

-Ao Senhor Primeiro-Secretário, o Projeto de Resolução n• 28, de 1979, 
, úe autor'a do Senador Lomanto Júnior, que cria a Comissão de Municípios; e 

- Ao Senhor Terceiro-Secretário, o Projeto de Resolução n• 51, de 1976, 
·de autoria do Senador Itamar Franco, que institui o Museu Histórico do Se­
,.'nado Federal, e dá outras providências. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente usa da palavra para expor a 
seus Pares a necessidade de ser substituído o mecânico da Representação do 
Senado Federal, no Rio de Janeiro, que faleceu. Trata-se de profissional im­
Prescindível aos serviços daquele órgão e, para o lugar, propõe o nome de 
Hermano Mariano de Almeida, que já se submeteu aos testes exigidos, tendo 
1ogrado aprovação. 

Sem manifestações em contrário a Comissão aprova a proposta, pelo 
que o Senhor Presidente determína ao Senhor Diretor-Geral que mande la­
vrar o competente Ato. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro­
Secretário que, inicialmente, faz a distribuição aos Senhores Membros de Re­
latórios da Comissão de Fiscalização, sobre as obras em andamento no Sena­
do Federal. 

Ainda com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretário procede a uma expo­
sição sobre o problema das despesas com os telefones da Casa que, em virtu­
de do pouco numerário existente no Elemento Econômico apropriado, se 
constituirá em dificuldade para a Alta Administração fazer frente aos gastos, 

·-Impondo-se a adoção de rigorosas medidas de economia, pois, se verifica que, 
em termos de disponibilidade orçamentária, se para o próximo Exercício esse 
quantitativo virá elevado de vinte e cinco por cento ~o seu total, o aumento 
progressivo do custo de vida, com a conseqüente majoração das tarifas, re­

'presentará um percentual aumentado muito superior a tal índice de reforço 
de verba. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Primeiro-Secretário apresenta à 
Comissão a Prestação de Contas do CEGRAF, relativa ao Exerci cio de 1978. 
Sem votos discordantes, depois de minuciosamente analisada, a Comissão 
aprova a Prestação de Contas, homologando o Ato do Conselho de Supervi­
são do CEGRAF. 

Em seguida, o Senhor Primeiro-Secretário emite parecer favorável ao 
Processo pelo qual Adriano Bezerra de Faria e Carlos Alberto Bezerra de 
Castro requerem a transformação de seus empregos em cargos do Quadro 
Permanente do Senado Federal. Pela unanimidade dos presentes, a Comissão 

:;'~;aprova o Parecer. 

Dando seqüência aos trabalhos, o Senhor Primeiro-Secretário apresenta: 
à Comissão Processo em que a Secretaria de Comunicação Social da Presi· 
dência da República solicita seja colocado à- sua disposição o Assessor Legis···-­
lativo Roberto Veloso, com ônus para o Senado Federal. Depois de discutir 
amplamente a matéria, a Comissão decide deferir o pedido. nos mesmos mot .. :-~-.­
des pelos quais foram postos em disponibilidade os dois servidores da Casa -
que, hoje em dia, servem no Gabinete Civil da Presidência da República. 

Ainda com a palavra, o Senho"r Primeiro-Secretário oferece parecer favo-- . 
rável ao Processo n9 002493 79 9, pelo qual a Subsecretaria de Assistência>t: 
Médica e Social solicita a doação, para servidores de baixa renda da Casa, dQ_· -~ 
restante dos tacos para piso que estão sendo removidos de diversos a~ dare~ ·r· 
do Edifício Anexo I, do Senado Federal. Em manifestação unânime a Comis..- r . 
são aprova o Parecer. determinando que, antes da entrega, a Subsecretaria de; .. 
Assistência Médica e Social elabore uma relação dos beneficiados, que deverá" 
ser aprovada pelo Senhor Primeiro-Secretário, para esse fim. ·.·~· 

Em seguida, o Senhor· Primeiro-Secretário coloca em debate a Indicaçãcf.~-~ 
n" 2, de 1975, de autoria do Senador Itamar Franco, que institui no Senado ·f 
Federal estágio para universitários, nos moldes do existente na Câmara dos,_ ·f" 
Deputados. Após minucioso estudo da matéria, a Comissão, consubstancian--.cS-1.·_~::, 
do este pronunciamento em Parecer, decide rejeitar a medida, tendo em vista .:J,~· · 
as dificuldades orçamentárias existentes. para fazer face à despesa. bem assim>·-~;._'~-~ 
a deficiência estrutural da Casa, para efeito de receber esses estagiários, por.:._.l>: 
isso solicitando aos Senhores Líderes e Senadores a compreensão quanto a tal':_--~--~--.· 
impossibilidade atual. ~~l:::-:" 

O Senhor Primeiro-Secretário, então, usa da palavra para apresentar ex-:,:_?:.: 
pediente do Senhor Senador Milton Cabral, solicitando sejam impressos,;~~~:-· 
pelo CEGRAF, S.OOOSeparatas do O Homem e a Terra, de autoria do Depu- . 
lado Wilson Braga. Depois de estudar minuciosamente o assunto, a Comis-
são se manifesta contrária ao deferimento do pedido. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Primeiro-Secretário emite_parecer 
ravorável ao Processo pelo qual Elza Freitas Portal e Silva, Técnico Legislati­
vo, Classe "C", solicita autorização para ausentar-se do País, no período de 
23 a 31 de agosto de 1979, a fim de acompanhar a Senadora Eunice Michiles 
a Acapulco, no México. Sem votos discordantes, a Comissão aprova o Pare-· 
cer favorável do Relator. 

Ainda com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretário apresenta ao exame 
da Comissão o Processo em que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro solicita seja colocada à sua disposição o servidor Murilo Eduardo 
Fernandes da Silva Porto~ Assistente Legislativo, Clase "A", para servir no 
Gabinete do Deputado Sílvio Lessa. Após debater em profundidade o assun­
to, a Comissão resolve defCrir o pedido, porém que a disponibilidade não te­
nha vínculo com o Gabinete do Deputado Sílvio Lessa, mas com a Assem­
bléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, sem ônus para o Senado Fede­
ral. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Primeiro-Secretário submete a.'. 
seus Pares o Processo, através do qual a Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro solicita sejam colocados à sua disposição os servidores Napo­
leão Tomé de Carvalho e GHza de Almeida, ambos Técnicos em Comuni­
cação Soci<tl do Quadro Permanente. Após analisar a matéria, a Comissão re­
solve deferir o pedido, sem ônus para o Senado Federal. 

Finalmente, o Senhor Primeiro~Secretário usa da palavra para apresen­
tar à Comissão a Proposta Orçamentária do PRODASEN para o Exercício 
Financeiro de 1979, bem assim atualização do OPI relativa ao triênio 
1979 j 1981. Sem votos discordantes, a Comissão, após estudar minuciosamen­
te o assunto, resolve aprovar os documentos em exame. 
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A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Segundo~ 
Secretário, que emite parecer favorável ao expediente de autoria do Senhor 
Primeiro-Secretário, apresentando Relatório sobre o Convênio firmado entre 
o Senado Federal e a Caixa Econômica Federal. objetivando suprir a defi­
ciência de moradia dos servidores da Casa. A Comissão, em ·manifestação 
unânime, aprova o Parecer favorável do Relator. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor Presidente· concede a palavra ao 
Senhor Quarto-Secretário que, na qualidade de Relator, emite pareceres fa­
voráveis sobre as seguintes matérias: 

-Projeto de Resolução n9 17, ·de 1979, de autoria do Senador Itamar 
Franco, que altera o Regimento Interno do Senado Federal. Pela unanimida­
de dos presentes, a Comissão aprova o Parecer, e o Senhor Presidente deter-

mina ao Senhor Diretor-Geral que remeta a matéria ao Plenário da Casa. 
-Projeto de Resolução n• I, de 1979, de autoria do Senhor Senador Ita­

mar Franco, que altera o artigo 402, da Resolução n~' 93, de 1970, modificada 
pelas de n•s 21, de 1971:66, de 1972: 31, de 1973: 62, de 1973, e 21, de 1974 
(Regimento [nterno). Após debater e examinar minuciosamente o assunto, 
sem votos em contrário, a Comissão aprova o Parecer favorável, pelo que o 
Senhor Presidente determina ao Senhor Diretor-Geral que providencie para 
que a matéria seja encaminhada à apreciação do Plenário da Casa. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e qoinze minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Lourival Baptista, 
Ten:eiro-Secretário,lavrei a presente Ata que; assinada pelo Senhor Presiden~ 
te, \ai à publicação. - Senador Luiz Viana, Presidente. 
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Luiz Viana (ARENA- BA) 

1 ~-V\ce-Presldente 
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2•· VIce-Presidente 

Dinorte Mariz (ARENA- RN) 

1 •-Secretélrlo 
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COMISSOES 
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A) SERVIÇO DE COMISS0ES PUMANENTES 
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COMISSÃO DE AGRICUtTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelasio Vieira 

V.ice-Presidente: leite Chaves 

titulares 

t. Passos Pórto 

2. Benedito Canelas 
3. Pedro Pedrossion 

4. lote Lins. 

1. fvelasio Vieira 
'J. leite Chaves 
3. Jose Richa 

Suplentes 

ARENA 

t. Jutahy Mo9alr.ões 
2. Affonso Comorgo 
3. João Calmon 

MDB 

1. Agenor Mario 
2. Amaral Peixoto 

Auistente: Sônia Andrade Peixotq - Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 

MESA 

~~1, Sala "Ruy Borboso"- Anexo 11- Romois 621 e 716 

COMISS~O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

P"res"tdenre: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

3•-Sec:retório 

lourivoi.Baptistp {ARENA- SE) 

4•-Sec:retárlo 

Gastõo Müller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas {ARENA - Ml) 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares SufNentes 
ARENA 

l. Mendes Ce~nale 1. Raimundo Parente 

2. Jose Lins 2. Alberto Silva 

3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

•• Vicente Vuolo 
MDB 

l. Evandro Carreira 1. Marcos Freire 

2. Agenor Moria 2. Humberto LV<ena 

3. Mauro Benevides 

Assistente: Corlos Guilherme Fonseca -IQ.Ima1676 

Reuniões: Terços-feiras, Os '0:00 \>toras 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ). 
(\5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Henrique de lo Rocque 
19-Vice·Presidente: Aloysio Chaves 

2•-Vic•Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Supfent.s 
ARENA 

1. Henrique de lo Rocque L lenoir Vorvos 

2. H~vidio Nunes 2. Joõo Calmon 

3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

•• Aloysio Choves •• Milton Cabral 

5. Acferbal Juremo 5. Bernardino Viana 

6. Murilo !adoro 6. Arnon de Mello 

7. Mllocyr Oalta 
8. Amaral Furlon 

9. Raimundo Parente 
MDB 

l. Hogo Ramos L Cunho Lima 

2. leite Chaves 2. T oncredo Neves 

3. lozaro Barbozo 3. Dirceu Cardoso 

• Nelson Carneiro 
5. Poulo Brossord 
6. Franco Montara 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiro.s, às 10:00 horas 
Local! Solo "Clovis Bevilocqva"- Anexo U- Ramal 623 

LIDIIANeA DA ARINA E DA MAIOIIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 
Aloysio Chaves 

Jose lins 
Aderbol Jurema 
Lomonto Junior 
Moocyr Dalla 

1'.<\urilo Badoró 

Salda.,ho Derli 

Líder 
Paulo Brossord 

Vke-Líd•res 
Heririqve Sontillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 
Mouro Benevidei 
Orestes Quércia 

Pedro Simon 

Roberto Soturnina 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl- (CDF) 

{11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessj Freire 
Vice-Pre\ideflte: lolo.ro Borbolo 

Titulares Suplentes 

1. Jesse Freire 
2. Jose Sarney 

3. Passos P6rto 

•• Saldant«< Oerli 

5. Affonw Camargo 

6. Murilo Badoro 

7. Benedito Ferreiro 

1. Itamar franco 

2. Lazaro 8arboza 
3. Adalberto Seno 
.C. Mauro Benevides 

ÃRENA 
1. José Guiomard 
2. Torso Dutra 
3. Bendito Canelas 

-4. Moocyr Oalla 

MDB 

1. Henrique Santillo 
2. Roberto Saturnino 
3. Gilvon Rocha 

As&istente: Ronaldo Poct!eco <:!. Otiveiro- Ramal 306 
Rt\lniões: Quintos-feiras, Os 10:00 horas i 
loco!: Sola "Ruy Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar franco 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares Suplentes 

L Arnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. Jose Lins 

•• Jesse Freire 

5. Milton Cabral 
6 . Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

l. Roberto Saturnino 
2• Itamar Franco 
3. Marco$ Freire .. Pedro Simon 

ARENA 
I. Helvidio Nunes 
2. AlbertO Silva 
3. Benedito Ferreiro 
-4. Vicente Vuolo 

MDB 

1 . Jose Richa 
2. Or~1es Querelo 
3. Tancredo Neves 
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Assistente: Ooniel Reis de Souza- Ramo\ 675 
Reuni"ões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE EOUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presid~nte: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

,fitvlares 

1. Joào Calmon 

:2 Torso Outro 
3. Jutahy Mogalhàe\ 
-4. Aloysio Chaves 

5. Aderbol Jurema 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Seno 

2. Eve/asio VHtira 

3. Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. Jose Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kolume 

4. Pedro Podrossian 

MDB 
1. Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Rornal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local Solo "Clovis Bevilocquo" -Anexo 11- Rama\623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
(17membros} 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Cunha lima 
Vice-Presidente: Tancreda Neves 

Titularc:s 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. lomanto Júnior 
-4. Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amaral Furlan 

8. Jorge Kalume 
9. J1.tohy Magalhães 

1 O. Mende_s Canale 

1. Cunha Lima 
2. Toncredo Neves 
3. Roberto SQturnino 
4. Amoral Peixoto 
5 Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de lc Rocque 
3. Jessé Freire 
-4. José Sarney 
5. Milfon Cabral 
6. José Gviomard 

MDB 
1. Paulo Bronord 
'2. Marcos Freire 
3. lôzaro Borbo:ta 
-4. José Richa 

Auistente: Corlo5 Gui!Mrtm~ Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local- Solo "Clovis Bevilacquo"- Anexo 11- ~~omol 623 

COMISSÃO DE lEGISlAÇAO SOCIAl- (ClS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvidio Nunes 
Vice-Pre~idente: lenoir Vargas 

Titula ·e~ 

lenoir Vargas 
2 Helvídio Nunes 
3. )esse Freire 
.4 Moocyr Dalla 
5 Ht-nrique de la Rocque 
6 Abysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

J. Jvtoh)' Magalhães 
2. Raimundo Pamnte 
3. Eunice Michiles 
4. Benedoto Canelas 
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MDB 
1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Joison Barreto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintos-fftiras, às J l :00 t-oros 
local: Sola "Clovis Bevilocqua"- .\nexo li- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membro~) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Supl6ntes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
-4. Arnon de Mello 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gi/van Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Santillo 

Assistente: Ronaldo Pacl\eco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Anexo "B"- Sala ao lodo do Gab. do Sr. Senador 
Joào Bosco - Ramal 484 

COMISSÀO DE REDAÇÀO- {CR) 
(5 membros·! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: DirceL Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Titulares 

1. Tar~o Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

J. Dirceu Cardoso 
2 Ada!berto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1 . . oõo Calmon 
2. MIJrilo Bodaro 
3. José Sarney 

MDB 
1. Hugo Ramos 

AHistente: Mario Thereza Magalhães MaHa- Ramal 134 
Reuniões. Quin1Cls-feiros, às 12:00 horas 
local: Sola "Clovis Bevolocqua" -·Anexo 11- Romal623 

COMISSÀO DE RELAÇ0ES EXTERIORES -(CRE) 

(15 memb·os) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Tarso Dutra 
I'~- Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2'~-Vice-Presidente: lomanto. Junior 

Titulares 

1. Torso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3 c:.oldanha Derzi 
4 tomohto Junior 
5 Mendes Canale 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir VergO$ 
9 Jose Soroey 

Suplentes 
ARENA 

1. Aloysio Chaves 

2 Pedro Pedrossian 
3 Henrique de lo Rocque 

4. Jo!tE! Guiomard 
5 Luiz Cavalcante 

6. 

1. Paulo Brossord 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar M-anco 
4: Jose Richa 
5. Amoral Peixoto 
6. T ancredo Neves 

MDB 
1. Marcos Freire 
2. Mouro Benevides 
3. leite Chove~ 

Assistente: Cândido HipperH- Ramois 301-313 
Reuniões: Quartos-feiras, às ll:OOhoras 
local: Solo "Ruy Barbosa" -Anexo H- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SAÚDE -(CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Sontillo 

Titulares 

1. lomanto Junior 
2. Almir Pinto 
3. Alberto Silvo 
4. Jose Guiomard 

Gilvon Rocha 
2. Henrique Sontiffo 
3. Joison Barreto 

Suplentes 
ARENA 

J . Saldanha Derzi 
2 Jorge Kalume 
3. Benedito Canelas 

MDB 

1. Jose Richa 
2. Adolberto Ser, a 

A~~istente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quintos-fe-iras, às JO,JOhoras 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo H- Romais 621 e 716 

COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre~idente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Moura Benevides 

T tulore~ Suplentes 

J. Jorge Kolume 
2. Luiz Cavalcante 
3. Murilo Badaro 
4. Benedito Ferreiro 

1. Mouro Benevides 
2 Agenor Mario 
3 Hugo~omos 

AifENA 

l. Raimundo Parente 
2. Amoral Furlan 
3. Jose Guiamord 

MDB 
1. Cvnha limo 
2. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 

Reuniões: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
local: Solo "Ruy Barboso"- Anexo 11- Ramais 62 I e· 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBliCO CIVIL-- {CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

.,..itu1ares 

1. Raimundo Parente 
2 Henrique de la Rocque 
3. Bernardino Viana 
.4 Alberto Silvo 

Suplentes 
ARENA 

l. Affonso Camargo 
2. Pedro PedroH10n 
3. Aderba1 Jur~mo 
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MDS 
1. Evandro Carreira 1. Orestes Quercia 

2. Humberto Lucena 2. Evelosio Vieira 

3. la:tQro Borbota 

, Assistente: Sônia Andrade PeiXoto - Ramal 307 

Reuniões: Quirttas·feiras, Os 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- AneJC:o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OSRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÃO 

Prestdenfe: Benedito Ferreiro 
Vke·Presidenfe: Vicente Vuolo 

Titulares Suplentes 

I. Benedito Ferreiro 1. Passos Pôrfo 
2. Vicente Vuolo 2. lamento Junior 

3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silvo 

4. Affonso Camargo 

MDB 

1. Evondro Carreira 1. leite Chaves 
2. lazoro Barbosa 2. Agenor Mcnia 

3. Orestes OuercÍQ 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa"~ Anuo 1\- Ramais 62l e 716 

SERVIÇO DE COt.ilSSÕES DER.>..1ANENTES 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INOU<RITO 

Cominões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
locaL Ane)(O 11- Terreo 

Telefone: 2~5·8505- Ramol303 
1) Comissões Temperarias poro Projetos do Congresso No· 

ctonal 
2) Comissões T.empororias para Aprecioçóo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comis!tão Mh1a do P.rojeto de lei Orçamentorio (art. 90' 
do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra· 
.,.,oi 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F.· 
Cruz- Ramal 598; Mouro Lopes de So- Ramal 310; leito 

leivos Ferro Costa- Romal314. 

HOI\ÂRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PC!l:1ANENTES DO SENADO FEDERJ\L 

Pl~RA O t~NO DE 197 9 

HORl>.,S TERÇA s A L A S ASSISTENTE IIORJ\S QUINTA Si\Ll\S !ISS I STE,:TE 

c.T. RUY Bl\RI\OSl\ RONALDO C. F. CLOVIS llLVIú~CQUA 
GUILIIEIIME 

Rilltlais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVILÂCQUA GUILHERI-lE C.S.P.C. RUY BI\.RBOSA SONIA 
Ramal - 623 Rarnais-62~ e 716 

I! OMS QUARTA S A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS BEVILÁCQUA SONIA 

RUY BARBOSA 
Ramal - 623 

09:30 C.S.N. GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 

C.D.F. RUY BARBOSl\ RONALDO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BI\.RBOSA GUILIIERHE 
10:00 Ramais-621 e 716 

C.A. RUY lll\RBOSA SONIA 
Ramais-621 e 7_16 11:00 C.L.S. CLÓVIS BEVILÁCQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
lO: 30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLÓVIS BEVILÁCQUA ~lAR IA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA C.lHDIDO 
Ramais-621 e 716 

11:00 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDÁRIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orglnica dos Partidos PoUticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alteraç6es); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n9S 5/70 e 18/74); 

- Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluç6es do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resoluç6o do Tribunal de Contas da Uni6o 
(prestação de contas dos partidos políticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n9 6.091, de 15-8-1974). 

Edicão: Setembro de 1974 • 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

SUPLEMENTO 1976 
(com adendo de maio de 19781 

Preco: Cr$ 20,00 
• 

À VENDA NO SENADO FEDERAL SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publlcaçlio deverlio ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASILIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
• 

FEDERATIVA DO BRASIL 

* QUADRO COMPARATIVO * 

Foi lançada a 39 edição revista e atualizado da 

Constituição da República Federativa do Brasil - Quadro Com­

parativo, obra da SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS DO 

SENADO FEDERAL 

A publicação apresenta a comparação, dispositi­

vo por dispositivo, do texto constitucional vigente à Constituição 

do Brasil de 1967 e à Carta de 46, com 123 notas explicativas e 

índices sistemático e analítico-remissivo. 

A obra, com 348 páginas, pode ser obtida pelo 

reembolso postal ao preço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), deven­

do o pedidc> ser dirigido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNI­

CAS -. SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70. 160. 



REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEG.ISLA TIVA 

Está circulando o n9 61 da REVISTA DE INFOR· 

MAÇÃO LEGISLATIVA, periódico trimestral de pesquisa jurídica 

e documentação legislativa editado pela SUBSECRETARIA DE 

EDIÇOES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Este número contém as teses e conclusões do 19 

Congresso latino-Americano sobre Meios de Comunicação e Pre· 

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa sobre 

a problemática do menor (Luiz Otávio de Oliveira Amaral), o his· 

tórico da Emenda Constitucional n9 12/78 e trabalhos doutri­

nários sobre: a regulamentação do art. 106 da Constituição 

(Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena), a argüição de relevância da 

questão federal (/duna W. Abreu), desenvolvimento do direito 

autoral (Antônio Chaves), o orçamento-programa- e suas impli· 

cações (Janes França Martins), a recente evolução jurisprudencial 

na interpretação da lei n9 4.121 (Amoldo Wald), legislação pre· 

videnciária (Sully Alves de Souza), tributação urbana (Fides An· 

gélica Ommati), lei das S.A. (Otto Gil e José Reinaldo de Lima 

Lopes), o princípio da probidade no Código de Processo Civil (Al­

cides de Mendonça Lima) e o "certiorari" americano e a avoco· 

tório no STF (/gor Tenório). 

_ A revista, contendo 330 páginas, pode ser obtida 

ao preço de Cr$ 30,00, pelo sistema de reembolso postal, dirigi· 

do o pedido à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TÉCNICAS 

SENADO FEDERAL - Brasília, DF - CEP: 70.160. 
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